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Processo n.: 1 96730-66.201 6.8(J9.0011(201 601967300)
N3tureza: Restituição em.Dinheho
Requerente: Coral Fundo de Inv«timehto em Direitos Creditórios
Reqüeridãs;,Mmóas Falida de Coral Administração e Serviços Ltda., Coral Serviços de
Refeições Ltda., Coral Emprwa de Segurança Ltdt, Contal Segurança Lida.9 Cantai
Serviços'Ltda., Oreal Organização e Empresarial Ltda.+ Rotta Serviços Técnicos LtdB. e
Coral SAT Segurança Lida./

SENTENCA
' J .

l REL..UÓRIO

Trata-se de pedido de rwátuição em dinheiro da quantia de
RS50.438.903+77 (cinquenta milhões quatrocentos ê trinta e oito mil.novecentos e ües reais e

setenta e sete centavos), mm pedido de indisponibilidade de quantia, ajuizado por CORAL
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRE]ÚTÓRIOS, }epnsêntado por seu

administrador BNY MEI,LON SERVIÇOS FINANCEIROS .DISTRIBUIDORA .DE

'rh'usos E V:AI,ODES .MOBH,VÁRIOS 'S/A., eM íaw das M.ESSAS líÁLIDAS bz

coRAL AnmimstKÀCÃo E SERWÇos U'OA., coRA.L SEawços nE
REFEIÇÕES LIDA, CORAL EMPREGA DE SEGURANÇA INDA., (X)NTAL

SEGURANÇA INDA., CONA:AL SERVIÇOS .l;lDA, OREAL ORGANl?AÇÃO E
EMPRESARIAL LTDA., ROTTA SERylÇOS TÉ(l:NACOS l.TDA. e CORAL SA:l'
SEGUE.ANCA LIDA. (ns. 04/is).

Na inicial, aduz o requerente que sua criação teve por objeto a

aquisição de: direitos creditórios de empresas do Grupo Coral, aperfeiçoados por .Ócio de

instmmehtos particulares de cessão e aquisição de direitos creditórios, toinaíldo-se, ainda,

proprietário âlduciário desses direitos via instrumentos particulares de "cessão fiduciária de
direitos creditórios"

/

/

\

Reproduz cláusula constante dós divélsos insü'pmcntos de cessão

fiduciária apresentados, assim redigida:

HAMll:lON CONES CARNEnO
Jub ü Utüo
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1.1. Em gamntia dâs Obrigações Garantidas (confQmle definido na
Cláusula 1 .2 abaixo), o Fiducimte cede e transfere ao Fiducíário, ©m cessão
fiduciária [-.], a propriedade reso]úve] e a posse indíreta:

d) dos direitos creditórios, prlÚente e futuros, repmsentados por duplicatas
+e prestação de serviços e. contratos de prestação de serviços de titularidade
do Fiduciante, originados de negócios realizados l)elo Fiduciante, dentro de
seu segmento de atuação,.com seus clientes confomle indicados no Anexo l
a este Contento ("Dinitos Creditãios").

]

Salienta que os instrumentos particulmes relacionam 'os diversos

clientes contratantes dos serviços do Grupo Coral, caos valores devidos.ao grupo eçonõmico

ter-lhe:ian sido cedidos fiduciariamente.

Ressalta que dado o elevadíssimo volume de dinheiro apontado no

Grupo wonâmico, após ser surpreendido . com o pedido de ncupeíação judicial do
conglomerado, mitigou no sentido de demonstrar que seu crédito se .enquadraria na categoria

fidulciária, excluídos, portanto, dos efeitos do processo recuperatório porque extmconcursais

nos moldes do art. 49, $ 3', da Lei n. 1 1 . 101/2005, o que foi reconhwido em sede do Agmvo

de Instfiunento de n. 504673-70.201 1.8.09.0000, pelo egrégio Tribunal dõ Justiça do Estado

de Golas (TJGO), em julho de 201 2.

Obtempera que mesmo diante do reconhecimento. da natureza

extraconcürsal da integralidade de seu crédito, em agosto de 2012, em cede da impugnação

processada sob o n. 8621(Í-62.2012.8.09.0051, celebrou acordo com as~ requeridas,

fragmentaBào.«eu crédito em parte.extraçoncürsal, sendo no valor de R$15.000.000,00

(quinze tnilhões de reais), e parte concuhal, no valor de R$23.000.000,00(vinte e três

milhões de reais), esta última a ser pa@. na fomla do plano de recuperação judicial, de fomla

\

que se fosse ext n

lv

situação em que, não fosse o acordo cumprido, seus créditos ntomariam

à natureza de extraconcursai na integralidade .

Ressalta que, descumprido ' o acordo, brQg$gguip-s& fl$c!!Êãe

JCÍvae' a .e

estandoao Gruade .valoresd .0
\

Idos deckn
./

or devo% res

í{/thlll;ÍQN GOhQS CARJqERO
Juiz do Dinito

deowÜ8do$ en ÇQB©
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Coral.

Enfatiza que, diante da decretação da falência do Grupo económico,

seus créditos retomaram às condições originalmente contratadas, ou sda-voltaram ao sfafw-

qüo alz/e de créditos integralmente extraconcursais, e não mais fragmentados em parte

çoncursal e parte extraconcursal, tudo em consequência do deÊcumprimento do acordo
celebrado

Explana sobre o cabimento do IKdido de restit$ção com base no art.

7', do D«roto-Lei n. 91 1/] 969 e arte'85 e seguintes, da Lei n. l i. IO1/2005, concluindo que o

édito Êalimentar não altem o,direito do proprietário Hiduciário sobre sua garantia.

Pugna pela indisponibilidade de quaisquer valores pagos pela
empresas informadas .como devedoras do Gmpo Coral, pela intimação do Administmdor

Judicial para .que infomxe os valores já fatumdos e a fatuíu, mas ainda pendentes de

pagaMentose, por fim, pela procedência do pedido de restituição eom correção monetária e
juros

Juntou os documentos de f. 16/]64, incluindo oé insülnnentos

particulares de promessa de cessão e aquisição de direitos creditórios. '

São alegações iniciais do autor (f. 04/1 5).

liístrui a exordíãl com os instrumentos partiêulans de promessas de

cessão de crédito celebrados Catre si e a empresa CORAL ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS.,(f. 1 8/35), datado de 1 5/03/2010, e CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA, de
01/09n010 (Ê 36/n).

Às f. 66/69 e 201, encontram-se relações de. clientes daê empresas

supostamente Cedêntés, ambas datadas de 1 6/04/2010; cujos çréditoq teriam sido cedidos ao

Fundo autor, delas não constando quaisquer dos órgão públicos cuja execução promo+'ida

pelo. colenda 4V Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro-RJ reêüi.

À f. 262. também se encontra relação de 262(duzentos e sessenta e

dois) clientes de empresas do Grupo Coral, sendo impossível .aferir os nomes dites clientes,

posto que as cópias ap.rebentadas são completamente ilegíveis. Possível ver, entretanto, que

dela também não constam os órgãos públicos em questão.

Às f. 100/138, acoita acórdão dó égrégio Tribunal de Justiça do

Estado de Golas - TJGO, preferido .nos autdi do Agmvo de Instnunento de n. 504673-

.70.2.0 ll .8.09.0000, referente ao

+.

da natureza.extmconcursal de seus créditos

./
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QO bojo da recuperação judicial.

' Às f. 1 58/164, apresenta nova relação de sacados, sem, entretanto,

trazer êlementbs de identificação quanto e a que contrato se refere. Novamente, não
constam os nomes de todos os órgão públicos sobre os quais o autor promove a execução

no juízo Cível do Rio de Janeiro e pretende que os valorw devidos (por esses órgãos) ao

Grupo Coral llu sejam repassados.

Pela decisão de f 173/177, indeferi o pedido de indisponibilidade dos

valores como requerido pelo autor, considerando a continuidade das atividades da empresa

com o administmdorjudicial, bem como a ausência de previsão da indisponibilidade relativa a

dinheiro garantido por cessão fiduciária. Referida dwisã9 üoi 'objeto de Agravo de
Instrumento e suspensa na parte em que negou a indisponibilidade pleiteada. Na lesma

decisão, deferi o parcelamento das custa iniciais (f. 169/1 70).

Às f. 1 78/1 86, requer aditamento da petição inicial para aduzir que,

em vista do Conflito de Competência de g. 145.525-GO, em tiâmite no cólendo Superior

Tribunal de Justiça(STJ), resta a este decidir sobre o direito ao levantamento dos valores

bloqueados a título de penhora por decisão da 49'Vara Cível da Comarca do Rio de Janeiro-

l

\

\

,. vez ante a IS tênci

permitir que os valores depositados até a

consumação da falência sejam remetidos a este juízo universal seria:submder os valores dc

propriedade do Fundo a uma éoletividade-de credores que não teriam direito a este valor"

(f. 279, gdhi).

' Salienta gue dada a ausência:dçoposicão do âmbar'eos de terceiros

pemnte a ínclita 49' Vam Cível do Rio de Janeiro, houve preclusão ocorrida em 02/07/2015, e,

a penhora converteu-se em pagamento (f. 279/280),

arguindo que, por isso, "rem o Fu/zdo díreifo a. lodos

va/ares /ó c2eposimdos " (f. 28 1). '

Enfatiza que o art. 66-B, da Lei n. l0.93Ü72004, reporta-se às
previsões dos ans. 1 8 e 20 da Lei n. 9.5 14/1 997, este último referente à hipótese de nstituição

aó cessionáHo de bem imóvel Ihe alienado pelo cadente que venha.a fãir (Ê 1 84);

Ato contínuo, sobreveio manifestação dw Maããüs Falidas de CoP'al

Administração e Serviços Lida 'e outras, representadas pelo Administratlor Judicial
LEANDRO ALMEIDA DE

/

em razão de que

pelo que,

SANTANA (fls. 196/213)
HAMll;lON COMES CARJqERO

.lub dc Dinito
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06temperam que ii8promde a sustentação do requêredte de que, com.

a .quebra, os créditos penhorados se convertem em pagamento; visto que retomaram às
condições originárias 'de contratação, bem assim que, com o advento do édito fdimentar, os

créditos disêuüdos passam a ter natureza concursal, dado que a cessão fiduçiátia somente

ostenta natureül extraconcursal na recupeüção, mencionando entendimento espojado pelo

colando Superior Tfibun)al de Justiça (STJ) ém sêde .do Conflito de Competência de' n.
145.525-GO

Frisam que os créditos garantidos pol' casão fiduciária nio estão

englobados' dentre as possibilidades de restituição em dinheiro na tülência, previstas no

art. 86, dà Lei n. 11.101/200? e que a indisponibilidade de que trata o art. 91, do mesmo
Estatuto Legal, retire-se apenas à restituição de coisa, inap]icáve] à de restituição em
dinheiro.

Destaca que o pagamento de despesas a título de ahtwipações

indepeüdem do julgamento do pedido de lesütuição em vista da cantipuidade plovis6üa das

atiüdades dw empresa falidas admitida -na decisão dectetória da falência, invocando o

princípio fimdanle da República Fedemtivn do Brasil ngpeitante à digúdade da pessoa

humana, considerando os milhares de trabalhadores credoras da Massa Falida coixt demito às

antwipações garantidas pelos ans. 150 e 151 da Lei n. 1 1.101/2005.

Às f. 246/256, em nova manifesüção, as M.essas Falidas do' Grupo

Coral assêveram a não descrição da coiso reclaúiada, o que fêriria as disposições dõ àlt 87,

da'Lei n. 11.101/2005 e art. 1.8, incisa IV. Jla Lei n. 9.514f1997, pelo que. não ataria
concretizada a alienação 8duciária.

Diz que o: autor não comprovou a tradição dos'créditos .em questão,

.quando teriam que cobrar diretamente dos sacados e não da ÀJlassa Falida. assaltando
indPlicável ao caso o art. 20, da Lei n. 9.5 14/1 997, pois prevalecente m disposições da .Lei n.

l l. IQI/2005, mais nova e wpecial em relação àquela.

Subsidiaúamente,'aHlrma que não caberia ao requerente q totalidade da

dívida apenas de devedores de direito público .da Massa Falida, em razão de que a relação de

sacados apresentada pelo próprio requerente anota centenas de outros dwedorw, não se

justificando pela lei ou contrato. a cobrança somente em face daqueles entes públicos
(IPÂSCO,' TJTO, SERPRO, SECRETAmA ESTADUAL DE SAÚDE, SECRETA.RIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA e 'nu,l o'

\

4

luciÃo}.
}iAMllJON-GONBS CARNEnO

Jub de l)anho
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Repica préceitoÉ constitucionais atinentes à tutela da dignidade do

trabalhador, asseverando. qule salários, vales alimentação e transporte, 'Férias e g!!!wi

mesmo em atividades, encontram-se

em. atraso, vociferando que "o ris do cgó(;b hão pode.ser a&'lóüúlo aó fraca/&adk)r que

entregou suajorça de trabalho em b'oêa de um pagamento" (f. 250, gúfeb.

Após, eÜ sua manifdtação, o FALIDO(f. 257/286) diz inepto o

petitório inaugur'al vez que não indicadas os fatos e fiHdamentos jurídicos, consoante

exigência do art. 319, inêiso 111 do CPC, isso porque. não serial indicado o autor n
empa'was do Grupo Coral com que teria ''$rmádo os mencionados instrumentos

parüculãres de cessão e aquisição de créditos, dulzando a .detnaàda contra todas as \

empresas .integrantes do Grupo econâúico ülido, indistintamente (f. .257/286).

Salienta imervíveis- .à instrução do pedido de restituição apenas os

instrumentos . de promessas de cessão- créditos apresentados pêlo autor firmados com.u

empresas CORAL ADMINISTRAÇÃO . E SERVIÇOS e CORAL EMPRESA DE

SEGURANÇA, porquanto inexistente os contmtos de prestação de sewiços. que ós
émbasaiÜi ou seja, que tenham .dado origem aog créditos ditos cedidos, ebmd também não

apresentados os contratos'definitivos das cessões de créditos. .

Frisa qu, ainda que fossem admissíveis as~pretédsõês' do autor, os

contratos firmados apenas lbe garantia'iam as sessões dos títulos dé créditos.mw. hão de
dinheiro. J ~

/

'\

.8

r

/

lObserva que a pedido não encontm respaldo .éin néMiuua ~ dm

hipóteses 'de restituição em dinheiro inscu]pidas no art. 86, da Lei.h. ] ] .]O]/2005, ê ainda que,

na hipótese .do incisa 1, deste preceptivo, dever-se-ia obediência do .art. 151. da l,ei de

Falências, que impõe o pagamento dos créditos.de natureza estritamente sa]aria] vencidos nos.

õ3 (três) meses anteriores ao édito faliQentm.

Conclama. que os instrumentos particulmes apresentados. pdo autor

carecem de requisitos essenciais ' à constituição da propriedade atduciária, à luz da

legislação qué rege a matéria, como o índice de atualização moeetát'i8 e w demais

comissões lé encargos.

Dii que â relação de sacados juntadas às f. 66/69, 82, 95/99 e 158/164,

porque datadas de 16 de abril de 2010, nada têm a ver éom as alegadas cessões e aquisições

de direitos ci;editórids: estas datadas de março de 2010 e setembro de 2010, por siihples lógica

r

\.
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de,incongruência entras as datas mencionadas.

Quanto à relação constante às. f. 158/168, aduz ser e.la desprovida de
valor probante porque apócrifa. /

Assevera que de todas os empresas ídidas mencionadas na petição

exordial apenas CORAL ADMINISTltAÇAO E SERVIÇOS e CORAL EMPRESA DE
SEGURANÇA teriam fimlado contratos de promessas com o autor,. não havendo

compromissos de cessão celebrados por quaisquer das demais empresas inclüdas no polo
passivo

Considetandoa continuidade das atividades das empresas após o-édito

fãimentar, fi'jga que é inconcebível que os valons obtidos da prestação de serviços depois da

qulebm destinem-se unicamente ao. pagamento do Fundo autor, veZ que a Massa Falida

estaria trabalhando gratuitamente e com único objetivo de pÀgat ao Fundo que sequer
pode ser intítuladó de credor, enquanto milhares de trabalhadores, de Edo, ênüegamm suas

forças em favor do Grupo Coral e, por isso, merecem serem pagos com total .pno$dade.

Assevera que o rol de-créditos extraconcursaig disposto üo art. 84, da

Lei. n. -11.-101'/2005 é taxativo e nãõ prevê a propriedade fiduciária, que somente possui

previsão de extraconcursalidade no regime da recupemção judicial .

Ato contínuo, o FIDIC atravessou nova petição. e documentos nos

autos (f. 298/353), reafimundo que as penhoras realizada na .execução corrente no jugo

da 49' Var'a Cível d4 Comarca do Rio de Janeiro-RJ, diante dà inexistência de Embargos

de Terceiros, e tendo ocorrido antes do decreto falinentw, conveHei''se-iàm' em depósito a

.peu favor com#orça de quitação, perdendo dã natureza de garantia.

Segue com a afirmação de que,.em relação aos valores penhorados

pelo Juízo fluminense, ínaplicável o art. 61, parágrafo único, da Lei n. l l.IO1/2005, vez que

não se trata de reconstituição de direitos e garantias, mas de pagamentos ocom'idos em sede

dé exnução, logo, pertencendo-lhe.

Obtempera que não fiÜdamenta seu pedido na .natureza exüwoncursal

do crédito, mas na restituição de bens de sua. propriedade que se encontram em posse da

falida, 'dizendo, embora, que seu crédito possua natureza exüaconcuisal,.já que o art. 84, da

Leí n. 1 1 . 101./2005, não seria taxativo.

Diz que seu pedido não se embala nas hipóteses do art. 86, da Lei n.

1 1 . 101/2005,. màs ms hipóteses previstas na legislação atinente à alienação 6duciáría (ans. 85
/ HAÀ411TON rObeS CARNERO

Jub de' Diluito
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da Lei n. l l .IO1/2005, 7' do Decreto-lei n. 91 1/69, 66-B, $$ 3' e 4', da Lei n. 4.728/65 e ans.
18 a 20, da Lei n. 9.514/97). .

Discorre sobre a indisponibilidade deconente do pedido de restituição,

dizendo que esse se aplica também ao pedido de restituição em dinheiro, vez que esse se

enquadraria no conceitode coisa previsto noãrt. 91 , 1:la Lei n. 1,1 . 1 01/2005.

Insurge-se contra as .alegações da Massa Falida referentes a que os

valores di$paníveis em caixa poderiam ser por ela levantados ante a. continuação provisória

das empresas com o AdmiNstmdor Judicial (art. 150, db Lei n. 1 1 .101./2005, e que, ainda que

fosse reconhecida a natureza extraconcursal dos créditos em questão, os.créditos.üabalhistas

constituídas após a quebra teriam preferência sobre estes, nos tempos do aü. 84, incisa 1, da
Lei n. 1 1 . 101/2005. -

Invoca em seu favor a pdtisão do art. 149, da Lei n. ll.IO1/2005,

reRnnte . ao pagamento de valores á selim. restituídos anteriormente ão pagamento dos
éíéditos concursais e outros.

Em contraposição aos argumentos da Massa Falida tangente à-
digúdade dos trabalhadores,. vocifera que também tutela a dignidade humana de

servidora públicos, tendo como principais cotistas 06 (seis) Institutos de Pnvidência de

Servidores Municipais e outro Fundo de Investimento composto pol' outros 05 .(cinco)

institutos de previdência, representando quase 40 mil segumdos entre filncionários ãtivns,

Inativos e pensionistas do setor municipal e do setor privado.

Reftúa o árgumeütó da Massa Falida quanto à ausência.de descrição

da coisa reclamada, dizendo que os contratos se referiram a contratos prnentes e flituros

referentes a sacados identificados, Híbridas também a forma de pagamento e a taxa de juros.

Destaca que a especialidade da Lei n. ll.IO1/2005, não retirou a
eficácia do art. 20, da Lei n. 9.5 14/1997, bem como que cobra de todos os sacados a dívida da

empKsa e não.apenas Sle 06.(bens) deles, como sustenta o AdminiÉuador Ju&cial.

Tangente à impugnação quanto às alegações do 'Falido, diz que este

visa dCscdnstituir as operações de cessão de crédito realizadas, ipesmo sabendo que as
empresas fãidês ''cap/arara quantia mu//f-mi/ionária./m/o ao /'urzdo"(f. 326/328), pondo-se

à disposição paraapresentação dos Tempos de Cessão e Notas Promissórias em média digital,

o que não fez, apesN de oportunizado.

Reitera a inexistente 'mação de sacados apócrifa nog autos do
nAMmWÍ (nuns C4X)UnO

Juiz dc Ditein '

l
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processo e que os valores retidos em. decorrênciada execução em trâmite na Goleada 49' Vam

Cível do Rio de Janeiro e; ainda, que apenas recebeu do Grupo Coral a quantia de
R$ 1 .600.000,(X) (üm milhão e seiscentos úil reais), não, podendo ser responsabilizado jnla
quebra do Grupo económico.

Carreta aos autos 02, (duas) relações de cotistas (f. .342/343 e 344/347)

e mais OI(um) termo de Cessão de Direitos .Creditórios celebrado com a empresa CORAL

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS, este informando o valor de*R$1 .534.426,]4 (um mihão

quinhentos e trinta e quatro mil, quatr(bentos e vinte e seis reais e quatorze centavos)(f
348/353).

Com dista aos princípios constitucionais do contraditório e ampla

defesa, considerando a juntado de documentos novos pelo autor, oportunizei aó Falido e

Adminisüador Judicial sobre eles se manifestarem por meio do despactm de f. 359.

Na manifestação de,f. 360/377, o Falido aduz que o autor restou por

confessar a inexistência de provas de suas alegações, dizendo-as gobéricas porque não

explica quais seriam as "empr«as do Grupo Cor'al" com as quais o actor teria
contratado, reiterando os argumentos quanto a que os títulos cedidos constituíram-w

apenas.em promessas de cessão de títulos de créditos.

Repisa que 'dos contratos apresentados somente =contêm como

contmtadas as empresas.-CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS e CORAL EMPRESA
DE SEGURANÇA, inexistente menção às demais empresas incluldw no polo pnsivo pelo

.Autor, bem como não conHigurada hipótese de restituição em dinheiro çolúorme art. 86, da

Lei n. l l . IO1/2005.

Por sua vez, a Macia Falida do Grupo Coral (tiz não comprovadas

© sessões sustentadas pelo autor,' acrescendo que as juntadas dos termos de sessões seriam

necessárias à análise dos requisitos de validade das mesmas, inclusive quanto à especiâcação

das guanti4? e o registro desses títulos no domicílio do devedor.

Discorre acerca dos riscos dos contratos, ' dizendo' serem dos

contmtantes é que os documentos de fi 1 8/35 e 36/82, são meros instrumentos particulares

de.promessas de ces1lão e aquisição de direitos creditórios, bem como que o art. 20, da Lei

n. 9.5 14/97, invocado pelo autor somente viabiliza a nstittdção quando não haja a üadição

dos títulos representativos dos créditos cedidos 6jduciariamente.

Em seguida, dada vista ao Kpresentanb do Miüístério Público do

/

\
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Estado de Golas, o Olgão Ministerial manifestou-se pela intimação do autor pam que
apnwn&asse ''os aios constitUhos e alterações da pessoajurülica CORAL FUNDO [)E

iNVXSTiUiEiWO EM DIREITOS CREDiT08iOS, bem como. o instrutntento que autdri;a a
BNYMELLON SER\aços'FiN+NCEiÊos niSTKiBuiDOKA DE TÍTULOS E.

yL+l.ARES MOBILIÁRIOS S/X a adnüKistrá-la e representa..[a, Ja que esses -documentos

nãoloram/unladoi com a fnícfa/" (f. 385, gritei).

Na manifmtação de .f. 386/395, datada de 23©1/2017, o autor junta os

documentos solicitados pelo Ministério Público, salientado hue "r.../ cómojori#:a de, eüira}

tergi$ersações, procede agora à juntado de todos os lermos de Cessão Jimmdõs, e que

assim pozüm ser reszzmidoi ''(f. 389, griki), obtemperando, uma vez mais, que os. créditos
cedidos seriam os pmsentes e ftitufos.

A manifestação veio instruída com o . instrumento particulm de

promessa de cessão e aquisição de direitos.cmditórios de. f. 396/4]2, e diversos instrumentos

de cessão $iduciária de crédito (f. 413/419, 465/470, 471/475, 4/76/484, 485/4.9 1, .492/502,

503/507). #

\

Juntou também instrumentos de .f. 448/464, de. que óão constam 'o

Fundo autor como parte, sendo estes os insüumentos de f. 420/43 1 e 432/447, Humanos entre

C.ORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS e CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA.

Atendendo ao despacho acerca da manifestação minísterialr sobre a

nççessidade de juntado dos fitos constitutivos e de representação, o autor acostou aos autos do

-.processo o Instrumento Particular de Constituição do Fundo de Investimentos em Direitos

Creditórios Coral (f. 5 12/57 1 ).

Na mesma oportunidade, carreou aoi autos o Temia de Cessão de

Direitos Creditóríos de n. 0l3, mencionado em petição' anterior, mas não juntado(f. S72/590).

Em seguida, o Falido bmdou por impertinente a juntada de .outros

documentos pelo autor, além dos que Ihe possibilitados via despacho, dizentes à manifestação

ministerial relaüvç)s apenas a seus aros constitutivos e de repnsçntação, dizendo violadas as

dísposiçõeé dos ans. 434 e 435, do CPC (f. 614/621 ).

Argumenta que a. "cóp;a dos coa#afof ü' casão de dlt'ellas

cíeditérios - é üsencial à proposüura do pedido de wstüuição, eis que o.direito à

}eslifuiÇão l?leiteado lm inicial sê baseia na existência de referidos contratos" e, não tendo
referidos documentos sido juntados com a inicial oq no vazo de IO(dez) conwdidos porcom a inicial oq no

IÍAMll:lON GAMES CARA
hiz 'de Direito

10
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despacho judicial (f 619, gritei), não podem ser conhecidos, porque sobre eles opemdos a
preclusão temporal.

Ato contínuo, sobnveio manifestação dasMassas Falidas do Grupo,

Por seü Administrador Judicial, em que dizem eivada. irregularidade a Kpnsentação do

Fundo, dada a ili:gibilidade dos dóçurnentos, impossível identificar qs subscritores da

procuração-e substabelecimenfo de f. 1 6/17 (f. 623/645).

.No mais, assevem que aferidos documentos de representação, com

.ban na dada a data de sua assinatura, teriam sido wsínados pelo ex-administrador do

Fundo JOSE-CARLOS LOPES X=Al\VIER DEI OLIVEIRA, o qual í(}ra d©!i!!!íde...da

\

to nü !, também

alvo de investigação perante o MINISTÉRIO PUBLICO FEI)ERAM,. com atu4ção .no Estado

de São Paulo e, ainda, por Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, na Câmara dos
Deputados e com puniçõesjá primo-tidas pela Comissão de Valados Mobiliários(CVM):

, Conclui que JOSÉ CARLOS XAVIER, à época em que foi
protocolado .o presente pedido de restituição (12/05/2016), pela destituição inÊZfmada, não:

mais~detinha poder de -repnsentação, a qual .se Eàzia por seu substituto ADRIANO
EDUARDO l<lOELLE, o que foi omitido nos autos, - inexistente qual(quer notícia ou

documento refeRnte à sua qualidade de representante.

Denuncia que "o Fuzzdo de Jl717es/fmenro êh q«lesrâo, às eican2caras,

aparenta tratar-se de tlm artiÜuiofraudwleNo dt Fiutdos de Pensão, alvo de hvegügaçõcs

lto Ministério Público Federal de São Paítlo(MPF), câmara de Valores Mobiliários (CV'M).

e de Confissão Parlanielttar de Inquérüo: (CPI) na Câtitara dos Deputados" ({. 6121, ©\çi:b,

valendo-sê de notícias veiculadas pa média impressa.

Consigna, çom base'em parewt da CPI dos Fundos de Pensão, que,

apesar da punição adminigrati«a pela CVM e siib$tituição de seu dímtor, o BNY MELLON

persistiu nas "pr(í/icm m Z#osai dê se q»'Ove/rar de previ(ZêPzcfas p'fvatüs"(fl. 629),

cone\l)inda que ''diante da jragilidbde com que o Autor tem ÉZeiteado a restituição. da.

fabuloso calor .de mais de R$S0.0(m.000,00 (cinquenta milhões. de reais) - ausêitcia de

provas.da regularidade pPocesstul e doB títulos de créditos quis Ihe teriam sido cedia»s - a

conitiiuiçao do Fundo Coral(FIDIC) hão pesa de mais uma tCntQüXã de f'ilude a.Mudos.de

Wnsâo " (f. 630, gri.&i).
Em seguida, discotn sobre a irregularidade da representação

\

.i
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processual do autor dworrente da ausência de instrumento de mandato e substabelecimentw

ongmais ou vias autenticadas, salientaniio que díç!

Lei n. l0.352/2001, invocada pelo :causídico, somente Ihe confere tais poderes .pam

autenticação de peças relativas à instrução do .Ncurso de Agravo de Instrumento, não. de

qualquer documento de forma irrestrita e, ainda, que não amparada ao autor o art: 411, do
CPC que tmta de situações em que os documentos são considerados autênticos.

Bmda pela preclusão para apresentação de documentos não jungidos

com a petição inicial, taãlpouéo quando oportunizada nds moldes do êrt. 350, dó CPC.

Quanto ab mérito,. reitera.que o autor não se desincumbiu do ónus da

prova 4e fato constitutivo de seu direito, haja vista que as promessas de cessão de crédito,

sequer efedvadaÉ, também não comprovariam a totalidade do crédito alegado na petição

inicial, mesmo após Ihe haver sido oportunizada nova juntada de documentos depois da
contestação da Massa Falida

Eiúatiza, às f. 348/350, qué há confissão,do autor de que apenas

comprovada crédito no valor de RS1 .534.426,16, ainda assim representado por metas
pnmessas de cessão de crédito.

Ainda no méüto, às f. 639/644, assevera que os con&atos em questão

são ineÊiéazes em relação à Massa Fal-ida, posto que, ainda aue houvessem se oerfectibilizado.

vez que a

glnelç$ag.!âiidâ$, aplicável, por isso, a hipótese de ine6icáciã insculõida no art. 1 29. incisa IV.

da Lei n. ll.IO1/2005,

aludido dispositivo,

modo que, nesse período, foram celebrados os conüatos entre o autor e .a Massa Falida, pelo

que são ineficazes em relação a.esta.

Acrescenta que não apresentados documentos de adesão dos supostos

cotistas pelo Fundo, o que redundou na hipótese de que o Fundo estaria a se beneHxciar e não
aos coristas.

/
/

olvez que o

encampa os g

d

.0

Juntou os doçtnnKntos de f. 646/666.

Sobre a mencionada petição p doctilnentos do Administrador Judicial,

conforme :despacho de f. 668, detaminei a oitiva do autor e, posteHormcnte, manifestação do
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Administrador Judicial, do Falido e do Ministério Público.

Em resposta, o autor nega relação com as notícias. divulgadas

quanto à CPI dos Fundos de Pensão, rea6lmiando que :'f/#e/ou n«s e/npesas do G/wpo
Corc}/, ;zdeáa//dl2s, qzüse .R$30 mi/iões ''. operação garantida por cessão 6lduciária de direitos

creditórios, sendo o Fundo'composto de qüàse 40 mil aposentados (f. 671).

Atinente à alegação dé inegularidade da repKsentação comistente na

aposentação de insüumentos de procuração e substabelecimentos em cópias reprográãcas

simples, diz que, a principio, o pedido de restituição Eom protocolado nos autos originais, de

que já constam referidos documentos em vias originais.

Destaca que as procurações assinadas pelos então Diretores Executivo

o Vice-Presidente db Filado, Martela Pereira- da Salva e Alberto Elles Assayag Rocha, contam

com firmam reconhecidas por semelhança.

AHimia que JOSÉ XAVIER não assinou a procuração de f. 16, sendo

esta assinada:'por MARCELO PEREIRA e ALBERTO ELLAS, referidas acima (f. 674) e que

ã manifestação'do Ministério Público, não se reí&iu à vaidade da procuração do Findo, más

à sua constituição, o que teria sido esclarecido.

Por sua vez, às f. 686/690, o Falido assentei com os argumentos

espósãdos pelo Administrador Judicial quanto à irngujaridade processual do.- Fundo e

também quantos às aréuições meritórias.

Sobreveio: manifestação do Ministério Público pam intinjaçàü das

partes pára a especinlcação de provas que pretendessem produzir .(f. 693).

Empós, o Administrador Judicial raüücou «)das suas alegações quanto

à irregularidade processual do autor, momiente quanto a não juntada de seus ates constitutivos

como solicitado pelo Ministério Públíc6, bem com reiterou alegação anteríot concemente à

ineficácia do negócio jur$aico perpetrado eqtn as Falidas e o Fundo decorwnte da gratuidade

do negócio.

r

/

Postetiomlente, em 17/07/2017, o' aütoF juntou os documentos de f.

7007747, referentes à sua constituição, bem como requenü ;a produção de prova

twtexhunhal para confimiar a cessão Htduciária de direitlÚ creditórios.

O Falido manifestou ausência de interesse na ]5rodução de meios de

provas ouros senão os já constantes dos ãuÉt)s (fls. 748/749).

De sua vez, a :ou os documentos encaminhadosFalida
Gõha.S CARNEIRO

Juiz do i)jrBito

@
./
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pelo Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAR) a este Juízo Faltmentu por

meio do Oficio n. 34.711/2017/COAF (f.752/782) em resposta ao Oficio n. 41/2017, de lavra

deste Magistrado, comprovando a inexistência de transações financeiras entre o Fundo e as

empnsas falidas, o que comprovada a ausência de contraprestação anteriomtente aíimtada

pela Mass Falida.

Fixado o prazo.de 05 (cinco) dias para juntado de rol de
testemunhas solicitadas pelo autor, embora ao anepio do art. 450, do CPC (f. 784);

sobreveio . deste manifestação de desistência quanto: à produção de prova testemunhal

antcriomlente requerida(f. .786).

,, Sucintamente relatado, penso à FUNDAMENTAÇÃO.

II Dl\S QUESTÕES. DE NATUREZA PRO(:ESSU.AL

2.1 Da observância do devido processual, contraditório e amplàdefwa

Primeiramente, tenho por observados os princípios constitucionais do

detido processo legal, contmditório e ampla defesa (an . 5', incisos' LIV- e LV. da

CRFB/ 1988)-

Nesse benzido, observado que às partes(Aut(it, Mas.sa Falida e Falido)

oportunizou-se todos os meios de defesas dos dinitos alegações, inclusive gamntindo-ge ao

Autor manifestação quanto às aiguições da Massa Falida, em su& contestação, quanto a fatos

iüpe&tivos de seq direito e à irregularidade de sua repqséntação processual, possibilitando-
Ihe mesma a juntada de documentos (an. 76, $ 1 ': incisa 1, CPC).

Dispõe o art. 87, em seus $$ 2' e 3', da Lei n. 11.101/2005'~que, se

necessário, será designada audiêncb de instrução e julgamento e, em caso contrário, serão os

autos concluios para seNença. No .caso em discussão, referidos dispositivos foram piamente

obsewados

/

\

Ademais, a todos oportunizou-se manifestação quanto à produção de

meios de provas dos direitos'legados, ao que o Autor, a princíptoÍ aludiu-se à produção de

prova testemunhal; dela declinando em seguida.
Descarte. observados os t)rincípios do devido processo legal, ampla

passo à análise dw questões'píodefesa e contraíqtório,
éspecíãicas

CARNEIRO
Juiz de Ditvito.PP
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2.2 Da ilegitimidade passiva ad cavam das empresas do Grupo Coral, que não
contrataraiü com o Autor. Solidariedade que não se presume.

A presente demanda foi adorada em faw .de 08(oito) empresas

integrantes da Massa Falida do Grupo Coral, quais soam CORAL ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS iXPA, CORAL SERVIÇOS DE REFEIÇÕES LIDA., CORAL EMPRESA
DE SEGURANÇA INDA., CONTAM SEGURANÇA l;lBA, CONTAL' $ERVlçOS
LIDA.9 '0RE'AL ORGANIZAÇÃO E EMPRESARIAL l.TDA., ROMÃ. SERVIÇOS
I'ÉCNICOS l.TDA. e CORAL SAT SEGURANÇA l.:lDA. (f 04/1 5).

Por ouço lado, dos contratos juntados pelo Autor apenas constam .02

(duas) dessas empresas, a saber CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS e CORAL

EMPRESA DE SEGURANÇA. Nenhuma das demais empresas .insertas no polo passivo

constam de quaisquer contratos constantes dos autos.

Impeãoso reiterar. que, no contrato carreadó à f. '71/81, datado de

16/04/20 10, o Autor requer, figura Como contratante, constando dali apeilaÀ os .nomes das

empresas CORAL ADMINISTRAÇÃO e CONTAL SEGURANÇA, de modo que não H

justiülca tatnbém a inclusão da empresa*COMIAL no polo passivo, assim.como' de toda as

ousas, exéetuando-se, como já dito, aS empresas CORAL ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS ê CORAL EMPKESA DE SEGURANÇA.

Mais uma vez, friso que todas as oportunidades- de produção dos
meios de prova foram concedidas às .putos, deixando o Autor de juntar . documentos
comprobatórios de sua pretensão, tendo este, inclusive, requerido e, após, desistido de

produção de prova testemunhal. Aliás, não envidou qualquer esforço a flm de demointrar

de quefatos e fludamentos resultariam as obrigações das demais empresas'do Grupo
Coral, afora a CORAL ADMINISTRAÇÃO e SERVIÇOS e CORAL EMPRESA DE
SEGAR:ONÇA.

\

A solidariedade se con6igtua quando na mesma obrigação concorre

mais de um cretlór, ou mais de uh devedóí, cada um com direito, ou obtigadoi à dívida tona

(art. 264, CC/2002), e "lzâo se pre.gume. res#/fa da /ei d da vo fede das.pena '' (art. 265,

CC/2002).

Deste' modo, inexisündo 'previsão legal ou manifestação dü \vontade
M:íKR(COWESCAKNKIXO - ' - - .' ' - -.;.;'.'. '..q

\

\
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das partes nesse wntido, no caso telado, não há que se falar em solidariedade entre as

empresas componentes do .Gmpo Coral arroladas, indevidamente, no polo passivo data
demanda.

Ademak, não .é só o fato de referidas empresas integrarem o

conglomerado económico falido que atrai a solidariedade que, como espojado, não pode ser

presumida. Sob eMe aspecto, coJaciono os seguintes.julgados: ,

PROCESSUAL civil E . TRIBUTÁRIO. REEXAME FÁnco.
PRoBATORIO. SÜMULA 07/STJ. EMPRESA DE . MESMO GKUPO
ECONOM]CO. SOLIDARIEDADE PASSIVA.l. No que oonwme aos ans.
150, 202 e 203, do C'nq e ao art. 2', $8', da Lei n' 6.830/gQ, a Cora de
origem valeu-se de detida análise do acervo fãido'pPobatório dos aubs para
atingir as conclusões de que não houve. a detnonstrBção de fraude, que a
CDA continha prafilndos vícios e que o rêçorrente nÕo logrou proceder a sua
emenda, senda cerhque a altei:ação desse entendimento eÉbanuri4 lió óbice
inscrito na Súmula 07/STJ.2. A jurisprudência desta Corte çon$olidou-se nd'
sentido de que inexiste. solidariedade passiva em :exéêqção final apenw
por. peHenccrem as empnsas ao mumõ gmipp ecobõiníco;já quis tal
fato, por si só, nãó jwtilicá a prennça do "interesse combmt' prevblo

-.no arügd 124 dó Código Tributário NacionaL3. Agravo nginnntal não
provido. (S'FJ, 2' Tbmna, - ABRE, no REsp: l l 02894 RS 2008/õ2'74439-8,
Re[ator: Ministro CASTRA MEDRA, ])ata de Ju]gamenta: 2}/1 0/201 0, Data
de Publicação; DJe 05/1 1 /20 10, gritei)

EMBARGOS' DO .DEVEDOR. ISS. ARttENDAMENTO MERCAJqTb.
AOOÇÃO DA SÚÜUI,A 1 8 DESTE PRE:T(1)RIO É DA SÚMtJI,À 138 DO
SU. SOLIDARIEDADE PASSA\K' DA CO-DEVEDORA
IMPOSSIBn IDADE DE .PRESUNÇÃO. COMPETÊNCIA. LOCAL. DA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. BASE .:OE CÁLCULO: .VAE.OR OA:
OPERAÇÃO. IL'EGALIDADE DE PERCENTUAL SOBRE 'ENCARGOS
"PRESA.JMIVELMENTE.CONmlADOS". DECADÊNCIA:UJtrÉKiA
DE ORDEM PUBLICA. CONHEClbIENTO DE OFÍCIO. A- contar da
edição da Súmula 18 deste Tribunal de Justiça, que repete d' enunciado da
Súmula 138 do STJ, tem-se entendido que "o ISS incide na operação dq
arrendamento mercantil' de coisas móveis". Embora 'nta não-.sda a
convicção pessoal.do Relator, adei'e-se a ela em nome da segurahç8 jurídia.
"'Aiolidariedade- atava e passiva - não se presume:decorre de leí ou da
vontade das pãdH (CC, art. 265). Não há solidariedade pawiva catre
empresta .tãosomonte por pertence m ao mesmo grupo 6conâulcol
(AC n., de. Chapeéó, rel. Des. Luiz'Cézar Meaeirosy (ACMS n., de
Chapecó, re]n Desci. Subst. Sõnía Mw'ia SchXnitz, j. .em 24-9-2008). [-.] No
caso. constatou-se a consumação da decadência em mação a diversas
obrigações nlacionadas nos autos de inflação executados, razão porque
devem ser excluídas dos créditos tributários. PROVER PAXCIALt\TENTE O
RECURSO E, DÉ OFÍCIO, RECONHECER A DECADÊNCIA. DE liARTE
DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. (TJSC, PHnaelm Câmara de Dlnlto
p'úblico, - AC: 607482 SC 2008.060748-2, Relator: Vanderlei Romer, Daü.
de Julgamento: 24/03/2009, Data de Publicação: Apelação Cível n., de

HAMILTON ÇObÍES CARNEIBB A ' /
Jul: de Direito ..-//7 /
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Brusque, gritei).

Descarte, salva em relação às empresas CORAL ADMINISTRAÇÃO

E SERVIÇOS e CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA, ausente a condição. da ação

consubstanciada na legitimidade passiva ad cazisam das demais empresas inclusas no polo

passivo desta demanda, merece este feito ser extinto sem exame do mérito (art. 485, jnciso VI,

do CPC).

23 Da ausência de descrição da coisa reclamada. Descumprimento de nquisito

especifico da petição inicial. Ad. 87, cap#f, da LRF e n't. 18, incisa IV.da Lei 9514/97.

.Pedido genérico. Inépcia da Inicial.

O art. 87, da Lei n. 11.101/2005, estabelece que "o pedido de
res/l/u@ão deverá ser .»ndameWado e dwcrevbró a coisa reclaiHtadb'(grifei). Logo, prevê

requisito upecínico da petição inicial do pedido de restituição, o qual, üDa .vez
inobservado, ]lesulta na inépcia da exordial.

Por sua vez, somente pode requerer a Nstituição o proprietário de bem

arrecadado no processo de falência, sabido que o auto de anecadação é composto pelo

inventário ç avaliação dos bens (ans. 85 e t10? da Lein. l l.IO1/2005).

Aliás, a possibilidade de fomiulação de pedido genérico encoiRra

límitek nos. prhcípíos norteadores da matéria em processo civil, estancando, por exemplo,

quando impossibilita ao juiz determinar êom precisão o alcance do pedido das partes(árt. 324

e 330, $ 1', incisa 11, CPC). No caso .sub ekúhfne, é impossível a este Magktndo xté

mesmo aferir com pncisão, a quantia que o Autor pretende lbe seja tvstituída, tanto

pela não demonstração do valor principal que lbe séria devido, em tese, como dos
indexadores que teriam sido utilizados na atualização dQ montante apresentado, tudo em

consequência da Beber'alidade cou que o autor se refere aós docuüientos que
legiümariim seu pedido e ao próprio pedido.

Coh efeito; a petição do Autor é wsaz geaéríea e imprecisa

apontando que os valores que o Fundo FIDIC teria a receber decon'erram "va/ons./ápqgos

ou a serem pagos pelas empresas relaciottadas até o velar .de SO milhões", "valores
refewntes à aeecução imposta pelo TJGO via agrwo de instp-.umento de ü

-i
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ÜO[Q30650. 92.2012.8. 19.000] e agravos, em trãmite, de ns. 141849-75. 20]6.8.09.0000 .e

.r.834i838.20/ó.8.a9. a000 ", sem apontar que valores seriam esses hem instruir o pedido

com cópias das petições ou decisões. referentes aos caos para wclarecer ao Juízo sobre a

origem desses valotxs, refez:indo-se ainda a "lodos m duplica/as o# doc#awazos cumózá/los

que o valttqm, vencidos ou vincendos. não pagos emitida pelas empresas falida.s conta as
empresas relacionadas no doc. 09".

Reforçando a generalidade do pedido, cediço que o Fundo,se retire
nta descrição de seu pedido a valoin já saturados pela massa conta'a u rwpectívas

empresas e qüe se encontl'aú pehdenfes de pagamento, bem como .àqueles ainda irão

faturadoB, mas que corrupondam a serviços que estejam sendo- prestados pela massa

falida em favor das respectivas empresas (f. 14).

Ora, no caso telado, desfavorece ao Autor tanto o fato de que, como o

oUFto das .contratos de cessão fiduciária de Crédito em questão materlalízapt-se pm .ütulos

de créditos futuros, como notas .promissórias, debêntures, duplicatas de prestação de

serviços, céi:lulas de crédito bancário é imobiliários, etc, consoante Cláusula 2.1, do contento

de f. J8/35, impossível descrever ê indiviilualizar títulos futuros atribuindo-lhn, por

e.lemplol datas de emissão e vencimento, número e valorl .quanto o fato de rehridos lISas

aão. constam do laudo dç arrecadação elaborado pelo Administrador Judicial, ju1lgido .aos

aptos 'do processo fdimentm do Grupcr,Coral, inobservados os ates. 85 e B7, da Lçi n
11.101/2005. ' : ~ 3

Ocorre àue, enquanto a arrecadação do bem consiste em pressuposto

dó pedido de restituição (art. 85, da l;ltF), sua individualização eomütui requisito

npecíãeõ. da petição inicial, confomie entendimento seguinte :

a

/

\'

AGRAVO DE insTRUMENTO. FALÊNCIA. tEoino -DE
RE:STnUiçÃO DE BENS MóVEiS ARRECADADOS.
PROCEDIMENTO PREylSTO NO DL 766r/45; ]. Tenta a espécie de
agravo, de instrumento contra decisão que, êm seda fHimentw, indeferiu o
pedido da agravante no .sentido da restituição de bons mówis arrecadados,.
tendo COMO fundamento a inobserVância do procedimento pnvisto no altivo
76 e seguintes do DL 7661/45; 2. O flindamento d& lwurgêneia cinge-w À
alegada IneXistênçii de arrecadação dos bens, afim coma o lato de os
mesmos estarem indlviduados, elementos que funcionüi-ian como
pnludicial . do. procedimento de restituição, bastando, portanto, ao
entender da xecorrêntê, uma simpln petição; 3. Não assiste -razão à
agravante, si::ia'i)orqüe houve sim arrecadação dos bens, que. se petfaKao
longo da fàsê infomlativa do process% de falência, bêh como houve

\

/
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inventário dos bens móveis quando da emissão na posse dos imóveis; de
outra parte, a 'lndivíduação dos bens é requisito da petição inicial, cuja
observância não torna o procedimento despiciente; 4. Negado seguimento
ao recurso. (T.JRJ, 4' Câmara Cível, - A]: 000219883201 58190000 R]O
DE JANEIRO ANGRA DOS REIS l VARA CÍVEL, Relator: ANTONIO
ILOIZIO BARRAS BASCOS, Data de Julgamento: 03/03/2015, Data de
Publicação: 04/03/20 1 5) (gritou-se) \

A arrecadação presupõe bens que-' se .encontrem em posse do

administrador judicial, situação que não se amolda ao caso em tela em que a auxiliar do Juízo

não üspõe dos títulos de crédito supostamente cedidos ao Autor, pala só constatação lógica de

que entes.inexistem por se referirem a çréditos futuros, bem como porque não comprovado

Dcm alegado pelo'Autor.

Por ter a cessão de' crédito natureza de negócio jurídico disi)ositivo,

devendo seÜ objeto ser' sempre detemlinado; . somente cdditos que .possam ser
individualizados, o que não ocorre na cessão de todos os créditos futuros, podem comtituir

objéto desse tipo de negócio. E o mágistério~de CARLOS ROBER3'0 GONÇAl;VES. Leia-

se

\

Não podem ser cedidos créditos atinentes aos. vencimentos de funcioná-
rios ou os créditos por salários; os créditos decorrentes de direitos sem va-
lor patrimonial; os créditos vinculados a fins assistenciais; os créditos
qqe não posam ser Individualizados, pois a casão é negócio dispositi-
vo, devendo ser seu objeto determinado, de Rn'ma que não valerá a
cessão de todos os créditos futuros, procedentes de negócios etc. (Z#.l
Z)iwí/o vivi/ órasf/eira, volume 2: teoria geral das obrigações. 8' ed.. Sãõ
Paulo: Saraivê, 201 1 «p. 2 19, gritei).

Infere-se que a individualização dos créditos é .elemento essencial do

contrato de cessão üduciária, o qual não pode ter por objeto negócio hdetemlinado dado

üatár-se de negócio jurídico dispositivo. Em razão disso, os créditos futuros nãü podem ger

objeto do contrato de cessão de crédito, porquanto impossível indivídua-los e deter'miná-
los

Aliás, cm regra, o podido deve ser determinado (art. 324, do CPC),

sendo a inepto .a benção que contenha pedido indeterminado. In cm% não se cogita âs

exceções prevista no art. 324, $ 1', do CPC. que admitem a formulação de pedido genérico.

A par disso, no que interessa, destaco que, por íoFçn do art. 6ó-B, $ 4o,

da Lei -.n. 4.728/65, aplicam-se à cessão fiduciária sobre títulos de crédito as~disi)osições dos

\

COMES CARNEIRO
hjz de Dirúho



tribunal
de justiça
1( est : o go:as

Poder Judiciário do Estado de Golas
Comarca de Aparecida de Goiânia

4' Vara Cível

ans. 1 8 a 20, da Lei n. 9.5 14/97. Nesse.sentido, o art. 1 8, incisa IV, do referido Estatuto Legal

preconiza. que .referidos contratos devem -conter a "aeldiWnação dos dü'Caos credüórios

oyero da ce ão.pauciárfa,'(gritei), ao qm a doutriin convencionou chamar de princípio da

especialbação.

Assim, descuiúprida exigência expressamente prevista n art. 18

incisos IV. da Lei n. 9.514/1997, o contrato de cessão de fiduciária em garantíà nào se

caracterizou, eis que eivado de invalidade, posto que inobservada a forma pnscnta êm lei

(árt. 1{)4, incisa IV. CC/2õ02), como ie extrai dos seguhte$ julgados:

APELAÇÃO CÍVEL, - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONTR]UO
BÊ"''ÁSÊã(II' 'À'GRUPO DE CONSÓRCIO - AtlqÊWqP !!
!ÊslÉã\'JÜw%z .UM'tiSBBB

qHW4Fd=«-,
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL., A teor. .do que
preceitua o altig) 66 da Lei n. 4:728/65, com vedação dada pelo l)eêretnl?
n. 91 1/65, o pack) abeto de alienação fidilciária em garantia necessariamente
deverá lesta çonsig)ado por escrito no instrumento conüatual: além de nele
tomtar m seguiam. dghos: a) toW d& dívida ou su esümat b) .o
local e a data do pagamento; c) a taxa de juros, u CQmüssõ« cu]4
cobrança lor petmiiha eJ .eventualmente, a :qáusuy: penal .ç a,
estipulação de correção moneiãi;ia, com indicação dos indica apli. ...
e; d) a descrição do l)em objeto da alienação fíduciãila e os.elemçüt«
Indispéwawu à sua idàntiülução. Data feita, a ansênda àe um dos

liga;É;;i' ;leacídos do pruepüv' legal ( em. coümto .aplica
inart-edwelmente' ü8 descaracta'ilação do contlüto de alienação
fiduciária ou da cláusula a ela correspondente. Nade contexto, tem-se
por inviável o matwlo da ação de -busca e aprwnsão sob o rito previsto no
[)ecreto-]ei h. 9] 1/69.na hipótese de o pacto+djeto de alienação 6duciái'ia
enconlrapw eivado de niilidade. "la casa" a extinção do Êeíto por
ausência de pressup«to processual é medida a se iíüPor.(TJSC, Primêil;a
Câmara de Direito'Comercial, - AC; 348892 SC2Ó04.034889-2; Rêlatór:
Saleta Sirva Sommariüa, Data. de Ju]©menlo: ]O/ ] 1 /2005) (gnhi).

EX']'INÇAO DO FEITO: CARÊNCIA DE AÇÃO. AuWnté alguma das
condições. da ação, deve o feito ser extinto, como êm: ação de 'busca.e
apreensão com. bse em. Gàntrato de 'alienação fiduciáriB,.dnprovldo.dos
requisitos dünq 66 dn,Lei 4i2S/6S, exü vigor quando do pacto.(TJiC,

HAMlt;lU( GAMES CARtlD
.hHz dc finito
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Terceira Câmara de Direito Comercial, - AC: 7 1 076 SC 2006.0071 07-6,
Relator: Domingos Paludõ, Data de .Julgamenló: 29/1 1/20 10) ( gritei).

Lembrando que, nos termos do art; 104, (k) Código Civil de 2002, a

validade do negócio jurídico tem como mquisitos . o. objeto determinado ou . determinável

(incisa 111) ê a obsewâncía de .fmà prescrita ou não defesa ém lei(incisa IV), requisitos não

wtisfdtos no negócio em questão, tomando-o inválido diante da cessão de créditos futuros

e iüobser'vencia do princípio da mWüialízãção (art. 104, incisa 111, CC/2002), logo também

não satisfeito o.requisito específico da petição inicial àonsubstancia4o na.dcserição Pa coisa

rec[axiiada, o que caracteriza inépda da benção inicial, ensejando a extiüçãü dp fatosem

solução do mérito, nos termos dos ans. 48$, incisa 1, c/c.330, incisa 1, do CPC.

\

2.4 -Da imlegulaHdade da x'epresentação processual. Omissão quanto ao anual dir"etor do

FIDIC. ' :lihpossibilidadç . de identificar-se os sübscriforw dos ..ín$trumentos de

re$txisentaÇão.'Capim simples dos instrltmentos de representação..luüpossiliilidadé' de

conferência de autenticidade-de documentos i)or advogado na. fase de colibedhiehtó tom.

bwe üü l,ei. l0.352/2001. ---

t

/

Como já afímiada, .após a petição dó Administrador Judiêíal merca da

suposta irregularidade da representação processual do Autor, detetminei à imimação desta

para'manifestação sobre nüeridas alegações.. '

Em.resposta, aülrmoü que o' Autor que JOSÉ X2çVIER jamais absinw.

qualquer procuração op substabelêcimento,. sendo os documentos -de. npreSeiltação de f.16

assinado por MARCELO PEREIRA e . ALBERTO ELLAS, respectivamente Diretores

Eicoutivo e Vice-Presidente do Fundo, o que atestada a regül#ddade da Teprewntaçãó.

Em consulta ao . sítio eletrõnico da Câmara .de .chores Mobiliários

(CVM), çm 22/10/2017, constata-se que, no reíaido órgão, consta como represêntinte de

Coral Fll)C Multisetorial a pessoa de.CARLOS AUGUSTO SALAMQIVDE, sobre quem

nenhuú8 informação consta . .dos dócuhentos aprwêntad08 pelo Autor

(<htlp://sisuda.êvm.gov.br/>).
Com efeito, HésMo a Ata de Assembleia Extmordinária, (f. 681/683),

juntado pelo .próprioAutor, infomla sér Diretor .Pnsidente do Ftlndo ROSÉ CARLOS LO.PE$

\

k

"\ 'B
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HAJ;!TIION,GOlaS CARNEUO
)uiz de Difeha

/
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XAVIER t Diretor Vice Presidente ALBERTO ELLAS ASSAYAG, ROCHA, constando

MARCELO PEREIRA como Diretor Executivo. Vale. dizer; nenhuma informação trouxe

sobre CARLOS AUGUSTO SALAMONDE, atual'diretor do Fundo, coníomle conta do

sí/e da CVM.

b

tribunal
de .justiça
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Logo, embora dos documentos carreados às f. 704/725, constem o

nome de EDUARDO ADRIANO KOELLE,- substituto de DOSE XAVIER, em novembro

de 2013, após.acusações deste de envolvimento na CPI dos Fundos de Pensão, certo que

referidos documentos trazem informações imprecisos sobre a atual titularidade da

redil'esentação do Fundo, cuja direção, atualmente,.. cabe a CARLOS AUGUSTO
SALAMONI)E, o que não Êoi ínfomiado, conforme noticiado no sí/e da CVM.

De outm banda, em que pese afimtar o Autor que a procumção e

.substabelecimentos' de f. 16/17 tenham sido assinados por MARMELO : PEREIRA e
ALBERTO ELLAS, impossível averiguar a veracidade destas a6irmsções dado trata.recu-

se estas de simples rubricas ilegíveis.
Tenho, assim, que, conquanto oportunizadaao Autor a nguladzação

de sua repréÉentação, este não logrou êxito ém adequa-la, apresentando documentos que

mencionam sujeitos estranhos à'atual :representação dó Fundo, como constante do 'sf(e da

CVM, e .documentos de que não se pode extrair, de comia extremos de dúvidas, os nomes e

titul&es das -assinaturas

Com eleita, o art. 75, incisa Vlll, do Código de Processo Civil (CPC)

estabelece que .a pessoajurídica será representada '.por qmm os respecHvosafos can.sHMHVos

designarem. ou, hão Aaiven(ü essa deifgnaçãa, por sem df raras", o que não regtoü

claiumente demonstrado e comprovado po caso em testilha.

Ademais, é corto que a Lei n. l0.352/2001, .invocadas pelo Autor,

gemente . admite ao advogado reconhecer a autenticidade de documentos do processo

necessários à instrução dd Agravo de htstrumento e ao Reexame Necessário. Ó mesmo não l

-/ vale quanto a) reconhecimento da autenticidade de documentos na fme cognitiva processual,

devendo-se .destacar ainda que referidos documentos contam- apenas coú cacimbo com o

noite do eauíídico Dr. JOSÉ DÉCIO e datas "em branco", ou sda, não prwnchidas e

wm assinatur'as do mesmo, demonstrando ausência de zelo simples incompatível tanto

êom a s-êriedade dos atou proeessuais; em gemi e, em parHcular com o pedido do Autor

aue busca a restituição de valor de mais de R$50.000.000,00(cinquenta milhões de reais).
HAMtlJON'GO} ES CARlgEIRO

hb de Djniüo . . '"

'\

' \'l\,'
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A bem da verdade, a procuração e slbstabelwimento de íls. 16/17

sequer contêm o reconhecimento de fimla c(mió atlmiado pelo Autor à f. 672, materializando-

se em mera cópia repragráílça; sem qualquier outm formalidade que Ihe confira presunção de

vemcidade.

Aliás, não tendo o Autor saneado aos .autos documentos que

comprovem que a atual representação do Fundo é exercida por CARLOS AUGUSTO
SALAMONDE, inüuo que também descumpriu a determioação judicial qüe, acolhendo ~

manifestação ministerial, impôs-lhe o ónus de infbmtar e comprovar as alterações da pessoa'

jurídica pNY MELLON
De fato, Doma arguido pela Massa Falida, não severifica nenhuma das

hipóteses em que são og documentos considerados autênticos previstas;no art. 41 1 oy 425, ]V

do cpC,' pois que, neste último caso, há que se lembiw que sc tmta de .processo- em fase
inicial:

b

\

Nesse caio, aplicável.'a nonna prevista in art. 76f $ 1', 1, do CPC,

.seghdo a qual, veriâcada a irregularidade processual da pane, são .sanado Q vício após -

déspücbd qqe b possibilite, cabendo a providçntia ao autor! será o processo extinto.
Certo, aliás, .que o não cumprimento da diligência em questão eosda o

.iiüeürimento .da petição inicial(ans. 321 e 330, incisa IV. do CPC), com a conseqymte,

exti.nçãó do feito sem resolução do mérito, com fulcro na art. 485; inciso 1, do CPC.

r
}

2.5 Da i)ão .instrução da inicial cbm08 documentos essenciais. Providêüdia não aditada

mesmo após intimação para tanto. Inobwrvância do CPC.e Lei n. 11.101/200$.

q

O art. 320, do Código de Processo Civil dispõe que "a .fvffçâo inicia/

será instruída CQm os documentos indispensá'peia à propositura da ação
' Já o art. 321, do mesmo Diploma Legal preconiza que "o./ui8, ao

verá/icar.que a petição inicial não pnenche os requisitos dos arB. 319 e 320 0u que apresePtta

dlgêitgs e irregularidades capwes de di$ctiltar o )ulgameltto de mérito, determinará 4ue o

autor, no pra;o de ]5(quite) dias. a emenda ou a complete, indicando com precisão. o que

deve ser corrigido ou completado
Também o art. 87, da, Lei n. ll.IO1/2005, em seu $ 1',.preceitua a

necessidade de que a inicial do -pedido de restituição sda' in$tmída éoin os documentos

j

\

HAMll;llJN l:X)MB5 CAKnt.ia.u
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essenciais, como anoto

Art. 87. O pedido de Kstituição devcrá wr flindamentado e descrevera a coi-
sa reclamada. /

$ 1' O juiz mandará autu8r em separado o'requerimento com os docu-
mentos que o iastruírem e determinará a intimação do falido, do Comité,
dos credores e do administrador judicial pam que, ho piaza .sucessiva de 5
(cinco) dias, se nnniíestem, valendo como contestação a manifestação con-
trária à restituição. (Destacou) -

Observado os comandos dos dispositivos citados, certo que

posiibilitei ao Autor regularizar a sua representação processual, bem como, às partes,
es$eciüicarem os meios de provas que pretendessem produzir. ~

E, ainda, tendo em vista que as Requeridas alegaram fato impeditivo

do dinito do Autor consistente na ausênçia de prova de seu crédito, possibilitem ao Autor

impugnar a contestação e a produção de provas, Gamo preceitua o ari..350, do CPC.

Neste ponto, observo que das cópias de contratos. vindos com á

betiçãõ inicial apenas os instrumentos de promessas de cessão de crédito jungidos às f.

í8/35, datado de 15/03/2010, e às t. 36/52, de 15/032010, têm .como partes o Autor e
algumas das empresas do Grupo Canal, sendo elas CORAL ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS e CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA, respectivatnente.

Já os contmtos fímlados entre CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA
e CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS, de 16/04/2Q10, no vala de R$25.000.000,00

('pinte e cinco. milhões de reais), de f. 53/64, CONTAL SEGUR.ANÇA e C(1)RAL

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS, de 16/04/2010, no valor de RS5.000.000,00 (cinco

'milhões de reais), de fls. 71/81, e CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS G CORAL

EMPRESADE SEGURANÇA, dc 16/04/2010, no valor de R$1 5.000.000,00 (quillm milhões

de.mais). de f. 83/93, nenhuma relaç.ão dc obrigação creditícia guarda com o Autor, pois

que este não figura nos ibferidos conte:'fitos sob qualquer título.

Desta feita, em se .tratando de pedido de restituição em dinheiro,

necessária seria a prova da existência de créd\to perante a Massa Falida e, ainda assim, nas

hipóteses excepcionais admitidas pela legislação regente da matéria, especificamente o aH.

86, da l,ei n. 11.101/2005. No caso. testilha, entretanto, õ AutoF sequer juntou aos autos

documentos comprobatórios do crédito alegado, nesse ponto, desidioso mesmo tendo tanto Ihe

sido oporàlnizado nos moldes do art. 350, do CPC.
FIAM tlJON GOLES CARNERO

\

\.

\
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Logo, o Autor não instruiu a iúcial com os documentos

indispensáveis à propositwà da demanda,. assim conceituadas [../ aq e/es sém or q ais é

ittconcebível o julgalnieítto do mérüo porque se referem diwtamente à causa de pedir

descrita na petição inicial(ar!. 282, ííl), vale dizer, aos$atos coítstiútivbs do direito do

a#lor" (MARCADO, Antânio. Carlos. Prçclusão: limites ao , contraditório? Revista . de

Pmçesso, 2004, p. 869, gritei), impondo;se, ipz caiu, a nleiçãb da inicial (ans. 321 e 33Q,

inciso IV, d(i CPC), Q resulta na extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, ipáso 1, do CPC.

'

\

2.6 Da :preclusão para a juntado de documentos pelo Autor. Não demonstração de

excepcionãHdade que justiülque a juntado tardia,

Ainda em comentários à definição dos. documentos .essenciais ào

acompãúhamento da petição : exordial, consoante anual disposição do ait. 320, do CPC,
MARCAilO leciç)na que sãõ "tique/es n:#e idos nza pe/içõa ínícfa/.e soón os q#aig fem o

actor, ito }tiointenlo da propositura da anão, disponibUidade de uso" (MARCPaO, Antõnio

Carlm. Prec/mão. //mífes ao cozwad//órfã? Rwista de Processo, 2004,p. 869, gritei).

Noi tempos do art. 434, do CPC, ''ínczap:óe à pa'fe.imMwb' a periçâó

l inicial'àu d contestação com os documentos destinadas ü provar.suas alegações" . Pissim, a

»rlorf,..o. momento. processüa} oportuno para a apresentação de dwumentos Voltados àpfova

das. alegações é, pam o autor, o do .4uizaúento da demanda, juntando-os à sua petição inicial,

e, pua o réu,. o do oíerécimento da contestação, instruindo-a com os mesmos.
-Excepciona]mente, ó sistema processual civilpátrio ..admite, ao autor e

ao réu, respectivamente, a juntaria de doo:umentos não coligidos à inicial gu à c.ontestação

quando se tratarem de documentos novos, destinados a íãzer prova de fatos ocorridos depois

dos articulados ou conüupõ-los aos que foram produzidos nob autos e, ainda, quando
R)finados após a petição inicial ou à contntação ou apenas tenham se tomado êoiüecidos,

awssíveis ou disponíveis após esses ates, incumbindo à parte que os produzir .comprovar

o modvÓ impeditivo da juncada Batedor,.devendo o magistrado avalia 8 çonduta da parte

de acordo:óom a.boa-íé(an. 435 e seu pw49raHo .único, c/c art. 5', dQ CIPC).

No caso em questão, o próprio Autor admite que não juntou os

documentos nos momentos processuais adequados e oportunos,. consoante diversos exceRos
UAUÜTOtil(nhnSCAXNEnO

X
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de suas petições, a templo dos que seguem

O Fundo inclusive acostou aos alhos um exemplar desta Termos, mas,
como comia de evitar teiBiversações, pmcedp 8gom À jqntada de todos w
Terra« dcCessão llrmados, e que assim podem ser twumídos. (f. 387,
#ihi)

[...] o Fundo pede vênia.para 8cwtar aos autos w 3 Cédalu de Crédito
Bancário a seguir ambladas, todas 'inetdínplidaà, as quais nãa se
relacionam com quaisquer dos instrumentos acima relatados, mas que ,
também foram endossadas ao Fundo pela Coral .Administração e Sehiçbs
Lida., e garantida pala Cessão Fiduciária(igualmente indicad? abaixo) .de
direiDS creditórios' prnentes e fiituros, originados de negócios realizados
com os clientes da pnsente endossante:
a) Cédula de Crédito Bancário n. 302-A, no valor de R$.1l1 00.«),0,00,
emitida em 1 0.08.2009 pela Coral Administração e.Serviços l Itda. em' favor
do Banco Lemon S/A, c endossada ao Funda íequemótê em :Z7.QI.20i2.

b) Cédula de GÉdito Bancário n. 302-B. no valor :de RSll100.000,00,
emitida eú l0.08.2009 pela Coral Adminisüação é Serviços Ltda. em favor
do Banco Lêmon S/A, e ei3dossada aõ Fundo nquereóte em 27.01.2012.

c) Cédula.de Crédito Bancário n. 302-C.no . . ... ..n.....(doc. 09); . valor de R$1 .490.000..00,

emitida em l0.08.2009 pela Coral Administração e Serviços Ltd& em fâvbr
da Banco Lemos S/A, e endossàda ao Fundo leque09ilte -.em 03.02.2012
(doç.09); , . . l ..

d) Instrumento de ICessão Fiduciária de .Crédito, tendo.como (iiieto às
CCB's acima indicadas, e contemplando a cessão fiduciáHâ 4e dilectos
credit6rios pKsentes e futuros de' titularidade . daçeHiÜnte das CCB's
pmvemente;üs prestações ü se«'aços aos üyegç$ in#caúos tio Amuo l do'.
insüumento, igualmente agastado. (doc. l l). (f.. 394, gH&i)-\

l)e se ressaltam que não' é cclcrcnte que se busque o levantamento..de.

valor superior a.RS50.000.000,00 (cinqwnta milhões dç leais) com üm mero "éxemplar=dos
tei.hos" consistentes nos supostos contratos Mmiados entre o Autor ReqüeHdu,

mom)ente quando se sabe trata-se de bplassa Falida com. dívida milioriári& com mil!)ares do

trabalhadores carentes de pagamentos de verbas de natureza alímenta{, desde o ano de 2011 ]

A fragilidade probatória com que busca o Autor o levantamento da

quantia milionária, superior mesmo atoda a díqda trabalhista da Masca Pálida, também na
casa dos milhões, acrescida da intem©êstiHdade com que foram jmtados os conüatos e --

nu ós documentos tardios pibv8m nada em mação aos réditos suwit8dm, levam-

he à inêvüãvel conclusão dé que cr6dite' nenhum possuí o Autor pennte a Massa Falida

pois nãd é crível que o BNY MELLON,que administra património trilianái'io üo mundo
26
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inteiro, busque o

que não pode ser imputada à Massa Falida, menos ainda à pluralidade de credoras, milhams

dos quais são trabalhadores.

Com feito, como dito êin linhas já volvidas, para o autor, o momento

oportuno para apresentação dos documentos é o-instante da propositum.da demm4a(nt. 320,

CPC), somente sendo lícito a juntada de. documentos posteriores nas mesmas çahdições

iúbostas 'aó réu pelo árt. 342, e seus incisos-do CPC, isto é, quando estes se matarem de

.diníü ou .fato superveniente, possa o juiz conhecer d® matérias &: oâcio. ou quan&),: por

ext)resma autorização legal, puderem ser fam\uladas em qualquer tempo e grau de jwisdição
Sobre o tema em questão: a jurisprudência do Goleado Superior

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido (]e que, após a 'inicial, ja produção. posta'ior de

orów documental somente é admitida em relação a latos ocorridos depois dos articulados,

contrcq)õ-los aos que foram prodwidos nos autos ou qilando houver a ocorrência dç

naif de/orça. il:aür"(STJ, REsp 72.8 1 0/SP, DJ 20/09/99).
O Goleado STJ ainda orienta que os dociimentos "obrjgaiorfameMe'obrigatoriameMe,

dêem açompanhür a inicial ou a.. nsposta (STJ. REsp 21.962/AM, DJ 03/õ8/92, .gúhi)

Sob este prisma, citem-se também oi seguintes julgados:

Data de Publicação: {)6/07/20 1 S, gritei)J
AGRj\VO DE
DOCIIMENTO
ORAL DECISÃO DE
nomlos que disciplinam a produção
compete à parte insüuir a.petição

WSTRUMENTO. UNIÃO
APÓS CONTESTAÇÃO

ENTEDES: H

de prova
inicial

ESTÁVEL. JUNTADO DE
E PRODUÇÃO DE PROVA

MANTIDA. As
documental estabelewm que

ou a resposta, com os documentos
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destinados a provar-lhe as alegações. A exceção posta no art 397 do CPC
autoriza as partes, em qualquer tempos juntar aos autos documentos
novos, quando destinados a lazer prova de taü)s ooorridos depois dos
articulados, oü para contmpâ-los aos que 6üram plnoduzidos nos autos.
Não é caso dos autos, quanto à escritura públim déclaratória em. questão, não
obstante tenha sido piodu2ida em 07-1 0-20 1 3, o fato ali declarado é relativo
aos anos.de 2005/2006. E não se pode pender de vista que anteriormente à
juntado aos autos de dito documenta 6oi produzida a maior parte da prova
Qml, já tendo OCOiTidO abitíva de várias testemunhas, sem que pudessem ter
sido questionadas 'cjuanto aos fatos ali expostos - e esta circunstância, a toda
a widência, restringe o contraditório e a ampla defesa. NEGARAM
PROVIMENTO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento N' 70Q58960204,
Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relatora Luiz Felipe Brmil
Santos, Julgado. em 22/05/2014) (TJRS, Oitava Câmara IClvel, - Al:
70058960204 RS; Relator: Luiz Felipe Brasil Senos, Data de Julgamento:
22/05/20 14, Data de Publicâçãa: Diária da Justiça do dia 27/05/20 1 4, gritei)

QU ARTE CÂMARA CÍVEL .dd'ELAÇÃO CÍV EL' N' 024920088598 AH:.
C & A MODAS LT:DÀ. APDO: DARLAN AZEVEDO. RELAI'OR; DES:
CARDOS ROBEkTO MIGNONE. ACÓRDÃO EMENTA: CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL ' - AéRMTO RETIDO - PRE'lINSÃ0 DE
=GXii;'ir''oÓCUMrnTOS "pós A coNWSTXÇÁO -

OUE SE MANTÉM - ii.ECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 'l . Não w
tntando de documentos novos, resta inviável a pretensão de jantado de
documentos :etpós a coBtwtação. Inteligência dose 8i:figos 396 e 397 do
CPC: 2 Não se desincumbindo a apelante .de provar o fato modjficativo,
extintivo ou impeditivo do di.mito automl, e, restando mnfígurado que as
lesões sondas. o coram em decorrência das agressões sofrida, desferidas
pelos segumnw d, apeü-nte, Kst& conHiWrdo o nexo causal,. e po:. ylh &
consequência a obriga$qo de indenizàr. 3. O quantum BÜltido a título de
inden zzção hosü&$e de acordo éom ajurisprudénçia do C. STJ, lado pela
aual deve ser mantido- 4. Rwurso 'conhecido e improvido VISTOS,
relatados e discutidos estes autos em epígra&, em que figuram u potes
acima descritas, ACORDA., a Colenda Quarta Câmam Cível deste Egrégio
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de. julgamento e natas
taquigráficas que 'integram este julgado, À UNANIMIDADE, NEGAR
pÉoçiMENTõ AO pÜRAVO RETIDO, E NO MÉRHO, poR IGUAL
VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMEN'TD AO RECURSO. VitóríBES 17 de
outubro de 2006. DESEMBARGADOR PRESIDENTE
bESEMBARGADOk RELATOR PROCURADOR ])E .msriÇA l (TAIS
4' Câmaiu Cível, APL: ' 10644780i 19988080024, Relata: ,CARLdS
ROBERTO MIGNONE, Data de Julgamento: 17/10/2006, Dab, de
Publicação: 23/11/2006, gritei)

HAMll.:TON @bES
Juü de

';
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/n caju, nenhuma das hipóteses extmordinárias de postergação da

produção dos meios de provas(fato novo ou matéria de ordem pública), contudo, encontm-se

satisfeita, o que também motiva o indeferimento do pleito inauguml .

2.7 Da indicação imprecisa dos termos iniciais e amais da atualização monetária
Providência elementar não satisfeita. Cel'ceamento de defesa da Massa Falida.

Elevados a preceitos constitucionais fündamentais+ os princípios do

devido processo legal e seus coroláriosda ampla defesa e contraditório são indisponíveis dado

se. revestirem dê carátér público. '

Nesse sentido, observo que não constam os dias I'elativos aos termos

iniciais e finais da atuahzação monetária no documento jungido à f. 1.57, o qual, aliás,

apareNemente ' foi formulado manualmente no programa de. computador Maré, quando

dispunha de sistemas de atualização mudemos e idóneos, até mesmo, grbtuitanente, nã
l/z/erhef, via símios elêtrõnicos como bos egngios TJDF e TJES, por exemplo, o que

demonstra um -deszelõ e descaso do Autor em ralação à importância da planilha para o seu.

pedido de levantamento da vultuosa quantia superior a RS50.000.a00,00(cinquenta milhões

de reais).incompatíveis e incoerentes éom a postura desidiosa do Autor.
Com efeito, retêrido documento menciona apenas o mêg e .o aüo

atinentes âos termos itliciâis e finais utilizados para atualização monetári% mw ulo os

dias.

Nesse ponto, Vale destacar a.ponderação do FALIDO à fl 275 de"sua

manifestação:

alegou possuir (gritei).

Primeiramente, saliento que o art. 104, incisa 111, do Código Civil de

2002, pnvê, como requisito de validade do negócio jurídico, a obsérvâmia'de fomlã prescrita

ou. nãó defesa em lei. Nesse aspwto, imperioso destacar que o art. 66-B, da Lei n.queimperioso
HAMIL:rON COMES CARNEIRO..

Juiz :de finito
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l 0.391/2d04, impõe que o contrato de alienação Htduciária, além dos requisitos de validade

dos negócios jurídicos em geral, deve discriminar a taxa de juros e Índice de atualização

monetária, dentre outros Kquisitos, como se observa:

Art. 66-B. O canüato de alienação âtduciát'ia celebrado no âmbito do
mercado financeiro e de capitais, bem como em garmtia de créditos fismis e
pmvidenciários,. devera contra, além dos requisitos definidos na Lei
n' l0.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de juros, a
cláusula pedal) o índícede atualização monetária, se houver, e'w demais
comissões e encargos. (grifo) \

l)e bato, a taxa de juros e demais indexadores utilizados na correção

monetária sãó elementos obrigatórios que devem constar do conUâta de cessão fiduciária em

garantia, por expressa exigência, do art. 1 8, incisa 111, da Lei n. 9.5 14/1997. CS)nfira-:e, sobre

isto, o seguinte julgado:

\

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.
UQuinAÇÃo o9 juLGADO. NECESSIDADE Dr .AI'RxsENTAÇ.ÀO
DE PLANll..HA toM,MEMÓRIA DISCRIMINADA E XIVALnADA
DE CÁLCULO« 1. A redaçãó do artigo 604, do (código de Processo Civil,
vigente ao tempo em que foi iniciada a execução, ç. hoje npxnduzida no
miga 475-B, do mesmo diploma legal, exigeldó credor que apiewate
planilha com memória discriminada e atüalizadü. Ue cálculo Pala
liquidação do julgado.~ 11. No caso em apreço o exequen#' aplHeütou
mera atualizlufão do débito, sem individualizar 'os hdexadoüe$
utHizados, a bwe de cálculo da incidência ,dos jqrob ]e mesmo- os
descontos 'atinente:l às quantias já antes'ipadas üã;' Premtórialn' 15.558, de
modo que não atendeu' aos dit8meé d& norma proccssu?l. 111. AP.liilção
improvida. (TRF-5« 4' '1hrma, - AC: 402484 CE .0028457-
61 .2003.4.05.0000, Relator: Desembargadóra Fêdeml M.nrgaHda Cantâwlli,
Data de Julgamento: 16/01/2007, Data de Publicação: Fonte; Diário da
Justiça'- Data: 30/0 ]/2007 - Página: 653 : No: 21 - Ano: .3007) (gritei)

Inacrêdltável que um Fundo de Invégtimenjo, cqo administr''odor

BNY M.ELLON gerência um pütrimõnio calculado em trilhões dé dólarw ao I'edoi do

.Planeta, confomie infom)ações aprwéntadas pe]a ÀdHinistmdor Judicial, aão disponha de

üm sistema do atualização monetária moderno e eficiente a que se possa conferia. a

CNdibilídade que espera dos documentos apresentados nos 6eitosjudíciais.

A pm das disposiçõn legais susomencionadás,. ressalto qual a ,não

+

especificação doi termos iniciais é Êuuis e. dos indexadares utili;alados na. ,Ü"ÜI«ÇM

monetária), liár im?g:sibilituem à pane adversa(tma de juros, índice da c(mo

liAMIÊtORC30UES
Juiz dc'Diltito



tribunal
de justiça
do estada de gemas

Poder Judiciário do Estado de Golas
Comarca de Aparwidade Goiânia

4' Vara Cível

o conhecimento e question:iuhento quanto aos mesmos,' iüftingem os princípios do devido

processo legal, ampla defesa e contraditório.

Acerca da ausência de determinação do termo inicial d& atualização

monetária, MANOEL TAVmS (e/ a/9 asgevem que "ü iúlHaa á) allfc«íada#cg .cerrfad«

porquê a ete sõo apresentados doçumeittos que ii+formam valores diversos daqueles que se

ç«er caórur óu coHfeadl dzd)s l colHppeê sáveis'(/n.« Lei de execução fiscal: comentada e

anotada, 2. ed. Revista dos Tribunais, .1997. p. 47-48, gritei):

)

Na mesma toada, os julgados seguintes

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À E#ECUeÀO FISCAL. VÍCIOS DA
CDA. AUSÊNCIA DE IND]CAÇÃÓ DO TERMO INICIAL DA
COÊREÇÃO Mail(ETÁRIA E ,JUROS. NUl+IDAbE. - A validade da
Certidão de Dívida aviva depende.'dO implemepto dos requisitos previstos no
art. 2', $ 8'i da Lei 6.830/80, que teú .por (i)Detido proparçionw ao
contribuinte todos os elementos necessária para aferir a regularidade da.
cobrança. - A falta ãê Indicação do termo i.niçial. pan ã cobrança da
eorreção monetário e. juros carreta a nulidade do títulos - . Pmliminw
acolhida - Exwução faminta. (TJMG, Câmaras~ :Cíveis/ 4' CÂMARA
ClyEL. - AC: 1.0521 1 00018261001 MG, Relatora! Heloisn CoMbat, Data
de-Julgamento: 20/06/201 3, Data de Publicação: Z'i/06Z2013, gritei).

(

; ;.' q:.

EXECUÇÃO FISCAL. ISS LANÇADO DE 'OFÍCIO. NOtPICAÇ4O.
IMPOSSIBEIDADE DE DÉfERMWAR ',SUA EFETIVAÇÃ0.
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO ALTERA' O DESFÊ.CHQ DA'.LIDE.
CERnOÃO OE oívÍI)A AxrvA. NULloADK mSANÁVE( AusÊNciA
DE mDI'CAÇÃO 1:)0 'TERMO NICIAL E. DA FORMA DE. CAlcULO
ix)s JUROS DE MORA E DA CQRREçÃo MONO.TARJA. AFRObiTA
AOS ARTE IO4 1)0 CTN E 2', $ 5', WCISOS 11 E IM ~DA LEI N'
6.830/80. É nula a certidão de dívida atava qüe :padece de omissões
concemehteg aos requisitos exigidos no -art. 202 do C'j'N e no ait. 2o. $ 5' da
Lei n' 6.830/80 .de bodo a embaraçar a densa do aintribalnte sobre 8
con'eção do lançamento final.(TJSC, Seg»nda Câhiara de Direito
público. - AC: 5 1 4534 SC 2008.05 1 4534, Relator: Newton Janke, Data de
Julgamento: 02/06/2010, Data de Publicação: Apelação Cível n?, de
Criciúma, gritei) - .. . . ,

Assim, certo que a ausência da clara exposição ,dos indexadorw

usados üü htualização monetária cerceia q defesa do réu, p que implica na nulidade do

referido documenta(f. 1 57), tomando-o inadmissível para instrução da ulêial, o que também

é causa de ideição da inicial por falta de documennÜ indispensável à'prova de suas alegações.

{ ..J IL;r(#l «)UES CARA\lERa 31
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\

Superadas as questões processuais aduzidas conducentes à extinção do

processo seÚ exame do mérito, tenho que a presente ,lide merece também. análise meritória,

em virtude dos príhcíbios da razoável duração do processo e, especialmente, da primazia da

resolução do mérito, consoante exponho.

Entre os Direitos e Garantias Fundamentais, a Carta Magna de 1988

eceitua que "a todos, no ânüito judicial e administrativo, são ashêgwadõs a razoável

duração do pl;acesso e os meios qw garantam a celeridade de SHa ü'atnüação" (art. Sa,

incisa LXXVlll, gritei).

. Convergindo com o citado preceito constitucional, o. novel Código dc

. Processo Civil previu em, eçn seu art. 4', que é direito das partes "o&fer en p/azorazoáve/ a

solução integral do mérito, incluída a atívidade satisfativa'' (g=iBIÜ-

Para o conceituado processualista ALEXANDRE DE FREIRAS

CÂMARA, o mencionado dispositivo consagra o princípio ftindamcnia] da pómazia da

resolução do mérito, segundo o qual ''ie deve üp primazia à .resolzlçâo do hérf/o Úe à

produção do 'resultado satis$ativo do direito) sobre o teconhecimenh de nulidades ou de.

ouros obstáculos à produção do resultado normal do processo civil". (ht: O pr\mtPio da

primàkia da resolução do mérito e o Novo Código 'de Processo Civil.. Disponível em:

<h ttp ://gene u ri di co . com .b r/ 201 5/1 0/0 7/0- pri nci pio-dal primazia-da-
resolucao-do-mento-e-o-novo-codigo-de-processo-civil/> Acesso em 24 out

2017, às 23h58min) . +
Para conferir efêtividade a seu art. 4', o próprio Código de Processo

Civil contém regras insculpidas em outros 4ispósitivos que extirpam empecilhos ao exame do

mérito, dispondo, por exemplo, no art. 488 que "dêsse qwe pois/veC oj iz reboa'erd o ipdpüo

sempre qwe a decisão/or/adorável à parte a quem aproveitaria eveHtuQ! pronuolciamento nos

/nm.ü do art.. 485" (grifêi).
Ainda sobre alefetividade do princípio da primazia da resolução do

mérito, prossegue ALEXANDRE DE FREITAS CÂMARA:

Por faça deste princípio,. combate-se a jurisprudência defensiva.. sendo pór'
tanta equivoéado identificar obstáculos superáveis (à renlução do mérito) e
não envidar esâmços pala os superar. A dnletação de uma.nalidadq o nio

HAÀal;lON GO)nES CARlqEIRO
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coúhecímento de um recursoou a extinção de um procwso sem ixsolu-
ção do mérito só serão legítimos, então, naquFI« excepcionais casos em
que se encontre vício yerdadeinmente iaunável oh que, havendo nnes-
sidade de advidgde da parte para que sqa sanado ovícío, esta permáiie-
ça Inerte e não;o cornija, iwiabilizando a supemção do obstáculo. [...]
Pense-se, por exemplo, no caso de o juiz verificar que o processo se encontra
liaralisado há mais de cinta dias por desídia do autor, o due é cauda de extin-
ção do processo' sem resolução do mérito (art. 485, 11D, mas se dá conta,
também, ,de quc o dinito que o autor pretende fazer valer eHi juízo já se
extinguira por fürçà da consumação de prazo d«adencial, tique é causa
de prolação de Sentença de ihérito(ãft. 487, 11). Como ã sentença de
mérito, aqui, íaVoreuria o delpiandado, mesma parte que. sel'i8 beüeüici-
ada pela exünç#o .do pi acesso sem resolução do mé.rito, deve-qse conside-
rar adequada a emissão de um pronunciamento que rénlve o mérito da
caus% dando.Jhe colação detinidva.(/n.' Oprínc@iada pp:lmmin da mso-
/uêão .do mérl/o e o A/ovo Código de Processo -:Civf/. Disponível eí$:
<http ://gene uríd i có . co m .br/201 5/ 1 0/07/o- pl'i ncipio-d.a -pri -
mazla-da- resol u cao-do- mento-e-o-novo- cód i0o-de -;pro -
cesso-civil/> Acesso êm 24 out 201 7, às 23h58min) (gpfei).

Nos termos dõs princípios jurídicos, dispositivos ç douhina e)(postos,

como, no pnsente caso, a sentença de mérito favorece à mesma pane que a seütençà. exthtiva

do feito sem resolução do mérito, vislumbro a adequação de pronunçiamento meritório, o que

fqo em sequência

3.1 Da nãd celebração de contrato deümitivo. Não liagamento do preço üqpisltüó.

Promessas de cessão de crédito que não respaldam o pleito autaral. Negócio jiirídico

di8posítivü. Ausência de provas. Improcedência do pedido.

Exposto antefiotdente que apenas os contratos J.e f. 1 8/35 e~ 36/52,

.B)ram' ãmtados pelas empKsas CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS e CORAL
EMPRESA'DE SEGURANÇA, respectivamente,. e o Autor. Nos :demais contratos, o Autor

não figura Coma contmtante ou contratado ou gob qualquer ouüotítulo, ou seja não integra os

respectivos instrumentos.

De outra banda, ainda que .se admitisse ós demos contratos .coligidos

aos aços como pretensos meios de provas produzidos pelo Autor, corto qüetais não teriam. o

condão de motivar d deferimento deste pedido de restituição, porquanto todos el« se tmüm

de mera promwsas de cessão de crédito, não comprwada sequer arguida a cessão d4s

/

créditos por contrato definitivo
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Transcrevo abaixo, Üsís /i/eras, a Cláusula 1.1 do Instrumento
Particular de Promessa de Cessão e Aquisição de Direitos Creditóri08 de f. 18/19, cujo

teor se repete nos demais contratos.constantes dos autos

(ii) o Cadente pretende cede( ao Fundo, de tempos emtempos: Direitos
Cnditórios, nos termos dos Artigos 286 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, de acordo çom as disposições deste instrumento; e
(iii) a Fundo, por sua vez, tem' interesse em adquirir os Direitos
CreditóHos que vierem a wr ofex'todos de tempos em tempos pelo
Cedente, também de acordo com as disposições deste insü'umento.

1.1 0 Cedçnte, neste ato, promete ceder de ümpiis em tempos Dinitos
Credítóiioã ao'Fundo, de acorda com os termos e condições estabelecidos

nleste CQntratoe no Regulamento. . . .. .
1 .2 0 Fundo, por sua vez, promete .adquiHr l)ireltos. \-íBaitomw,
incluindo todos *os acessórios, gamntias, privilégios, pieferênfias,
prerrogativas e ações dos Dinitos CKditórios.(gritei)

Por meio da Cláusula 1.6, do re&:rido Instrumento de Cessão de

Dii'çitds Creditórios' estabelece-se que cada cessão de crédito ária formalizada. pelo

respectivo Termo de Cessão, assim:

prmedimento pmyisto no Capítulo 111 dêste Contrato" (gifei)

Referido Instrumento de Promessa de Cessão ainda estabelecia, etó

scu Item 111, como condições de formalização e aquisição de créditos, "o= e vfa de a/q#h'o

eletrõnico de retorno contendo Q relação dos direitos creditórios ü seHm adqitiridos pelo

Faitdó" (clâwlJla 3.3), e a "disponibilização, após 12 'horas da aquisição, dos Dirá.idos.

Credifódas adq à'idos pe/o Fundo", condições estas sobre as quais sequer lú menções nos

autos

Diga-w também qiu
.do da

dos créditos pretendidos pelo '

além da celebração docontmto :definitivo das sessões.quc :-.que nãp consta dos autos,
34

Para a perfeita formalização da cessão

HAMnT#'QOhUS CARNERO
Juiz de finito
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deveria este cumprir uma série de 6omtalidades, dentre -u quais, o pagamento por aferidas

sessões, o que não restou alegado, menos ainda comprovado.

Cediço que o. contrato de promessa constitui-se em conuato pKliminar

regido.peru disposições do art. 462, e seguintes do Código Civil de 20õ2. O art. 463, capuz,

desse Di$1oma Legal se refere à necessidade de celebt:ação do combata deülnitivõ, restando

claro que o contrato .de preliminar por si só, não gar"ante os .direitos do contrato

deHmitiw. Transçmvo in /if/eras referido dispositivo:
\

Ait. 463. Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no
artigo antecedente, e desde que dele não conste cláusula. de ainpendimento,
qualquer dls parta teia o dinito de exigir ã celebnçüo ,do definitivo
.assinando prazo à outra para que o efetjvç.(griÊci)

O art. 464, do Código Civi! de 2002, também alude a:o conüato
\

neTtnirivo asse m

Art. 464. Esgotado :o piano, poderá ó juiz, a pedido do intoiessúdo, suprir a
vontade da parte inaditnplente, coüíerindo cn'ater defiiilüvo ao.coatrsto
pr'eliminar, 'salvo se a isto se opuser a natureza da obripção.(gritei)

Nessa toada tem-se que o contmto de cessão conceitua-se corno ult)a

convenção pela qual ambas as parfês, ou apenas uma delas, se obriga dentro de Certo pmzo o.u

verificados certos pressupostos, .a celebrar detemti.nado contrato, sendo lnr isso um contx$to

preliminar. Assim, camcteriza-se especificamente por determinar uma- obrigação de
contratar. Desta noção podemos concluir que estão em cama dois conüatos: o contento- ~

promessa e -o contrato prometido. É êste último que se pretende assegurar futuramente

:üaediaatç a realizlÍção do primeho contrato., sendo ele que conçtetiza a eficácia

obrigaciona! do vínculo prévio e dotado dé exigibilidade jurídica.
Ém co;nentários a respeito do contrato de promessa de ,çompm. e

venda, RAFAEL T"HEODOR THEODORO exblíca catar-se de um. .contmto preliminar,

consoante a lição seguinte:

./

[-.] o contrato de prometa de compn e venda' nada Dali é do q.ue- unia
«pécie de contratação que üsa, em .princípio, a ungumr o cumprimen-
to'de outro comento. A esse segundo contento dá'n Q nome de coitfr ip
prüc@a/, que é o contrato definitivo de compra e venda do imó'vel. No to-
cante ao coatr"atü pnliminar é mister aninalar que H tuta de um tipo
de negócio jurídico que voltado a pnparar H pn'tw wntratantw
celebração de tim co trato futuro.. Sendo assim, Goma
p/vparafór/o, deve cg)ater:os requisitos

HAMii;rON GaNaS CARNEnO

]

\

negocm J
esseiíbiais à.validade do contrato de

Juiz dc Direito
3S
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Hinitivo (o contento principal), especialmente aqueles pnvistos no ait. 104
do C(xíex [-.] (/n; Contmto pnliminu e dinito leal de aquisição Qa promes'
sa de compra e:venda.: Comentários ao enunciado 239 da Súmula de Juris-
prudência do STJ. Disponível em:
<https ://j us. com . br/ a figos/266 24/contrato. p re }i mina r-e-di -
rei to- real-de-aqui sicao-na -pro mossa -de-cam p ra-e-ve nda>)
(gritei).. /

O Autor não logro)u êxito Êm dêmonstrw a celebração dos contmtos

deHiõitivQ$,sequer se referindo a tais*em suÚ alegações. Por isso, tenho que os eontratos de

cmsõm em alusão não passaram de HêFas promessas não eumpridu, quando soipente os

contratos definitivos teriam.Q condão de garantir-lhe o direito:pleiteado..l8obre o tema:

RECUPERAÇÃO' JUDICIAL. Determinação para .que o filado je .
investimentoem4iníto , : .. ., :...;. .i.' cieditórios .compmvasse qne depositou os valoks '~
relativos aüs clÉditõs supostamente entngyes em gWüa ãduciária de
1;;=:'i;;.nk'p'w'«ü' Re.«no do hÜ.. AI'g'©f'''ó 'Ü""aT'E
Ekü:i:;:k l u::,,=u=ünsH@u

ütM ó.üdü«óf

©m'
2 123427- 15.20 1 4.8,26.00Q0, Relator: Teixeim Leite,' Data 'de Julgamento;
1 1/03/2015, Data de Ptlbliçaçãó: 1 3/03/201 5) (gritei).

CÉsAR MALCON ensina que a cessão de crédito leM ntatweza,de

negócio jurídico dispositivo, cow exwctcio eÕcaz do'-poder de disposição, não ga'apodo

meramente eleitos obrigaciorzais (Disponível Cessão. de crédito e distinções' em )

relaçêa cessão posição conüaftmi.

< h uPS ://wvü'w. on linevideocon verter. com/pt/success ?

id= bl d3c2j9-i8h 7i8i8g6 > ) (gritei).

seu.objeto ser sempn determinado, Somente créditos que possam ser individualizados, o que

E, por ter a cessão de crédito natueza de ..negóciodispositivo, devendo

não ocone na cessão de todos os créditos futuros, podem constituir objeto desse tipo de
Leia-wiS'ROBERT0 GONÇ.o. É o m%isto-io ü C
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Não podem ser cedidos créditos atinentes aos vencimentos de
fünçioná-

- -: --.

rios ou os créditos por salários; as créditos decorrentes de direitos sem.va-
lor patrimonial; os Créditos v\neulados q fins assistenciais; .os créditos
que não possam ser individualizados, pois a casão é negóci.o dlsl?.., ..
vo, devendo ser seu objeto determinado, de forma que não valerá ã
cessão de todos os créditos füuros, pi'ocedentes de negócios etc. (/n;
DI ilo civí/ brasa/eim, volume 2: teoria geral das obrigações. 8' ed. São
Pauta: Saraiva, 201 1 . p. 2 19,' gritei).

Infere-se que a individualização dos cté$tos é elemento essencial do

contmto de cessão Htduciária, o qual não pode ter por objeto negócio indêtemiinado dado

tratar-sç de negócio jurídico dispositivo. Eln mzão disso, os créditos ftituios. não podem ser

objéto do contrato de cessão de crédito, poWuanto impossível indivídua-los e detemiiDá-los.

Lembre-se que a validade. dà negócio jurídico tem como um de seus nqüsitos o objeto

determinado ou determinável, o que não está satis6dto no negócio em quxestão, tomando-o

inválido diante da cessão de crédito futuros(art. 104, incisa 111, CC/2002).

De nada adianta ao Autor bradar 'a todo instante que está seguro da

óbvia existência do crédito e .das gwanlias Jiduciárias outorgadas". Wis não é sua

convir;ção que justifica a procedência do pedido, mas a demonstração de wu dinito a. fim de

garantir a édnvieção.do juiz(princípio do livre convencimento motivado), no que, entretanto,

não logrou êxito.
' A insuãciênçia dos meios probatórios quanto ao predito alegado é tão

evidente que o Autor faz alegação que beira o reconhecimento dessa üagilidade, assim:

Ora, como se lê, o próprio Autor admite qpe os instrumentos de

cessão juntados não jusüficaní: a rntituição pretendida. Contudol não colaéiona aos autos

qualquer outro meio de prova, especialmente ós contratos definitivos, a fim de subsidiar seu

pleito, ac.abândo por as®ntir quanto à absoluta ausência de prova do crédito que pretende que

Ihe $da restituído.
Trata-se de ónus da prova cabivel ao autor quanto a fato

constitutivo de: seu direito, como estatua o arl 373, inciso 1, do CPC, como,
inclusive,



tribunal
de justiça
do üstad- de golas\

PoderJudiciário do Estado de Gotas
Comarca de Aparecida'de Goiânia

4' Vara Cível

reconhece

Assim, 'pam, evitar danos às prerrogativas do Autor que tem direito à
demonstração dos fatos constítuthos do wu direitos, o Autor, mais uma.
vez, requer a juntada dose seguintes documentos, demonstrativos de latos
constitutivos de seu direito, e q»er terão levados +m conta, pela v.
sentença de mérito. (f. 5 1 4, gritei).

Delpois, Q próprio Autor diz dispor dos tempos de cessão fomlalizados

e notas $ramissórías, pedindo a posterior .}\untada nos autos,por média digital, an razão do

elevando volume. Reproduzo excerto em questão

128. De mais a. mais, este Fundo se mantém à disp(»ição de V. Exa., assim
como de quaisquer das partes intê;essada$ para apostar aos autos cópias
de todos os Termos de Cessão formallzados, bem como das próprias
Notas ; Promissórias cedidas, pedindo vénia, desde já, para que esta
juntado se dê em média digital, haja esta o elevado volume de
documental" (f1328, gritei)

\

Ora, era dever do Fundo haver instruído sua. 'petição) inicial .éom os

documentos tangentes à prova de suas alegações(art. 320, do CPC): Entretanto, não anotou

providências no sentido de juntar aos autos qualquer meio de prov% sequer os supostos

tempos de cessão e dup]icatas em mídia digital como referido acima.

Empós, ainda admite que !'m/a/id ão ZBe íransmãlram q a&q er

tüulos de crédito que dissessem respeita à relação havida .Biltre.falidas üstlas. clieities,le aü

ja/idas sabem nisso", o que também não Ihe 6ivore«, ao conaário, soa band reforço dã

certeza deque ós contratos deãniüvos não foram celebrados (f. 334) (gritei).
A.fimta ainda: /

b

Não é objetü do Pedido üe Restituição a complovR+ão exauriente de qbe
o Fundo' teH8. adquirido direitos civditóü'ios dás emprnds Ihlidas, até
porque wtn direitos creditórios aos quais w massa fblix18s se referem
nãb se tratam daqueles cedidos fiduoíaríamente, e que justificam a
prewnte Rwtitüiçãq. mas; $1m9 daquela relacíoaadOS com o
;úlnstrumento Parüculpr de Ptomessade C«são e.Aquisição de Direitos
Creditóriw"(f. 326/327)( gritei).

Engana-se: . não há como deferir-lhe a restituição postulado se não

çompiovada exaustivamente a' aquisição dos direitos creditórios em* qilestão. Ca!!ga:bg

-dàlAIa.TON WMES C
Jub de DilBúo

lor .0 co
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8EzgHelúgs tã&4rágei&.B pe!!tedea6rnar le não seria necessária a }vacão

exauriente da tisicão dos díreltgs crÊdilórios em btão

Logo, ante as considemções expostas, o Autor não íez prova de fato

constitutivo de seu direito, sendo esse ânus que Ihe cabia, confomie preconiza ó aR. 373,

incisa 1, doCPC e também se íiüere das seguintesjurisprudências

APELAÇÃO CÍVEL. DREITO PNVADO NÂO ESPECIFICADO AÇÀO
DECLARAFóRIA DE INEX'lSTÊNCIA DE DÉBITO'. CESSÃO DE
CRÉblTO. AUSÊNCIA nE PROVA DA EXiSl:ÊNCiA DA DÍV10A
IMPUGNADO. A parte ré, na qualidade de cessionária, tem o dever de
demonstrar a origem do débito objeto do contrato dlc cessão de crédito,
impugnado pelo autor ex vi leais do al't 333, inciso H, do CPC,.ânus do
qual não se dwiiicumbiu. Assim,.inexisüBdó prova da diWda, no mon-
tünté de RS 904,45 (-.), indevida ;e mostra a sua cobranças bem como o
cadasti'acento da parte autora nw órgão de rwtlição de crédito. A ver
ba honoíária custou adequadamente fixada na origem, na fomla do artigo 20:
paíágmfos terceiro e quarto, .do CPC, não merecendo mdoração. DERAM
>AI(tLAL PROyIMEJ'g'lD À ,A.PEI.AÇÃO. UNÂNIME. (Jipe:loção Cível
N' 70057998205, Décima Oitava Comam Çível, Tribunal .de Justiça do RS,
Relator: Elaine Mana Canto da Fonseça, Julgado em 20/03/2014) (TJRS,
Décima Oitava Câmara Cível, - AC: 70057998205 RS, Relator Elaine
Mana (anta da Fonseca, Data de Julgamento: 20/03/2014, Data de Publica-
ção: Diário da Justiça do dia 26/03/201 4, gritei).

CONmTO bE CESSÃO DE CRÉDITO - ÓNUS DO A{J'mR : Aro
ILÍCITO - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE !!ROVA DOS rArOS
CONSTI'l'UTiVOS DO DIREI'lU DO AU'lUR - aNUi DA PROVA -
AUSENC[A DE INVERSÃO - PÉ{ECLUSÃ0 - ART. 333, 1, DO CPC Ale
bando emulação, mas confessando, a existência de íngSçio jurídico, d parte
apelante incumbe o ânus da prova da alegada simulação.e seus efUtos. O
oa' w da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seü di-
reito (CPC, 8rt. 3331 1). Se, a tal dever, ele não se desincumbiu suflçienü-
mente, a declaração de improcedência de nus pleitos toma-se inarndável. O
réu ganhará a caum, « o autor üão demos:str'ar a veracidade do fato
comütutNo do seu pntemo direito. .4c@re non prosa/z/e «ós91vi/w réw.
ãliiiã"Eâ;.;w 'Cíveis l,olad"'/ 10' CÂlyIARA CÍVEL .- AC:
1 0479091 620084001 MG, Relator: Cabras da Silvo,,E»ta de Julgamento:
26/02/20 13, Data de P'ublicação: 07/03/20 1 3, gritei). -

Ademais, o art. 66-B, da Lei n. 4.728/65, ainda estabelwe ser ânus d&

prova do proprietário Êiduciário da identificação dos bens db seu domínio que se enconüam

em poder do devedor, assim

Art. 66-B. [-.]
$ 1' Se a coisa Dueto de propriedade flduçiâ'ia não se identifica por
números, marcas e sinais,'ho contrato de.alienação fiduçiária, cabe aosinais. 'no contrato ae anenaçaa

39
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propüetãrio/ fiduciário o ónus da prova, conte'a toreelros, da
identificação dos bens do seu domínio que se encontram em poder do
devedor. (gritei).

Outras negligências sã& incompatíveis cóm o que se espera de uma

parte que brada ter direito à restituição de mais de R$50,000.000100(cinquenta milhões de

reais), assim: apelação apócrHa de sachdps? qué nãa menciona os contratos e empresas a que

se refetíriam(f. 339y e a planilhã. de atualização. monetária que não ípfomna os
indexadores utilizados na coh'eção e o& termos ihíclais e finais Õãra tanto utilizados(f.

1 57), o que os toiT\a documentos se® qualquer valor probatório; ausência do& contratos

déninitivos de cessão de'créilito; aprmentação de somente.dob teimou de promwsü de

ewéão, sendo que dos demab tei'mos o FIDIC sequer consta coco parte.

Mesmo os documentos de representação aperta coram juntados após

despacho via do qual acolhi mmifestação ministerial nesse sentido, em razão dos- quais,

postêriom\ente, '\ricram notícias trazidas pelo AdmiNsti?idÓr Judicial . sobre a destitüção de
COSE CARLOS XAVIER da direção do Fundo, o BNY MELLON, sendo o principal nome.

citado nas íwwügações da CPI do li.uiidüs de Pensão e Mipbtério Públim Federal en~

São Paulo; certo também que os documentos- apresentados sedwi' ia$ot'üam , qüei
anualmente, o representante do Funda é CARLOS AUGUSTO SALOM{)NDE, êónforinel
notícia constante do sítio eletrõnico da CVM, mesmo após tantas oportlmidades de juntar tais

documentos.

l

\

/

i

Também SeM va16r,probatórió a tabela e documentos cn'meados a

.partir da f1. 388, juntados mais de 06 (seis) meses depois da ajuizanbpto d«ta dêmand&

e depois. de . opominizadas diversas manifestações, alcançados, por isso, pela preçlusão

tempoml. Adémais, somênR infomlam a existência de 06(seis) controlos qUe teriam sido

âühados.êom a empnsa CORAL ADMINISTRAÇÃO. E SÉRVlçOS e 01 (um) oonUalo

filmado com Cole.AL EMPRESA DE SEGURANÇA, todos .datados de 2010,.noticianda

também, mas sem ajuntara de cópias\ a existência de 978(novecentos e setenta. e oito) nota

promissória: .de .outro lado, não indicando tôdas as eanpresas do iljrupo Comi inclWdas no

polo pusivo da lide pelo Autor. ..
Observo .que, na relação de pessoa jurídicas que serial ootista$ do

Autor.j\ungida às f. 342/347, contém
!gQ/@Z099Q!= o que retira qualquer,,

/

l. , )
L'

\
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Fundo que tenha por objeto interesses previdenciários de mais de 40.000(quarenta mi])

servidores públicos aposentados de diversos municípios(f. 344/357), também Rão faz

qualquer prova disso, deixando de trair ao menos .uin demonstrativo dos contratos pelos

quais esses servidores e municípios adeririam ao Fundo, nêm cita nomes dessescotistas ou os

municípios a que se viücularíam na condição desetvidores públicos.

Descarte, diante da absoluta augênçia .de alegação e prova precisa e

induvidosa da celebração -dos contratos definitivos de cessão de crédito nsultantes dos

ingtnmlenhs de promessas de cessão colacionados aos autos e tudo mais quanto exposto, a

solução é a ilnproçedêhcia dopedido, porquanto não absolutamente estampada a subsistência

de-crédito em @vor do Demandante.

» \

3;2 Da ausência de prova de pagamento ao Cadente rêfereü ~k às sessões de títuJ?

noticiadas. Relatório do COAF quenão informa transaçõu bancadas eüti! o Autor e o

Grupo Cüt'al maus da prova do Autor. Descuuprimento contratual. .Incidêneiü da
exceÉão de.contrato não cuiiiprido:

(

H

«.
1'

4

Os Tempos de Promessa de Cessão Fiduciáda de.Direitos.Creditórios

juntbdos $êlb.autor às f. 1 8/35 e 36/52, únicos admitidos como meios de prova nê8tcs autos,

visto que, quanto aos demais, houve prec]usão tempom] para juntaria, como já 'õindamentei,

possuem eH comum cláusulas (3.8 e 5.1) impositiva de pagamento .pelo Autor.
(çüiioüárh) às Requeüdas(«dente)? a saber:

/

Cláusula 3.8. A ee«ão dm Direit08 CieditórioB cedidos pdo Cedente ao

!güãÊÉÊÉunu=ug=::s==ng'
Cláusula 5.1. '1t)doq os pagamentos devidos a«.termo desü Contrato
=;;;;:'.1.'@ihi vbt;, ;. ..Üa c(«te nmiMd,.®' ãüio '+ "c-'-
sos imediataméitte disponíveis, por me.io de TED gu Olüro meio autorizado
pelo BACEN, valendo o caxQpmvante dd crédltüfde$óslto q?mo prova de
pHgameato ou reêíbo de quitação. (gritei)

./

f

'P =

Os instrumentos dc'promessa ainda estabelwem qüo :os pàgüalento$

doessem .se dai.- até 16. (dezasseis) horas 8. partir da klüta da aqubjção (Clàüula 3.7). A

.Cláusula S.2, informa dados'bancários de conta de titularidade. do Cadente parti fins de
,de titüaüdade do

depósito a título de :pagamento e, a

/
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Fundo pam o mesmo üim. Entretanto, nei bum pagamento em lavor das Cedentw foi com

provado
l

O Autor, entretanto, não junta aos autos ilualquer comprovante de

pagamento em favor das Demandadas, como meio de prova de fato constitutivo do direito

postulado, conquanto afirme que tei ia repassado à Massa Falida cerca de

R$30.000.000,00(cinta milhões de naus), certo que a prova do pagamento é a quitação(ans

3 13, e seguintes do CC/2002).

Reitero que não é crível que um Fundo de Investimento, cujo admi-

Riitrador BNY MELLON gerência um pütrimâniü calculado eió trilhões de dólaxxs ao

redor do Planeta, conforme }nfofmações apresentadas pelo Administrador Judicial, não db-

ponha de um sistema de atualização monetária moderno e eficiente a bue se possa confe-

úr a credibilidade que espera dos documentos apresentados nos feitos judiciais. Ao codtiário,
vinte de

uae
Não havendo o Autor comprovado quaisquer repassa às émprtsn

Promítentes Cadentes à título de pagamento pelas supostas. cessõw de dii'útos cnilitó-

rios, não se desincumbiudo ónus da prova de fato constitutivo de seu direita, hos tendas do3á

mencionado art. 373, incisa 1, do CPC. Sob este aspecto g seguinte julgado

RECUPERAÇÃO .JUDICIAL Determinação pura que o fundo de
investimento ' em. direitos creditórios complovasse que dep«atou os
valera ldattvos aos créditos supostamente entiegwn em garantia
liduciáH8 de mútuo. Aparente preclusão. Recurso do. fundo. Alegações de
inocorrência de pmclusão e de inexistência de cona'atà de mútuo gamDtjdo
por cessão fiduçiária de direitos crêditórios. Decisão Deformada. Pteclusão
que não se verHca. Funda que não foi intimado da.decisão que derem)inox o
depósito. Conduto de cessão de crédito. Art. 286 CC. Swuritízadoras e
suados de iavestimeiito que adquirem dos cedentes, a .título deüQltho e
OReruso, créditos reprewntados por títulos, pagando por isso soma em
dinheiro. Inaplicabilidade.dó art. 49 $ 3' da LRF, do att; 1361 $ 1' do CC ou
das súmulas' TJS}' n' 60' e 62. Recurso .provido. (TJSPI I' Clima
Reservada de' Dinito Empresariais - 'Al: .21234271520148260000 SP
2123427-15.20 14.8.2fi.Q000, Relatar: . Teixeim Leite, Data de Julgamento:
1 1/03/20 1 5, Data de Publicação: 1 3/03/20 1 5, gritei).

Ademais, obséwo qüe, a Cláusula 103, dos Termos de Promessas

Cessão de Direitos Creditórios possibilitava ao Fundo a cobnnça de I'aferidos direitos,

mediante eihissão de documento de cobrança bancária, ou pelo Gestor au por empresa
HM:lDN GO\aS'CARlqERO

'juiz dc Diíeilo
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especializada conjmtada pelo Fundo. Nenhuma providência, nesse sentido,. contudo, foi
aditada.

O que o Autor demonsüa pela falta de cõmprovante de. pagamento, de

tabela demonsüativa do Crédito atualiz;d(i e de descumprimento de normas conüãluais~é a

absoluta ausência de organização e g«tão emprwarial,;incompath'el com o renome e
reputação mundial de sua administradora BNY MELLON. ~ ~

Não havendo o Fundo comprovado o pagamento do que séria devido

às Requeridas, dncumpTindo, coma demonstrado, obrigações expressamente assumidas no

contrato preliminar, milita em favor das Requeüdas a exceção dç contrato não cunÚ)rido

(eweplão aoa adiiXpleíl caníracfas), pela qual, se não .cumprida obrigação estipulada em

contrato preliminar por uma dãs partes, poderá a ouça escudar-se da prestação dà ot;ligação

contratual (an. 465, do Código Civil de 2002).

Não bastasse isso, tenho que a prova produzida pela Massa Falida, via

de seu,Administrador Judicial, consistente no Relatório encaminhados a esse. Juízo pelo

Conselho dé Atividades Financeiras (COAR), acrescida da completa ausência de prova.de

repassa de quantia ao Grupo Coral pelo FIDIC, afasta qualquer dúvidal8cerca de que, dê
fato, nenhum repassa financeiro se deu em prol das emprwas da Musa,Falida) a título

de conta:ap)-wtação pelas supostas sessões de-direitos creditórios. '

(.criado pela Lei n.-- 9.613/1998, o COAF agua em pnveução e

Combate à lavagem dc dinheiro e ao -financiamento. do !errorismo, tendo como doiiípetênciu

principais receberá. examina' e identificar as ocorrências suspeitas de aüvidàdes. ilícitas,

quando concluir pela existência de crimes previstos na referida Lei, de flpdados indícios dé

sua prática, ou. de qualquer outro ilícito, como, aliás, prevê o art. 15, do referido Diploma.
l PARI

Como meio de atingir suas finalidades instij:ucionais, a Lei ~n.

9.613é1998,. detemtina que

B

/

/

\

m'.n8nc

« de va .1

(CAMPOS,U

{
Aik & Direito

Eduardo. BC./zdza/lúf/e pm'a

precisam . de aliso. In:saqzies espec\e
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< http://www.valor.cf)m. br/Hinancas/5 0203.1 4/bc-reduz-limite-pam-saques-em-especie-que-

nao-precisam-de-avisos Acesso em 27 out 20 1 7, 23h33min).
Do por tneio do

Ofício de n. 34.71 1/201 7/COAR (fls. 752/782), .b D ac

d:torenan

da premissa de que

ao COJ
iF nãonada !b82i Ban

lllV

Coma c LeaÊlmia, n

co

Grllno:Ceu! e, partindo-se

convenço-me de que, na verdade, ao contrário do que

Portanto. não tendo o Autor também comprovado o pagamento

refeKnte às sessões de crédito que haveriam de sa cedidas, não. se desincumbiu do ânus da

prova de fato constitutivo de seu direito, por outro lado, exonenndo as Demandada da

obrigação de ceder-lhe. ós títulos porque não cumprida a .obrigação que Ihp cabia

(excepfio on adi ip/eitfí coafracfas), o que também resulta na improcedência dó pedido

inicial como solução da lide

33 Da - ineficácia das transições. Aros a título gratuito. .Ausêóciü de contraprwtação.

Dwnecessidade de provar-se a intenção de fraudar credores. Ineficácia objetivo

Irrelwância do ato pautar-se em sentença. Observância do aH. 1389 da: LRF. Fraude
contra credores.

Como pormenorizadamente já expus em liiüas ,volvidas, apesar de

haver assumido a obrigação contratual de efetuar' os pagamentos pela cessão âduciária dos

títulos em questão, tais pagamentos não restaram comprovados pela parte Autor'a, como

ónus que Ihe.cabia.

. De sua vez, a Massa Falida logrou êxito em comprovar que, perante o

ÇOAF, óiBão vinculado ao Ministério da Fazenda, que goza de fé pública, nenhum registro

há acerca .de t'ransações hnançeir'as entro o Autor e quaisquer emprews componentes da

Ms.ssà Falida do Grupo Coral, -do denominam!no

U
a dU

44
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!],101n005.

Reitero que, além de nenhum registro ser noticiado pelo COAR acena

de trapsações 6manceiras realizadas .IBID FIDIC em prol da Massa Falida no período que

interessa à lide, este não se desincumbíu do ónus da piava de fato constitutivo do seu direito,

posto que, pam tanto, são insuâcientes meras alegações, mas a comprovação dos efetivos

contratos e, ainda, as contmprestações consistentes nós pagamentos re6enntes às aquisições

dos títulos, do que não 6ez qualquer prova. ' -

Repito ainda que não é crível qué um Fundo de Investimento, cujo

adlüinistradoF BNY MELLON gere patrímânios na cifra dos trilhões qo redor do Planeta, não

contenha ém seus arquivos um simples. compmvante de üxnsação bancária (dep6iito,

tranilerência) para comprovar a contrapnstação(depósitos que . gozaram maia .de
R$30.000.000,00), elemento essencial quanto à prova do alegado em.seu favor, o que se tomo

!acto mais ithprovável em se eHando da era digital e de tecnologia de,potit% na qual dispõe

dos mais.mudemos meios de arquivamento(iC/azia, Google Drívo, Z)ropbox, (h eDrfve,. de),

além de programa de computador, scan11zers, CDs, DVDs, raiz Z)tive,.disquetes e os métodos
tradicionais

\

/

/

Leve-se em conta, aind% que não se trata de um comprovante de

transição bancária qualquer mas do valor de mais RS30.000.000,00 (cinta milhões de
reais) Supostamente transferidos ao Grupo'Coral, segundo o Autor. Inacnditável quõ um
documento inerente a. wse valor estrondoso, necessário à pz'ova da -ruütiüção

pntcndidaj tenha simpl«menlià desaparecido, do que me convenço qwe jamais existiu.

' \ Logo, o Fundo kle Investimento não -desempenhou qualquer zelo no

sentido . de provar. que aportou quantia "multimilionário" no Grupo. Coral, como
reiteradbmente esbraveja(f. 326 e 676). - , ~

Dada a ausência..da contmpivstação, ou soja, de pagamentos pelas

Supostas çeisões fiduciárias dos títulos de crédito; tenho que, ainda que essas ,fossem
realiàadaÉ, maculadas estariam de ineficácia, nos tempos do'art. 129, inciso IV. da Lei n.

11 .101/2005, ín /itens.

Art. 1 29. São iaeficüze8 eu relação à massa falida, tenha-ou não o conün-
tantc conhecimento do:estado de cabe óconâmico-fiümbeim do devedor sela
ou não intenção desta -FMudu' credores:

GOh.IES C/bÀNEnO
Juiz de.Dilüto
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V a prática de atou a título gratuito, desde 2(dois) anos antes da de-
cretnção da falênch; (griféi)
Ou Soja, considerando-se que o termo legal da Ihlência fixado na

decisão decretatória da fUência.dó Grupo Coralfm Soado em 08/ó9/2011, rÊlulüladeg

No caso sub examílze, todos os contrat08 de l)r»nessa de cessão

apresentados às f.. 18/35, 36/52 e fls. 388 e seguintes, mesmos os descoíisider'idos por wse

Magistrado .em lazão dã preclusão tehsp . .ül, foram firtnados ano de iüt0, isto é, foram

anterior 8e..t
forte no art.. 129, inxciso IV. da Lei ü.

11 .101 /2005 ;
Acerca do terno legal da falência, SYLVIO MÀRCONDES explaiu

cine "em virtude daÉ características da liberalidade destes fitos # que eles não prbduum

efeUo se joreMpraticados irão apertas nas-.vésperas. da .falêltcia, isld, itaquéte tetiiw legal

Jlküdo. ha. lei. E tat a gr(cidade desse ato que ti leili)ca um prazo de InqHtcüciB ntuito

lllaürp'.(agua SCÀLIZILLI, João Pêdró; .SPINELLI, Luas Felipe; TBLLECHEA, Rod4go.

Recupelaçãó de empnsas e ídência: .Traria e Prática na Lei tt. ll ..IOI/2005: São P$ÚÓ:
Almedinã,2016,p.715,gritei). -. - .. .~

Ainda SWVIO MÀRCONDES lec.lona que a inc6cácià insculpida.

no ax'tp 129, IV. da Lei n. 11.101/2005 abrange es 02 (dois) anos Batel'iorw :ao ter'ho legal

da falência, ín cclszí, 08/09/20 11), cóiífomK considerações doutrinárias seguintes:

t

/

A LREF fez com que aiüelicáclü dos aros nl0 8e .limítnse 80 termo legal

anos prwxsta no iücisolv do art. 129, sob peDIa dcser'nnêssária Wva da
intenção de fmtldu' d .: ., . ....:.-. ..-' ''' '' ' devedor e do telç$iro envolvido ria .operação,

133Híãããuim$.:ü=8nw=$';n
güãl:'Ü3iR..=tE:l?, .T%%d"!==NTH=
2016, P. 717, gdhi). '

Na questão te)ada, em vista de que d prazo. da iiiêHiÊáçiâ remonta a

08/09a009, Üdb
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reconbwer e'declarar os contratos em análise ineficazes em relação à Massa Falida.

Nas obrigações- a título gratuito inexiste contraprestação económica

passada, presente ou feitura, de modo que o empresário falido não se beneniçiou da re]açãà

jurídica estabelecida. Em razão disso, na falência, obrigações a título gratuito se tomam

inéxigíveis da massa ta]ida. É o magistério .de MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
M.A.RCELO BERTOLDl:

Em tais obrigações, como a doação, não bá contnprestação económica
pasudq, presente ou lutúiü par'a a mass; quer dizer, o emptwário falido
nãO se beneficiou .da relação jurídica mtabelecida, sendo tiplcamen@e um
negócio juHdico gntulto. Nessa situação, o crédito n40 se(í exigível tm
rnzãe da decretação dn falência, não. bave4do como se r'elvíndicar o
dinito, nem na falência, nem fora'dela, enquüiito pérdurarem os eíeltw
do regime falimentar. De se notar que, a palqr~da. edição da LRF estas
considerações tomaram-se aplicáveis também à recupemção. judicial.(ín.'
Czirso wallçado de Direi/o Comemfa/. 6' ed São Pauta: Revista dos
Tribunais, 20 1 1 , p. 544).(gritei)

Quanto à prática de ates gratuitos, SCAL121LLI Úer aÕ, define-os

Gamo "aqueles por meio dos quais alguém confere a aNDem direitos patrimoniais, sem

receber a contrapartida correÉpoltdente ou sem ter para tacto obrigüQüo legal".
(SCALIZILLI,J.óão Pedra; SPINELLI, Luas Felipe; TELLECHEA, Rodrigo. Recuperação dê

emliresas'e falência: Teoria e Prática na Lei n. ll.IO1/2005. São Pauta: AJmedina, 2016, .P.

715, gHBI).
/

FÁBIO ULHOA COELHO comenta sobre os ates.gmtujtos na

fãência, acentuando que ''Hão se J«isllficam aios de mem #óêra/idade. práfíca qzze,

inclusive, ihporla em responsabilização dos administradores {LSA. arl. IS4. $ 2', a)"

(Comentários à Lei de Falências e de .recuperação de empnsas. 9 ed São Paulo. Saraiva:

2.013, p: 454/455), pmtiea, na verdade, proibida pela Lei h. 6.404/1976, em seu att. 154, $2',

a, reproduzido á seguir:

Art. 154. O administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto
Ihe conferem pam lograr os Rins e no interesse da companhia, satisfeitas as
exigências do bem público é da fiinção social da ompi'esa.
$ 2' É vedado ao adminísüzdor:]
a) praticar ato de liberaHdade à custa da comp8nbia;(grífei)

15& convidem üaudeAdemas, o Código Civil de. 2002, \

--;M



q

tribunal
de justiça
do est ãa ce goiàs

Poder Judiciário do Estado de Golas
Comarca de Aparecida de Goiânia

4' Vara Cível

coima credores os "os itegócios de &'ansÚissãd grau ita de bem õu remissão de dívida, se os

pratica o devedor jú iltsolvêitte, ou por 8lcs reduzido à insolvência, ainda- quando o ignore

(grifêi), dispondo,= no mesmo dispositivo, podem'ão sei' anulados pelos credores '

qiiirografários, como lesivos dos seus .diremos e, "anui/a(ü)s os mgócios .#azdu/enfas, a

vantagem ruultante .rwerterá em.proveito-üo aêewo sobre qw se telha de efetqar o

ca c /se @- credores " (ut. 165, do CC/2002) (gritei).

Também sãó piesuiúidas. fmudatórias dos direitos dos outros

ci'edores as garantias de dívidas que:o dwedor insolvente tiver dado a algum credor (art.

163, CC/20Õ2). Aqui, incluir-se-ian as garantias fiduciárias ofertados. $e]o (grupo Coral ao

FIDIC. caso os conkatos deHtnitivob do cessão houvessem se concretizado:

Por todo o exposto, dada a ausência de prova do pagamento pelas

promessa de cessão de crédito em questão, o que toma o ato gratuito, e tendo os contratos
sido celebrados todos em 2010, portanto, no âmbito do biênio anterior aD torHO .legal da

falência, declaro-os ineficazes em relação à Massa'Falida,nos tempos do art. 1 29, IV. daJ..ei n..

11 .101/2005 .

+
t

j

3.4 Da ineficácia também os valores retidos em execuçã.o em trâmite perante o juízo da

49' Vara'Cível do Rio de Janeiro. Ato gratuho e pagamento de íomna dÍverm da.prevista

en cóiitr-ato. Art. 129, ll e IV. da LRP. lla possibilidade de declaraçãolde ineüicãcia dó -
8to praticado com bme em decisão judicial. Art. 138, dã LRF.

Na perspectiva de acolhimento deste pi3djdo de restituição, como

incerto do direito pieiteado, o Autor chega a ser paradoxal quanto à natunza do çlédito

alegaila, om dizendo que referidos créditos teriam natureza extiuconcursal o- que .já fora

70.201 1.8.09.0000 (Íls. 10Ó/138), om afimlando blue não. é coú base in çxtraconcursalidade

que w-pautaseq pedida.

É o que íãà por exemplo, às f. 329/330, frisa que não é cbm base na

extnconcursalidade do crédito que . ó pedido. deve deferido. Em seguida, como
abandonando 6 entendimento anterior, aüimla que os sugeridos créditos slo

6xtfüconcufsais.

\

COMES CARlIEIRO
'Jub de Diíüto
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Ou seja, se discussões poderiam haver acena da extraconcursalldade do
crédito do Fundo em dêcom:éncia da garantia fiduciária que Ihe
sustenta, por outro é incontroverso que, à luz do acordo celebrado e dos
benefícios proporcionados às rccuperanãas (hoje falidas) ao longo de sua
recuperação, o crédito do Fundo deve, sim, nr classi6cado como
extraconcursal, nos termos do artigos 84, 'q e 67 da Lei n. ll.IO1/05" (f.
338/339; gritei).

A insegurança do Autor quanto ao fato que âutorizana a restituição, se

as disposições relativas ao próprio pedido de nstituição(ans. 86, e seguintes da LRF) ou sua
natureza extraconcursal(art. 84, incisa V. da l:RF) até. prejudica wü pedido, v©z que se está

diante de situações diferentes, estando ambas ,ps situações em ordens distintas quanto ao

procedimenb traçado no art. 149 da'Lei n. 1 1 .101/2005, assim redigida:

Art. 149. Realizàdw as instituições, pagos os créditos extracoRcursais,
na forma do ait. 84 desta Lei, e consolidado o quadro-geral-de credons, as
importâncias. rwebidas con a realização do ativo serão destinadas ao
pagamento dos credores, atendençk) à classificação pnvisq na õrt.. 83 desta
Lei, despeitados os demais dispositivos data Lei e as decisões jt)diciais que
determinam rewrva de importâncias. (gritei) .

Aliás, caso fossem admitidos créditos extraçonc\irsais, fu fome do

invocado art. 84, intciso V. da Lei n. 1 1. 101/2005, o pagamento desta não pruederia 80 dos

demais créditos extraconcursais prwistos ROS incisos l a N, do HCSHO dispositivo, que

estabel«e uma ordem de pagamento, a saber:

Art. 84. Serão congidemdos créditos ektraconcursais e serão pagos com pn.-
cedência sobre os mencionadas no art. 83. desta Lei, na ordem a seguir, os-
relativos a:
1 -- remunerações devidas ao-administrador'judicial e seus auxiliares, e crédi-
tos derivados da legislação do üabalho ou .decorrentes de acidentes de üaba-
Iho relata.vos a serviços pr'estados após a decwtação da falência;
11 -- quantias fomecidas à massa pelos credons;
111 -- despesas com arrecadação,' administração, rwliução do .alvo e distri-
buição do seu produto, bem como custas do processo de falência;
IV - custas judiciais íelativas~às ações é exnuções êm que a massa fHida u-
nha sido vencida;
V - obrigações rnultantes de alas juHdicos.válidos praücadós dunnte a
recuperação judicial,,nos termos do art. 6# data Lel, ou após.a decieta-
ção ia falência, e tributos relativos a fatos geradores omrridos após a deme-
tação da falência, respeitada a ordem estabelecida nó aR. 83 desta Lei. (gri-

./

hi)

Logo, na hipótese acima, ainda preçederia ao .pagamento dos créditos

do Autor as remunerações do administrador judicial e seus
HAMll;l:oN COMES CARlqEnO

hiz dc Direho

auxiliues, os créditos trabalhistas

e»,. 49
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e decorrentes de acidentes de tmbalho relativos a $erviçós prestados após a falência(incisa l),

as quantias üomecil:las à massa pelos credores'(incisa 11), as despesa com armcadação, admi-

nistmção, ealização do atino e distribuição do seu produto; bem como custas'do prowsso de

íãência(incisa Ui) e as custas judiciais Klativas às ações e- execuções em que a massa fdidá

tenha sido vencida(incisa IV), de modo'hue, porqualquer ângulo que .analise a. questão, o pe-

dido de restituição em questão não guarda procedência
De ouça banda, acém de tudo' quanto já exposto de modo a afastar a

pretensão do Autor, üem as disposições concementes à restituição de coisa ou dinheiro nem as

Klaciõnadas ao.s crédito..extmconcursais amparam o pleito inicial,. porquanto não preenchidas

nenhuma das situações, cbnfomne próximos tópiws desta sentença.

Por ora, importa -destaca que nem o Agrava de instmmeüto dé n.

504673-70.2011.8.09.0000(fls. 100/1 38), no qual o egrégio TIDO reünheceu a natulezã ex-

traconcunal dog'conjecturados créditos do Autor, nem a noticiada execução de n. 0013650-

92.2012.8.19.0001, em trâüite perante o .colando juízo da 49' Vara Cível do Rio üe Janei-

ro p RJ, no. bojo da qual houve a retenção de quantia milionária ainda depositada em conta

judicial vinculada àquele

/

./

J ínclito Jü2ló, ÇQI
3

129, IV..da .LRF), como o fiz anteriomlente, diante da disposição do aã. 13ã e seu'parágrafo

único, üa Lei n. l l :lO1/2005, iPZ vezói3.

Art.] 38. O ato pode.wr'declarado ineficaz ou revogado, pinds qüe pnü'
gado com bue em.debisào judicial observado o disposto.no art. 13 1 deita

Parágrafo único. Revogado 0 8to ou declamada' gu8 ineficácia, ficará 're+
cândida a wntença. que o motNou.

/
.\

Não socone aç) suor.B alegação de'que, diante da falta de oposição de

embargos à Kíêriida execução em trâmite perante a comenda 49a Vara Cível. do Rio de Janeiro,
E que, ainda que!unv

:0

.t8

se admitisse a l)htçndida* conversão
que também é caum de ineãêãcia prevista no

art. 129, inciso iM da Lei n. ll.IO1/2005.
GLADSTON MAM:EDE bem explica a hipótese de inBâcácia prevista

no art. 129, IV. da Lei n. 1 1.101/2005: #Juiz de Diíeüo
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Finalmente, será necessário que o pagamento tenha se deito porlorma dever..
sa, isto ó,PW gzíalg erlonpza gue ,pião ida pwvis/a o con»'afo, Assim, WO

mento devia ser fHt8 em dinheiro, sqrÜ ineficaz 8e çbi efeüvado pot
meio da cessão de er.édito, endosso de títulos de ct:édito emitidos pior tercei-
ros e ainda não vencidos ou dação de bens em pagamento- Se o coH&âto de-
terminava a entnga de determinadas bens, será ineficaz o adimplêmen©-por
entrega:de outros bens, á cessão de crédito, o eiKlosso de títulos(vencidos ou
não) ou o p+gamentQ .em dinheiro. (MAMEDE,-Gladston. Dinito Empresá-
ria brasileinoLfàlência e íecuperaçãb de.empresas, volume 4. .5 ed. São Pau-
lo: Atlas, 2012. p. 391, gritei).

No caso telado

de modo que também o diiúeiro lêtido

perante a comenda 49' Vam Cível do Rio de Janeiro, devem ser restituídos à Massa Falida pna

cuml=irimento-de suas obrigações dê acudo à ordem entabulad?nas ans: 84 e: 83..da Leí n,

ll.IÓI/2005, evidente

coÚtF8tg (art. 129, 11, da LRF)

grd!!jlg,.noi tQmios do item anterior(u:t. 1291 hciso IV; da LRF).
Sobre os valorw tetidoã perante o citado Juízo carioca, portanto,. iE©:

ajam a gratuidade do ato e'o !ile..dg

;e' da

e'

e IV.do art. 129 da Lei n. 11.101/2005.

Destaco que não se aplica ao caso spó ataliiüe &, exceçlo pfieyióta.

né art 131 da Lei n. 11.101/200S, a ser observado diante da dicção da ait. 138 desse Diplo-

ma Legal: posto que. aquele dispositivo apenas impede o reconhwimento da inç6cácia dos

atossubsumidos aos incisas la 111 e VI do art. 129 da mesma Lei eainda quando tçnham sido

pWYistos e realizados na íotma definida no plano de recuperação j\idiçiãt posto que, ín casta.

a lüeüicácia dó atõ em questão foi dnlarãda c$m base no''inciso-JIV do mesmo art 129

(prática. de ato gratuito, nos dois an08 anteriores À decret4çãoda Íklência)l caso não h-:
fluído na aludida exceçãó.

Para PON'TES DE MIRANDA o .art. 138, da Lei. n. l l.IO1/2005 não

prevê uma espécie de ação rescisória, como apannta, mas da retirada da,curdo ato judicial
mente a massa laUdá(/n. D'alado de

No mesmo

\

Juiz deDitsitó
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A circunstância de o 'ato lesivo aos credores se achar esgotado an dnisão
judicial não constitui, nK6orma do dispositivo em comento, óbice ao re-
conbecimeHtó de sua íneatcacia..Assim, o pmceamento de UQ imóvel hilk>.
legado nas circunstâncias previstas no incisa ]ll do art. 129, uma transição
judicialmente homologada em que o débito cobrado é solvido mediante a da-
ção de um bem do réu falda, ou mesmo uma sentença condeaatóiis que
não se apeneba estar diante de uma dívida simulada por autor.e l-éu,
poderão ser atãcadw, rucindiüdo-w a rwpectiva sentença, independen-
temente do tempo decorrido de seu transito eú julgado, porque aí não se es-
tará cuidando de uma ação nscisória. O único prazo a sw observado é o
deçadencial. fl'dado Õwa a propositwa da própria revoçatória. (TEPEDINO,
Ricãrdo. ]n. ABRAM, Cardos Henrique; TOLEDO, Paulo F.C. Saltes. Co-
mem!Ópios à Lei de Recuperação de Entpresas e Falência. Sãd Pa\l\o: Samb
va, 20 i 6. p. 51 1/5 t 2, gdfei)

Forçoso.também observar que a êxecüção promovida perante a colei

dã 49' Vam Cível do Rio de Janeiro lastreia-se exatamente na nahu'eia exüuQncursal reco.

nhecida pelo egrégia TJGO, por meio do acórdão em referência, o qual, enüetanto, não impe

de a declamação Jle imHlcácia nos tempos expostos

Assim, porque as sessões-de crédito, caso houvessem se.conuetizado

por meio de contratos defiútivos, o que não ocorKU, teriam se dado a título gratuito, ante à

não eonlprovada contraprestação em favor das empresas integmntes da' Massa Falida do
Grupo Coral, a declarada ineficácia do ato ocorre independentemente do reconhwimento da

Éatwezá extraconcursal do-crédito do Autor, na fase de mcuperação judicial, por Ócio do

Aér'avo de Instrumento de n. 504673-70.2ó1.1.8.09.0000 do egrégio TJGO ou daexecução

de .n. 0013650-92.2012,8.19.0001, em trâhiite perante a comenda 49' Vam~Cívél do Rlo de.
Janeiro ..RJ, inclusive, quanto aos valores depositados eH conta judicial vinculada
àquele colando Juízo, os quais. devem retomar à Massa Falida, nOs estritos tentos do art.

138 e seu parágrafo único, da Lei n. 1 1.10t/2005.

3.5 'Da não identificação dos direitos credhórios objetos da garantia $iducíária. Afronta

aos ans. 65-B, da Lei n. 4.728/1965 e 18, Incisos l e IV. e 19, da Lei n. 9.514/97

Füügibilidãde que dwcaracteriza a propriedade flduciáriü. Negócio jurídico dispositivo
Garantia fiduciária não constituída. Afronta ao art 104, incisa ]]], do Clódigo Civil de
2002

A cessão de 'cfédità é um negócio jurídico bilateral ou

S2
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sinalagmãtico, gratuito ou Oneroso, pelo qual o credor, sujeito atino de uma obrigação,

trclnsfen. a outrem, üo todo ou em parte. a sua posição na relação obrigacional".

(TARTtlCE, Flávio. Manual de Direito Civil. Volume üiíico. 2' ed: rev. atual. São Paulo:

Método, 29t2. p. 380, gritei).

E, pór ter a cessão de crédito natumza de negócio dispositivo, dewndo

seu objeto ser sempre determinado; somente créditos qué possam ser individualizados, o que

não ocorre na cessão de todos os créditos ftlturos, podem constituir objeto desse tipo de

negócio. E o magistério de CARLOS ROBERTO GONÇALVES. Leia-se:.

Não podem ser cedidos créditos atinentes aos vencimentos de füiícionã-
rios .ou os créditos por salários; os créditos. decorréiites de dinitos soM va-

c lor patrimonial; os créditos vinculados a fins-assistenciais; os créditos
que não possam sér Individualizados, pois a wssão é negócio disposid'
vo, devendo ser scu objeto determinado, de forma que üão valerá a
casão de todos w créditos futuros, procedentes de negóclõs etc.(In;
l)freíio civí/ ó(así/ei;o, volume 2: teoria ger%l das obrigações. 8' ed.-São
Pauta: Saraiva, 2011 . p. 2j9, gritei).

\

/

Infem=se que a individualização. dos crédüo$ é elemento essencial

dü contrato.,de cessão fiduciária, o dual qãó pode ter por objeto negócio.indekrminado dado

trata!*.se de negócio jurídico dispositivo. Êtn. razão disso, os créditos htq'os não podem.ser

\ objeto do cona'âto de cessão de crédito, porquanto impossível hdividuá-los e detemliná-lo$. ,

' A pat' disso, no que interessa, destaco que, por larga do ad. :66-B, -$ 4o,

da Lei n. 4.728/65, aplicam-se à cessão íiduçiária sobre títulos de crédito as çlisposições dos

ans. '18 a 20 da Lei tt. 9.514/1997. Nesse sentido, o art. 18, da Lei n. 9.5 14/97 êstabêlwe

elementos necessáãos ao contrato de cessão ãduciáriã ém garantia, sob a pena de a garantia

não se constituir, a saber:

L

Art. l 8. O çonüüto de cessão fiduciália em garáatia apeia a tranSfêiência ao
credor da titularidade dos créditos cedidos, até h liquidação da dívida gamn-
tida, e conterá além de outros .elementos, os seguintes:
1 - o total da dívida ou sua ntimativa;
11 - o local, a data e a íomla de pagamento;
111 - a taxa dejuros;
IV - a identil lcaçãd nos direitos cieditóHos objetb da ceigão 6dueiári&

De pronto, anoto que.os contratos de promessa.de Cessão de crédito de
fls. 18/35 e 36/52, únicos celebrados ergue ehpRsqs do GRUPO CORAL e ó FIDICI dado

que os demais;contratos apresentados o FIDIC não figura como parte oU os rdeitéi em razão
b. GOMZS CAK)MERO

Jnb dB DirehQ

/

k. r
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da preclusão temporal para apresentação, não informam ,o total da dívida ou sua

wtimativa, em aítonta ao que estabelece o citado art. L8, incisa.,l, da Lei n. 9.5 14/1997.

Por sua vez, o art.'18, inciéo IV, da mesma Lei preconiza que rêíeridos-

contratos também devem conter a "aeítfiWuação das .dure;los credffórhs oá#efo du cessão

.pduclária ''(gritei),- ao que a doutrina convencionou chamar de princípio da espetializüção-

Como os objetos dos contratos de cessão fiduçiária de crédito em

questão materializam-se em títulos. de créditos futuros, como natas ,promissórias,

debêntui:es, duplicadas de prestação de serviços, cédulas de crédito bancário e. imobiliários,

eto, coinoante Cláusula 2.1, do contrato de f; 1 8/35,'impossível descrever .e individualizar

títulos futuros atribuindo-lhes, por exemplo, data de emissão e vencimento! númeiü e

vahr.
Assim, descumpridag' exigências do art. 18, incisos l e IV, da Lei n.

9.514/1 997, o contrato de cessão de fiduciária em garantia não se.caracterizou, cis'que eh'ado

de in\'alidade, posto .que,inobservada a fome prescrita em !ei(an. !04, IV. CC/2002), como

se extrai dos-seguintes julgados: '

APELAÇÃO CÍVEL, - AÇÃO
DE ADESÃO A GRUPO
ESPECIFICAÇÃO IX) \FLOR DO
PRESTAÇÕES E TAXA DE
INDISPENSÁVEIS A
FIDUCIARIA -
EX'l'UNÇÃO DO FEITO SEM
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
preceitua o artigo 66da
n. 9 1 1 /65, o pacto adjéto
deverá resta.r consignado por escrito no instrumento
contar os seguintes dados: a) total da
local e a data db pagamento; c) a tan
cobrança for permitida e,
estipulação de coFreção
e; d) a descrição do bem
Indispensáveis à suR identinKação.
tequísitos elencados ' do
inarredavelmehte na
fiduciária ou da cláusula 8 ela corTvspondeBte.
por inviável o manga dã ação de
Decreto-lei n. 91 1/69, na hipótese
encontrar..sc eivado de nulidade. "/n caszí" a extinção.do
de pressuposto processual é
de Direito CoaKrcial, - AC:
Salva Sommarivn, Data de Julp.mêüto: l

HA.btú.10N
Juiz de DiRito
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO'DE. BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO
DE AI)ESMO' A GRUPO' DE CONSÓRCIO; AUSÊNCIA DE
ESPECIFICAÇÃO DO VALOR DO CKÉoiTO, NÚMERO DE
PRESTAÇÕES E TAXA bE JURos. FAIXA bE ELEMEN'mã
nVDISPENSÁ.VEIA A . CONmGURAÇÃO DA .ÀI,IENAÇÃO
FIDUCIJIRIA IN'lTLIGÊNCIA DO ARTIGO « DA IÃI &. 4.72&óS.
EXTINÇÃO DO FEITO. CARÊNCm. DE AÇÃO. Auwnte alguma das
condições da ação, deve o. deito ser extinto, como. om ação. do busca e
apreensão com base em contrato de alienação fidüêiáHa, de9provi4o d«
requisitos do art. 66 da Lei 4.728/65, em vigor quando do pacto. (I'JSC,
Terceira Câmara de Dinito Copenial, -. AC: 7 1076 'SC 201)6.007107-6,
Relator; Domingos Patudo, Data de Julgamento.: 29/] 1 /201 0) ( griÉI).

P

O art. 1 .361, captar, do Código Civil de 2002, $rweituaque "comi

dera-ie $duciária a propriedade resolúvel de coisa móbet illfuitgtvet que o de+edw. com es.

copo de'garantia, üattsfere ao. credor

Como se vê, a definição trazida pelo memíonado diêpoÉitivo prevê

que a propriedade íiduciária de coisa móvel pressupõe a hfüngibilidade do bçú dado em

gar"antia. Certo que os bens móveis podem se revestir de iQfungibilidadé desde que dwi.

danwte,descritos:/n caszz, porém,'verificada a ausência de qualquer dêscHção dos bens

qub supostamente teriam sido dados em garantia, mesmo porque maürializados em +ró-

Úessas de cessão de títulos ftlturos, não há que se CQgitat ,a :necessária inflmgibilidãde e, em

decorrência disso, não há,que se falar em propriedade ãduciária. Quanto a isso:
\

J

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BENS MÓVEIS FUÚGíVEB :E
OURÁVzls. ,AUSÊttCn br DESCRIÇÃO NA. CÉDULA OE
CRÉDiTo nANCÁnio ZMPitÉUiMO cÀPnAL nb GIRO. FATIA
DE meia'WiCAçÃO DAS Gi\RANTiAS. NÃo=coNSTTnnçÁo OA
pARAN'FIA FIDUCIÃRIA. DESCABIMENTO'DA AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. " Por força de disposição legal, .coiisiderü-se fiduçiáHa a
propriedade hso[úve[ de coisa móvel inftingíve] (CC/2002, art. ] .?61), peia
que,Junglveis os bens, que não podem ser iPentifiçados, não se constitui
a propriedade fiduciária. Em colisequêoci% ~üão. n há de cogitm do
cabimento de ação de busca e apreensão, de que é carwedor o credor por
Falta de interesse. De ofício, julgado o autoi' carwedor da tição. Extinto o
processosem resolução de mérito, nos termos dõ incisa VI do artigo 267 do
Código de Processo Civil. decurso pmdudicBdo. (Tm, 27' Câmara de
Dinito Püvado, - APL: 000.83448420108260077 SP :0008344-
84.2010.g.26.0077, . Rélâtor: Gilberto Leme, Inata de Julgamento;
03/09/20 1 3, Data de: Publicação: 1 0/09/20 1,3)'(gritei)<

De sua. véz, o art. 31 da Lei Ji. l0.931/2004, previu também a

}iAÀÜIION (Diç4ES CAR)gEmO
Juiz de Direito
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admissão de garantia fiduciária sobre bens funglveis, entretanto, em consonância com os

já citados dispositivos, espwialmente, o art. :18, incisa IV. da [ei n. 9.514/1997, manteve a

exigência da descrição e .individualização da garantia, em =u art. 33, caiu/: ín /íferis;

Art. 33. O bem comtitütívo da :gar'anüü dwérá ser -descrito e
individualizado de modo que permita sua fácil identificação.(.grifos).

Destarte, a imposição da descrição e individualização da garantia tam-

bém é aplicável quando esta recaia sobre beú flmgível, de modo .que, uma vez i)ão observada,

agarantiafiduciárianãoseconstitui.Nesseaspecto: , . - -

AUKNAÇÃO riouciÁRiA. BENS wóvxig FUNCÍVliS E
CONSUl\hVEIS IMPOSMBltIDADE DE IDIX'l'IFICAÇÃO.DOS
BENS. . NÃo-coN:sn'ruiçÃo DA GAR'n'mA nDUCiAHA.
DESCABIMENTO DOAÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. Em que pego a
admissão do estabêlKimento de garantia fiduciáda soba bens filngíveis,
tiazída pela Lei 1 0.93 1/04, bens consumfveis e $ubstitufveis nãó.# pintam.à
constituição de propriedade fíduciária: Inteligência &) dtt.' 33 da lei
mencionada. Em oonsêquência, não se há de cogitu' do wbinwnto de Rção
de busca e aprwnsão, .de que é carwedor o ct-odor por falta de .intelosse.
Recurso desprovido.(TJSP, 27' Câmara de Dlteito Pi'içado, - Acl:
1 07 1 537820128260000 SP 0107} 53-78.2012.8.26.0000; Relator: Gilberto
Laje, Data de Julgamento: 1 7/07/2012, Data de Publicação: 19/07/2Q12)
(gritei)gri

\

#.

À

De mais a mais, o Autor não démonsüa que tenha adiliadoquaisquer

dõs direitos que Ihe compete dê acordo com o art; 19, da Lei'n. 9.5 14/1997; para conservação

dos direitos que alega deter, especialmente os "promover a fWímaçãó dos devo(breu que ão

paguem ao cedewe, enquanto durar a.cessão .Pduciártd" (inclsõ 111) e "recebem' diretamente
do.ç devedores os crédlros "cedidos .jdzíciarlamenre ". ou seja, não demolütrou ~qudlquá

esforço paraTecebimento:dos créditos que agem almeja Ihe soam rbsütuídos.
~ . Em obediência ao püncípio da legalidade e :requisitos de valldüde

dos negócios jurídicos em gei'al; as cláusulas çxigêàcias referidas lãcimà são .essemiais e

indispçnsávei$,para a escorreita cüacterização do contrato de cessão fiduciária em .gamntia

ê devem, obrigato$amente, virem insertas no instmmento conüatual,.çujd ausência, implica

na não.configuração do.contrato.
Lembre-se'que, nos termos do art. 104,. do Código Ciül de 2002; a

validade do. negócio jurídico tem como req\iisitos ó objet

(inçisõ 111) e a observância de. fomla Êwscriü-pu não defesa
llAuiiXOU GOlaS CAR}Wn0

Juk de Direito

/

/
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iveldeteitninado .bou d
r'

uisitos nãoem lei (ii3€ilo IV), req
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satisfeitos no negócio em questão, tQmlmdo-o inválido diante da cessão de créditos futuros e

inobservância do princípio .da especialização (art. 1 04, inciso 111, CC/2002).

3.6 Dã natureza concursal quirogmí3ria do crédito em qu«tão.;Não especialização dw

garantias. Impossibilidade de restituição. Crédito extraconcursat Indplicabilidade da

exceção prevista no art.'49, $ 3', da LRIF ao processo íalimeütar. Ausência dê previsão

l leal.

.Como já exposto, não há como se falar em crédito de qualquer
natureza em lavor do Autor, pois não logrou êxito em comprovar a cessãol definitiva de

créditos, mas meras promessas de cessõei, bem assim declarada a ineficácia dnormnte da

gratuidade da wssão, caso houvesse se perfectibilizado.

Sorte diferente não amparada ao Autor aindacaso se desconsiderasse

a ausência de cessão por contrato definitivo ou de prova de contmprestação à Massa Falida.

E que, ainda nesses casos, nãi) haveria que se reconhewr a 'natureza

extmcohcursal dos créditos que brada deter pedante a Macia Falida

A uma, porque, como já exaustivamente demonsüado, fmte a nãe

indMduaHuüção da garantia fiduciária (pide itens 2.2 e 3.5)1 inobsel'dados os aias. 18,
incisa IV, da Lei n. 9:514/95, 33 da l.,ei n. l0.931/2t)04 e 87, da l;ei n. l l. IO1/2005, e, pois, o

princípio dâ legalidade e nquisitos de validade dos negócios juHdicos em gçml, obstam.

a constituição da garantia fiduciária, como já demonstrado.

A duas, porque a Lei. h. 1 1.101/2005, não autoriza 8 rês.tituíção em

dinheir"ü qe. créditos garaiitídos por canção .de crédito em garantia fíducíárisÉ tampouco
Ihc êonlere.natureza. extraconcarsal.

Por último, porqile enquanto na recuperação judicial os créditos

gar'Retidos por alienação 6iduéiáriü possuem natureza . extracdncursal, por força da

ex«ção contida no art. 49, $ 3', da Lei de Regência (STJ: REsp: 1202918), talprevisão não

existe no âmbito da faKencia, consoante passo ajustinicar.

Conquanto a recuperação judicial e a falência: soam regidas pelo

mesma Lei n. l l . IO1/2005, esses institutos não se conftrndem.

A própria Lei n. 11.101/2005 tmtou sôbre os assuntos em capítulos

distintos, dedicando o CapítÜo lll (ans.

\

\

Í /

L

)

}ial, o Capítulo IV*(ans47 a 74) à regi
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75. a 160)'à falência, anteriormente, õ Capítulo ll (ans. 5' a 46) às disposiçõeicomunÉ a
ambos os procedimentos judidais.

Como bem arguido pelo Administrador Judicial, -.há diversas

difenhças entre a recuperação judicial a coimçar pela função do auxiliar da Justiça: na

rwuperação apenas umà espécie de fiscal, na falência, gestor dos bens da massa .falda.

Dispõe de atríbyiçõef comuns(art. 22, jnçiso l, .da LRF), mas outras espec.íflcas da
\

redupepção (art. 22, incisa 11, LRF) e da falência (art. 22, incisa 111, da LRF)
Na mcuperação judicial, o devedor não perde o poder de direção de

geps bens e ahvidadesl diferente da fdêücia em qye essa atribuição passa w adminisüador

judicial,

No procedimento recuperatório, a classificação dos créditos é

disciplinada no art. 44, da Lei n. l l.IO1/2005, enquanto o art. 84, do mesmo Dip]oma Legal,

estai;elege a classificação dos créditos,sujeitos ao regime fdimentm, podendo-se menciona

diversmoutr©distinções. ., ,

No que importa à lide, observo que, na 'recuperação judicial os
créditos de . fütürçza extiaconcursal são aqueles referidos no art. .49, $ 3',. da Lei ,n.

1 1 .1 01./2005, a saber:
L

Art. 49. Estão sÜeitos à recuperação .judicial todos os créditos existentes na
data.do pedido, ainda que não vencidos.

$ 3' Tratando-se derredor titular da póslção de proprietário fiducláHo de
bens móveis ou imóveis, de arnndador mercantil, .de pinptietárió :ou-
promitente vendedor de imóvel cujos ix:specüvos contratos coütenhan
cláusula de Irnvdgpbilidade ou irretr'atabilidade; inclwlve .em Incorpo'
raçóés imobiliárias, ou de proprietário em contrata do venda com rewT-
va de domínio, seu crédito não .se submetetí aos etêitos da recuperação
judicial e pr'evalewrão m direitos de pmpried&de soba & coisa .e w con-
dições contratuais, abserwda a.lêgislaçãa respwtiv& não se pemiitindo,
contudo, durante o prazo de suspensão a que sê refere a $ 4' dó aü. 6' desta
Lei. a venda ou a retirada do estabelecimento doldevedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial. (gritei).

Na falência, por sua vez, os créditos extracodcursais são aqueles pre-

vistoslnos.artigos 84 e 67, cc2pur e pmágraío único, da Lei n. 1 1 . 101/2005, ambos ü /iferfs.

Art. .84. Serão considerados créditos extraconcunais e mão pagos coM
precedência s(üre os mencionados no art. 83, desta Lei, na ordem a seguir,
os nlativos a:

GaNaS CAK)inXD
lub & Dirtiu
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1 -- remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxilia'es, e crédi-
tos derivados da legislação do trabalho du decorrentes de acidentes de traba-
lho relativos a serviços postados após a decretação da falência;
11 -- quantias fornecidas à massa pelos credores; '
lll :'despesas coM anecadaçãa, administmção, realização do uivo e distri-
buição do seu produto, bem coMO custas do processo de falência;
IV - cust8s judiciais relativas àsações e execuções em que & massa falida te-
nha sido vencida; ~...

V -- obrigações resultantes de ates jurídicos válidos prUicados durante a re-
cuperaçãojudicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ob após a decretação da
falência, e tributos relativos a fatos gemdores morriiios após a dwretação da
falência, respeitada a ordem estabelecida no aR. 83 desta Lei.

Art 67. Os créditos décornnt« de obrigações contraídas pelo devedor
durante 8 recuperação judicial, Inclusive 8quelw nlntivos a despesas
com fomecedoles de bens ou serviços e contratos .de mútlwo? selüo consi-
derados extraconcuruis, ün caso de decntsção de h16nci& respeitada,
no que couber, a- ordem estabelecida no art. 83 .desta Lei.

Parágrafo único. Os créditos quilograíários sÚBitos à recuperação :judicial@
ou serviços fomecidos durante oçkríodo da íwupémção'(gritei)

Lendo os dispositivos citados, kqo que nenhum se refere à proprie'-

dado üiduciária como configuradora de natural dll extraconcursal do crédito na fslên-

pertencentes a fomecedores de be
normalmente após o pedido de
recebi'mento em caso de decreta

s ou serviços que continuarem a pnovê'los
uperação j.udicia! terão privilégio geral de
'de falência, no limite do valor dos bens

r

cia, silo llavendo remissão também 80 ait 49, $ 3' da Lei n. ll.IO1/2005, de modo que

inexiste previsão legal que ampare a alegação d(

Aliás, como citado pedi

ao julgarPaiol.!Hb!!aa!.ds..Ji

Judicial, mesmo o colando Ss=

de Competência de n. 145.S25, em

que decidiu pela. competência deste Juízo para julgar as questões oriundas dos contratos

em questão, expôs entendimento de que os créditos eM qu«tão submetem-se ao concur-

so de credores, assim

=.m:=k:.u=sã.U=1='=Ün='U$4
quebra (Incluindo, aqui, o presente valor) -sujeitam-w aó boncwrso de
tredoru. observadas as noras aplicáveis à verificação e habilitação de
créditos, bem como o disposto no art. 80 da Lei de Recuperação e Falência
(Ministro MARCO BUZZll dos STJ aojulgar o CC 14S.525-GO; gritei).

Enfatiza as impprtantu lições de LÁBIO ROCHA PINTO E SILVO

ao afirmar, com base em fundamentos inarredáveis, que, ng falência, os créditos depor'antes
CAR)fEnO

Juiz dc Dirlúo

.
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de gamntia fidBciária. são concursais, logo, submissos aos seus efeitos, mesmo porque é

taxativo o rbl relativo aos créditos extraconcümais entabulado no .aH. 84, da Lei n

ll.i01/2005, porquanto o que importa não é =natureza da garantiam mas + natal-eza do
crédito:

Na hipótew dé recuperação judicial, a situação- do credor ülduci&io se
sugeito ao art. 49, $3' dá Lei n' 1 1.101/05. [«.] Nãó liá,Benção ao crédito
Hiduciário na Le] n' ]].]O1/05 para a h]potese de fHêaci& t-.]

Alternativamente, existe na doutrina intetpiebção de que o$ créditos
garantidos por 8liehação liduciária~seriam extracoücumais, excluídos do
património da íalêhçia, devendo ser pagos pela musa .antes de qualquer
oüüo crédito. Não patwe corneta ü interpretação, poiso iel dos créditos
extraconcursais + tnptivo, previsto no ütt. 84 ba'lzí n' .ll.IOI/OS, não
sendo nlcv8nte a natureza de sua gaRntia, üiaí slm a saturem do
crédllol Na realidade, são.extraconcumai$ os créditos adquiridos contra a
emprwa, na cowt8ncia da lecupenção, ou contra mass hlidat.como
àqueles deoorhntes-da su8 ãdmiiiistlução, àpó$ a dure.tição de.falência.
Tais créditos são assim detemlinados' pór uma questão tempoml, não
guardando qilalquer relação com o sida jurídico do credo fídüciário. Nada
impede que o' crédito : extraconcurwl soja ganatido por ,'alienação
Hiduciária, no eütanta; será'extrwoncursal apenm. em decorrênciB da
natureu do crédito, e não da natunza dà gárnntiü-

)

Os demais créditos/garantidos por alienação üldüêiíria são coDculwi8s
em.geral quiTlognfári09, com a paiticularidadé de seRm gu'mudos por
bens alheios ao património da massa falida ou daémpnm'em.recuperação
TmU-se do mwnn statw jurídico, perante o concurso de.credoie$ que
os demais crédito qwirogmfãrios garantidos por terceiros."(SaliVA,
Fábio Racha Pinto e. Gafaz?fi /moZli/faria em (]onPafos nlOwsmíaü.
/lzpofeca e .d/ien«ição Fidtcióffa. São Paulo: Almedina, 201.4, P. 149-1 52,
@fei)

\

Ou sda, em que pese ser a garantia âdüciária, os créditos por ela

gamntidos não são ãíduciários. E exatamente o caso dos autos.

Aliás, o próprio Autor não 'demonsüa qualquer segumnça quanto. à
ilãtureza de seu crédito, parecendo almeju o levantamento de créditos a qualquer custa:

cottfessando, por vezes, que reconhece não serem seus créditos extrüconcursãis, como. infho

dos excertos seguintes

31. Em momento algum wte Fundo wseveroa qué
extnconcursahdade de wu cl'édito é que o premente pedldd
ou 'que dweria êje ser Julgado
fundamentou sêu pedido comprovando a natureza
(com o que a Massa concorda)

.tlAhíll;lUN (DMES CJ
- .bib de Ditsito

razão da

pn)cedente;
fiduéiária de wu crédito,

e demonsüandg que a legislação pátria açitna

/
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\

\

arrojada viabiliza a restituição. [.«]

37. De todo m(xlo, e sêm se perder de vista que o Pedido de Restituição
proposto não se fundamenta na extracone8nalidade do seu crédito, este
Fündó persiste na tese de quF a classificação em comento não se altemu .com
o advento da falência, mesmo nãó estando à alienação fiduciária enqu:tdrpda
no ro] trazido pe]o artigo 84 da Lei n. 1 1.]01/2005, que não é -taxativo. (f.
3%/308) (gritei)

+

lle fato, percebo qué nem o Autor está convicto de que norma ampam

$eu. pedido, se a natureza do crédito ou se amparado por qualqua' hipotese de restituição em

dinheiro. No meu. sentir, nada .Ihe soconé, Q que, somaiído-se à ausência dc previsão ]éga]

quanto a isto, refeito alegação de eRtraconçursalidade suscitado, çmbom de comia, titqbeada e

incerta pêlo Autor.

3.7 Da ausência de previsão legal de rnãtuição em dinlniro pautada na: üatuxeza

.lidudáris do, crédito ou de sua gu'antia na Lei n. ll. l$1/2005.

A Lei n. 11.101/2005 dedica seus ans. 85 h 93, às disposições

atinentes ao,,pedido de restituição de coisa e dinheiro. Em.:seu art. 86,.denlne 'as hipóteses de

restíhição llú dinheiro, sendo 03(três) ess.as hipóteses, quais soam

Ait. 86. Proceder-se-á àrestituiçãoem dinheiro: ~ . &
1 - se a cola não mais existir ao tevipo do pedüo dc' t-éstituição, hipótese
em que o requereNe Kwberá o valer da avaliação do beib ou, no caso de ter
ocorrido sua venda, o respectivo preço, em ambos os casos no 'ir8lor
atualizado;
11 - da inportânciq entregue ao dwedor em moeda.corante anional,
decorrente de adiantamento ã conta'ato de câmbio pam. expotla+ão, na
forma doàrt. 75, $$ 3' e 4', da Lei n' 4.728. de 14 de julho .de
1965, desde díK o prazo total da operação,~ .inohsivê eveittuais
prormgações, não exceda n previsto na$ nomias espdcíficai da atüoridade
competente;
111 - dos valons entnégues aó devedor pêlo .o(Fitratante de bóa:fé na
hip6tne de revialgação oa inefi.cicia do coütráto, Mano disposto no aH.

- 136 desta Lei. .(gritei)

Como se vê; a pr.opriedade ou segurança .fiduclária não w
encontra elencada entre as hipót«w de restituição em dinheiro. .Saliento quê. a l=a n.

ll .lO 1/2005, é eBpwial, sobrepondo-se a leis gerais, bem assim inâis nova an relação às Leis
[os legais.9.5:1 4/1 99+.e llhcTeto:lei it. 9 1 1/ 1 965, prevàlewndo sobre tais

u.Amiuou-fnuKsqAnwnXO\
/

t
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Cediço também que, como já aülrmei, o pedido de restituição deve

descrever a cosia reclamada (art. 87, da LRF), o que não foi observado in ca!.çu, insatisfeito o

princípio da especialização da garantia (art: 18, IV. da l,ei n. 9.5 14/97).

Portanto, também não satisfeitos os nquisitos legais atinentes à

restituição:em dinheiro, ciência de improcedência os pedidos do Autor.

3.8 Da impossibilidade de rwtituição de .valores anta de efetuados os pagamentos dos

créditos ti'übalhístas salarial vencidos no 03(três) lhes anteriores à fHênciat limitados

, a OS (cinco) salários mínimos.

De acordo as disposições dos ans. 86, parágrafo único, e 1 51 da Lei n.

11.101/2005, as restituições somente podem ser Balizadas depois do pagamento dos créditos

trabalhistas salariais vencidos nos 03(três) meses anteriores à decretação da fHência,

limitados a 05(cinco) salários mínimos por trabalhador, assim:

Art. 86. [-.]
Parágrafo único. As restituições de que trata este artigo somente serão
efetuadas após o pagamento prwisto n0 8rt. 151 data Lei.

An. 151. Os créditos tmbalhistas de natureza estritamente salarial vencidos
nos ti(tios) meses antaiores à decretação da falência,. até. o limite de .5
(cinco) salários-mínimos por trabalhador, serão pagos tão logo baJ&
disponibilklaàe em caixa.(gritei).

Logo, sabido da existência de créditos trabalhistas qule. se enquadram

nas hipóteses dos dispositivos legais supmtranscritos, certo que tal motivo implica também na

impossibilidade do deferimento, de imediao, do pedido do Autor.

3.9 Óa não oponibilidade dos direitos dos iu\restídotw do Fundo à dignidade dos
trabalhadores do Grupo Comi. Risco do empreendimento não atribuível aos credores,.
mas aos contratantes. Da tutela constitucional e legal do, Direito do .Tr'abalbador.

Eüvolvinento do BNy MELLON nos escândalo dos Fundos de Pensão. ..Gestor

Au$ênciã de idoneidade
62
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O Autor sustenta que não é oponível ao seu pedido a alegação da

Musa Falida tangente à tutela dos t.rabalhadot;n do Grupo .Coral, porquanto também

.defenderia direitos de,pensionistas. Uma vez maia, razão não Ihe assiste .

Rêssai dos autos é.das próprias aâlmlações do Autor que, apenas 02

(dois) dias antes da Assembleia Geral de Credores realizada,em. agosto de 2012, o Autor e as

empnsab faldas entabularam' acordo eid que o Fundo admüia ü+gmentar seu crédito
afirmado no valor de R$38.000.000,00(cinta e oito milhões de réis), então reconhecido

p.elo êgrégio TJGQ como inteiramente coücursal, em duas partes, assim: RS23.000.000,00

(vinte:e tr&' milhõn de vais) como concursais qujrografários e.RS15.000.000;00 (quinze

milhões de reais) como extnconcursaisi

No acordo, ainda pactuaram que se o Grupo .Coral pagwse a líarte

çxtr'aconcuf'sal do crédito, o Fundo perdoaria em favor do Ç;ruço econâmido a parte

concurwl quirografãrio:'Ou sda, se recebesse RS15.000.000,00 (qulnie milhõn de reais),

o 'Fundo temida. em prQI das empresas a quantia de R$23.000.000,00 (vinte e ü'êk

milhões de reais), isso, segundo o Üóprio Fundo no 'rme .in/tifo de -anç«íá-ü$ aa
coHsecüção de s#m aflpfdades " (f. 338) (gritou-se).

Sobre esse epis6dió, de inacreditável benevolência, o acordo em

questão soou mais como uma pressão do Fundo sobre o Grupo Coral, .celebmdo às surdinas,

às pressas -e às vésperas da Assembleia de Credores, cediço que eventual voto do filado eiD.

desfavor da aprovação do piano de rçcuperaiÉão judicial pelo vultuosa valor que rwonhecja

concuTsal-quirograíário implicaria m iiüediata derrocada do Conglomerado económico. ,

Nem é crível que se o Fundo estivesse certo de seus direitos, disporia

.de Ifomla tão generosa de RS23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais) eü pool das

empresas, mesmo porque nãg poderia negociar com dinheiro que não Ihç pertencia, nas

aos wus tão quotistas. Daí mais um dos motivos porque o Fundo não n)e convence soba a

preocupação que alega ter com os seus investidores, vcz que se essa pnocupação fosse real e

vérdadeita, 'no passado não teria an'iscado' causar-lhes piduízos no importe de

RS23.000.000,00.-
Some-se a isso a absoluta ausência de prova do direito alegado,

consoante demonstrado, .dada a apréêentação. apenas de termos de pmnlessã de cessão de

títulos de crédito, a ausência de um simples comprovante de depósito ou transfel'ência de

\

/

l

\

/

(lObaS CARNEIRO
.juiz & Dirdto
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valores ao Grupo Coral, o que é, üo mínimo, estranho díahte da exorbitante quantia que o

Fundo pretende .]he sda. restituído, a cobrança, de forma inexplicável, apenas quanto aos

órgãos públicos listados na relação de mais 200(duzeiúos) saudou(SECRETARIA DE

SAUDE, SECRETIARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, SERPRO, IPASGO, mT.IQ e TJTO)
e sequer a comprovação da regularidade de sua representação, tendo o Fündü omitida.

que atu8lmente seu dintor é o JOSE AUGUSTO SALAMONDE, confomie consta do site

da CVM, dentre outras tantas estrailhezas que não ÊoraÚ êsclarecidm pelo Autor, conquanto

Ihe oportunizadas inúmeras mahiüestações. .

.Nessa ética, transparece que o Fundo busca o caminho mais fácil

pira wtisfação de créditos que sequer comprova deter, vez que Ihe seria mais dificultoso

aClaRar todos os mais de 200(duzentos) sacados constantes das listas por ele mesmo

apresentadas: E lamentavelmente a ganância do Funda é .evidente: o lcvüntamento da

quantia pntendida r'ecai exatamênte sobre os .órgãos públicos clientes do Grupo Coral,

eqt que ge sabe concentram:se os maiores créditos do Grupo ecónõmico,. cujo
ruebimênto goza de algumacerteza em ração da natureza pública dos clientes, e s.endo

de fáuis qualiütcaçõ«. Mas o Fundo não demonstm mnhum esforço em adquirir qualquer

valor tangente às demais centenas 'de clientes por si listados nos ítagílimQS dbéumentos

probatórios constantes dos autos. Não há previsão contratual que garanta o Füildo'. a

exigibiliãade dos. créditos alegados apenas em relação aos. saídos(clientes públicos)
listados.

\\
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Mas não apenas isso. Ora, a Lei n. 11.101/2005, que cuida da
falência no direito 'pátrio, cuidou da tutela dos direitos dos tr"abalbadora, não se

referindo .à direitas previdenciários, estes oUetos de leis diversas, como a Lei n 8.2 1 2/1991 e

Lei.n,8 .2] 3/1991 .
Ademais, os dheitos dos tmbalhadores do Grupo Coral defendidos

pelo' Administrador Judicial abrqpgem além doÉ direitos dos. pensionistas invocados pelo
Autor, isso porque os direitos trabàlbistas tambéúi englobam üs contribuições

previdenciárias e outros encargos sociais, ou seja, os direitos tmbaihistas. defendidos

invocados peia Massa Falida tem objeto assaz muar - que puramente os direitos

preüdenciários apontados pelo Autor.

Nem se olvide que as verbas trabalhistas. possuem caráter
quando o Grupo

Í

t

alimentar sendo que muitas delas são devidas desde os idos- anos de 2011,
XHAÀlll:lDN (Dias CARNEIRO

Juiz dc Direho
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Coral ingressou o pedido de recuperaçãojudicial convocado, posterior)ente, ém falência.

Por derradeiro, de se destacar que H notícias constantes dos lutos

acerca da conduta do administrador .do FIDIC, o BNY MELLON, e seu gestor

AGREGGAo desabonam de ci'odibilidade,'transparecendo-me exatamente o conüário do

que prega ó Autor acerca da deíêsa~dos direitos e dignidades dos pensioNstas, ou sda,.que d

FIDIC sc vale se usurpação dos direitos desses pensionistas, . cÜa existência sequer restou
coam nestes autos, para se enriquecer ilicitamente. Diferentemente, os cr'odores do Grupo

Coral têm ndnies, qualificações e endenços certos cantantes de extensa lista elaborada

pelo Administmdór Judicial, em que somente og trabalhaqoru são milhares, com.créditos
tomados en dezenas de milhões, números tendentes a cnscer até a,consolidação final do

qua(ko-geral de credons.

Com efeito, segundo o Jorna/ Fo/#a {& Sâo /'dzlZo, em notícia de
21/0g/20 17, somente ao Fundo de Pensão dos funcionárias dós Cõrreim -- Postalis sollw

prelüizo'causado pelo BNYMELLON estimado em RS5.000.00e.Oü0,00 (cinco bilhões de

reais), prduím que o Postalis busca suprir por meio de ações judiciais úos Estados Unidos da

Amériêa. . do Norte. ' . (Dispodvel '' eúl

<http://wwwl .folha.uol.com.br/mercado/20 1 7/08/1911 498-findo-de-pensão-postalis-cobra-r-

5-bi-dübancl}.àos-eua.shtml>Acesso em.18 nov 2017, 10h35min).

Noutra soam, tenho que os riscos do negóçiõ entibuMo entre o

FiDIC e o Grupo Coral não podem ser suportados pelos credores do grupo woúõmicq

menos ainda pelos trabalhàdorw,,terbthos que não participamm nem mtegraiâm a nlaçã8

cona:anual. Os riscos do negócio são dos contratantes e, no caso .telado, ao Autor cabe agora as

consequências dos riscos, não sendo legal nem justo imputa-los aos credores.

O Professor .ROliERTO QUIROGA MOSQtIFERA, em prefácio ao

livro de RODRIGO I'ARÁ DINIZ, bem sintetiza sobre os riscos de, meneado financeiro e de

iapitds e sua relação com os filndos de investimentos, assim:

f

f

/

\

/

Como o rico é um elemento .crucial n«ses meivadw, há uma. const8n@
busca i»los seus .agentes e participantes pÚ'a âmQnizá-!o. Inúmeras .práticas
de administração e gestão dentro das instituições:financeiiu:s são efaivadls
para retirar das operações imperfeições que possam provocar
seus participantes. Além disso, nova
criada tendo por l objetivo dát inaioF
opemçõ«. A criação e expansão da

' investimento é um exemplo doque
}lAMitiruW COMES CAR]VEiRO

.juiz de Direito

pmUuizos a
modalíd8dn de íóvntiincato são

e segar'n"'
denomiaadn indústria dos funda Ü

lülaMo. [;..]

F
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Na medida êm.que os fundos de invnümento aplicnn ww iwursos em
váxiw mpécies de valores mobiliários -- pejam. eles de ibnda fixa ou
;ariável -, o risco da iiwwtjmeúto bica diluído ente: várias entidades
financdrw. Essa diluição de çrédiQ -é um grande atrativo para os
investidores, já ~que o respectivo adminisbüdor do findo deverá estar
capacitado para formar uma carteim de valdms mobiliários çom,.diferentes
participantes do sistema finanwim nacional.(DINIZ, Rodrigo de Madureim
Pari. Fundos de investimewos no direito bràsileivo: wpectds ;wibut&ios e
queifões cpil/roversm em maériaPsc(d. 2 ed. São Paülo: Almedina, 20 1.f. p.
12,13) (#iBI).

Ém imp(xtantê julgado, o egrégio Tribunal de Justiça.do Estado de

fundos lde investimentos, inclui aSão Paulo, conceituar os exposição aos* r],ecos,
)'

êomentandQ que 'a política investimento desses filados permite a i"ealização

aplicações , e/n qualquer proporção de seu patrim6.nio /íquído; direitos creditórios

ca'acterizados por utnta maior dificuldade de recebimento, risco de. crédüo mais elevado ou

cpnlsfü#igãó .f#l:laüà j sfávef'jTJSP: AI n. 2057500-39.2013.8,26;ó000 - Franca

20447 ' 5/7. Disponível

http://www-tgf.com.br/aprende/dicas/dicasResp aspxPdíca=ld =

d

voto n.

2189)

(gd&i).

Especialistas em fundos de investimentos apontam que quaüo são ós

riscos desse tipo de investimento; de crédito, de mercado; de liquideze operacional
No que .pertine especificamente aos filnd08 de 'investimenB, o bife da

dé :Valores de São- Paulo(Bovespa) informa que se submetem ài diversa espécies de
risco éxistchtes no mercado. Veja-se: ?

Todo O FIDC' posbüi, um ngulamento qlie.. . . .: .. ,L.~ )ntrê' outrdb disposições,

for o caso o segmento em que o fundo. atuará. (ZH;

<http://wwwl bmfbovespa.com.br/pt..bf/produtor/listados-a-vistas-
derivativos/renda,fixa:privada-e-publica/filndos-de-investimentos-em-
dinitos-creditot'ios-fidc.htm>)(gritei)

É o que também iDÍlIo do seguinte julgado

'.

}IAMli10N GAMES CARNKUO
Juiz de Dlltho

e
FjlNDO

r

/
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\ WFORMAÇÃO - APLICAÇÃO EM TÍTUI.OS DE DUVllX)SA
SOLVÊNCIA, - RECURSO iMPROVIDO. 1 - Assinala-se, inicialmente,
que o agravado ajuizou a presente anão de indenização, sob o fundamento de
que o fomecedor é responsável pelo'ewlarwimento po consumidor aura do
todo o negócio, notadamente sobre os bicos que possa eventualmente
aprewntaRs aduzindo que' lbe foi proposto por nu gexeate bancário a
realização de uma aplicação, ando-lhe iülormado. apear sobre n
vantagens decorrentes da mama e não acena dos riscos. 2 - O agmvante
sustenta que a desvalorização de 5,74% '(cinco. vírgula setenta e quatro por
cento) incidiu sobre toda os fundos de investimentos que aplicaram suas
quotas no Banco Santos S/A. Afirma que nw aplicações em fundos
mútuos de Invütiúeütos ünaaceiros o favor risco ntá sempre pixlseate e
que' essa iüformhção é disponibUizàda pata todos os ww clientes no Bto
da aplicação e/ou- no endereço eleti6nico da instituição. 3 -
Primeiramente, ressalta-se que a poção dos riscos sobre o capital intntido
representa uma particular proteção dnenvo)vida par» h relação catre o
agente idtemnediário do mercado 'e o invmtidox'consumidor Isso não
quer dizer que a noção de risco corrwponde à umB explicação minuciosa
de rtãultados futuros em razão das variáveis de metendo, até porque a
incerteza repõe«nü significativo aspecto de anÉli+ dw opernçõn do
minado tinãnêeiro. 4 - Ocorre que, para dulinde da qaeslgo Bub
examine, deve-w distinguir o risco de mercódo9 iüereüte a qualquer
aplicação em fundo .de investimento, e o risco polencia] de insolvência. 7
-'h casta, foi fato noürio que o Banco Santos $/A foi submetido a uma
auditoria do Banco Central pot meses, além .do prazo oídhário, tanto que
acabou por. ser liquidado em novembro de 2004. O. .agrava$U, que garantia
aos investidores-consumidores a adição de UM& políüeà de investimento de
caráter conservador, tinha os títulos do referido Banco em sua cartêim de
investiment(is de renda f'lxa. 8 - Não foi infoi'medo ,80 agrâv=ado a
ocorrência doÉ riscos advindos'de uma aplicaçgó em 'dtiilos de .umi
instituição potencialmente íwolvente, e er'a dever do gestor do lüddo
conbecê-bs: assim cuido ea dever do admlnistmdor mano
coutmriaado o quis disbunhá o regulamento âcoiacli do conserv8dorlsmo:
Informar aos invwtidoru acerca dos mesa«.O investidora diante de tal
infürmaçüo, poderia duidir entre permanecer ou não ap. fundo
administrado pelo .agravante.9 - Assim, .ein . sede de cognição sumuia,
vislumbra .se a presença da certeza(ainda que nlativa) quanto à verdade dos
fatos alegados pelo agravado. O perfc um izi mora, çónforme .awntuou o
MM Magistrado de Primeim Instância, reside ná pos#ibtlidadê do agravado

Sg$ & =gÜ BiT
Data de Publicação: 1 1/1 2/2006) (gritei)

P

'\

J

T

E apenas para ilustrar, -registro que, no caço da wssão de crédi®, o aft.

206, do Código Civil de 2002, preconiza que "sã/vo esrÜzí/açâo em conírárfo, ó cedeliíe ltâó

responde pe/a-soZvêneía do devedor ", ou seja, os riscos pela solvência do devedor, salvo

67
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disposição que atribua a terceiros estanhos à relação contratual na cessão de crédito os ricos

do negócio, nem mesmo em caso de insol#êneia,de um dos contratantes. /

De fato, a cessão de crédito, como qualquer e:ipécie de cessão' de

direito; é negócio jurídico pelo qual o credor transfen a terceiros (cessionários) wrto crédito

com tódóg Q? galbmtias e riscos. Nesse diapasão

PROCESSO CIVIL.Ê CIVE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PEDIDO DE
REeONnECIMEIqTO OE QUITAÇÃO OA OÍVDA. 'IÍIUI,OS NÃO
PAGOS PELO DEVEDOR 0BRIGAÓ0. CESSÃO DE DIREITOS PRO
SOI.VENl:)O. - RESPONSABEIDADE 1)0 CEDENTE PELO'
NADIMPLEMENTO DA ÓBR]GAÇÃO. 1. A CESSÃO DE DIREITO
CONSÜBSTXNCiA-SE. EM tIM NEGÓCIO JURÍDICO,
REGULAMENTADO PELAS NORMAS QUE D]SCIPLNAM A CESSÃO
DE CRÉDITO - ARTIGOS 286 A 298 DO éóniao çlvn .-, POR MEIO
DA QUAL 0 CREDOR TRANSFERE A0'TERCEIR01.T{)TIAL 0U
iÀkàiAiWENTÉ,:cEnTO (:REDITO Qur possuÍA COM o
DEVED.OR, COM TODAS AS GARANTIAS E RISCOS. , 2- A
RESPEI'10 DA RESPONSABILIDADE DO CEOEN'i'FPÊLO CRÉDn0
TRANSFERIDO. DISPÕE O AIUIG0 296 [jO CÓDIGO .CIV'L QUE,
SALVO ESTIPULAÇÃO EM (nNTRÁRiO, b CEDENTB . N49
RESPONDERÁ PELA INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR. 3; DESTART&'
[iAVENiX) ESTIPULAÇÃO CONTRA:DUAL NESSE SEN'i'H)o
FOrçOSO RECONHECER A RESPONSAB'ILDADE DO 'CIDEN:!E
AéEkCA OO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO WAOIMPI.DA., EM
iiÀIZAO íx) ETEno "PRO soLVENoo" nACKés:ÃÓ,.ÚiPÓ'nsK EM
QUK O CADENTE RESPONDE PELA EHS'lÉNCU E}E }ALIDÂD!
i3O CRÉDITO. BEM ASSIM PELA SOtVÊUCJA DÓ'DEVEDOR - NO
ãÃSO DOS AUTOS. A KMPKEgA AVESTRUZ MÁs'lEK OBRIGADA
NO ThULO. 4. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. SENTENÇA MANll?A.
(TJDF, I' Turma . Cível, - APL: 254009420078070003 .DF. 0025400-
94.2007.807.0003, Relator: FLAV K) ROS'l=IROLA. Data de JulgBménto:
03/03/20 10, Data de Publicação: 23/03/201 0, DJ-e P. 75) (gnfou-se)

\

Pelo expogtó, concluo que os riscos, em. todas as. .suas espécies e

vertentes, decorrentes dos f\idos de investimento não podem wr aüibu6veis a terceiros que

não paniçiparaih da.mação negocialda cessão de crédito, imputáveis apenas aos cõnüatantes

(cadente
.\ g'\Q PI'#R?tÍIT'fle Massa Falida, =que apenas os

tlRbalhadores atingem u casas das unidades. de milhares, não podem sef pNludicados pelo

negócio enübulado entre o Fundo e o. Grupo Coral: fortalecendo-se tat assertiva na medida

em que o Fundo leão traz qualquer indício de prova do direito creditícia que alega deter e pelo
fato de recair sobre sua canstihição. fihdadas suspeitas de ítaude, o que, por si s6, não

sustenta a improçedêncía do pedido, mas, somados a duos elementos; especialmente ãs #.

citadas falta de.aprovas e ineHicácias dos: atei, corroboram.! im1511gcedência do pleitoinicial:
}lAÀa110N G01-aS CARNEnQ ./#p')

hh de oirúo .?-7 /./' /
68
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De sobreleva destaque, observo que o custodiante dd Fundo mostrou

se desidioso no desempenho de ftlnção primordial, qual seja a "a gHa/da de dlülas e va/Olv:s

tnobiliários, de forma que o possuidor não precisa ter a posse direta doq ativos, porquanto o

cwtodianle garante qKe ta& ativos distem e estão regista'galos nó ltome do sew ulular"

(MASTINS NETO, Carlob. .4 respomaói/ic&zde do Coffsfa de Fundo de .Im'es/fmenfo em

Pa'ficipações. l ed. São raDIo: Almedina, 201 7. p. 56, güÊei).

Ainda quanto à ftlnção do custodiante referente aos ativos que

constituem ao património dos fundos .de investimentos, forçoso anotar as seguintes lições da

Bovçspa

Uma figura importante em um. FIDC é o, custodiante,. que tem enfie was
atribuições:(i) validar os dinitos creditórios em fêlação aos critérios de
elegibilidade estabelecidos no regulamento; (ii) rewber e veHflcai'. a
documentação que evidencia 'o litro .d® direitos clicditÕFiOg

tidos por operações ünanceirw, comerciais:e .de wrviços;(iii2
realizar a liquidação física e financeira dos direitos crediÜrios; (iv) ?? e (v)
cobrar e receber, em nome do fundo, pagamentos, resgate (k :títulos ou
qualquer outra renda relativa aos títulos.. custodiados. (]n=
<http://qWrw.bmfbovespacom.br/pt.br/produtos/listados-a-vista-e-
derivativos/renda-ütxa-privada-e-publica/fundos-de-investimentos-em-
direitos-creditorios-nldc.hti»')(gritei)

Certo também que o desempenho rabo do custódian@ nãó pode

repercutir em prquíibs aos credores da Massa Falida.
O Autor invoca em seu favor o art. 149, da Lei n. 1 1.101/2005, assim

redigido

Arl 149. Realizada H rwtituiçõu, pagos os créditos extracüacut'ipu,
na forma do ãlt 84 desta Lei, e consolidado o quadro-geral de credoxeB,
,, ínÉortâncin r.cebldas 'om a r.alüzação do aü'o seno destinada

ãliWÜun't=:='u : !ugH~:üu":m
judiciais que determinam reserva de importâncias. (gdfei)

Pela só dicção do preceptivo e tudo mais que se infere das

manifestações constantes ..dos autos, resta claro e"incontestável que. o Autor pretende 8

rmtituição da quantia milionária com preferência a todos os demais créditos

extraconcursais e concursais relativos ao presente falto fdimentar, valendo a lepeüção de

que a preferência dar



tribunal
d,e justiça
do e$ a 3 e golas

Poder Judiciário do Estado de Goiis
Comam-ca de Aparecida de Goiânia

4' Vara Cível

quanto pretendido. É que a Lei ngene da falência no direito brasileiro .não Ihe garante e$w (

predíleção, a considerar-se, primeiramente, que os créditos garantidos por cessão fiduciária

dç títulos de créditos não está contemplado ~no Fol taxativo das hipóteses de nsütÜição

eu dinheiro referidas no .al't. 86, da Lei n. ll.,IO1/20e5.

Também já Êartamênte demonstrada a absollXa ausência de prof'as que

favoreçam a pretensão do Funda; especialmente quanto a que o mesmo não comprova

qualquerwntfaprestação em favor dó Grupo Coral, Q que acaneta ajá decretada ineficácia do

malgrado negócio em questão, certo que õ defoi'mento do pedido premiar'iÀ o

locupletamento iKcito do Autor, o lclue é defeso pelo Direito pálio, e, mais, à& .expensas dos
crodons.da Massa Falida.

Em segundo lugar, considerando a escassez de recita'sos da Massãl

Falida pam adimplêhento de suas obrigações, .mesma) aquelas cuja lei priorizou pagamentos,

como os créditos tmbalhistas, admitir o' levantamento multimilionário pretendido l)elo Fundo

seria êsvEüiar o Princípio da otimização de ativos, fündantedo instituto fdimenta, pelo qual

a amecadáção de ativos tem poí' finalidade pagar o maior número de ci'çdorw possível

Demaisdisso: porque o pagamento prioritário dos créditos pretendidos

pelo: Fundo pnwderiam a quaisquer outros, inclusive, aos créditos trabaUlistu, advogain-

contra::a- escusa pretensão do . Fundo as disposições constituciqn8is que tutelam a

dignidade do trabahador.

A Can$tituição Federal da. República Fedemtiva do BTasil, de 05 de

outubro de 1988, dentre õs princípios da República, previu, em seu art. I', incisos 111 e ÍV. a

dignidade dapessoa humana e os valotves wcais do trabalho, respeçüvamente.
Decorrentes da dignülade da pessoa hBmaaa e valores soc.país .da

tnbalho e da livre iniciativa, fundamentos da República Federativa do Btasil(art. I', incisos

le iVi. vários outros vetores norteiam a organização da palítba fundamental e institucional

do .Brasil, sendo obietivos da República construir uma sociedade Ihré, jota e solidária,

gaantir o d«eRvoh'isento nacional, erx:adicar a pobreza e a marginalização,e reduzir üs

desiÉualdadn sociais e regionais 'e promover o bem de todos, sem preconceitos de oHgem,

raça, wxo, çor, idade e quaisqinr ousas fomtas de discriminação (ãtt. 3', da CRFB/1.988).

A República Federativa do Brasil ainda se rege em suas 'mações

intemacionais pela PFvalência dos direitos humanos'(art. 4', incisa 11). guantindo..também o

direito de propriedade e sua função

\

\

\
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\
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ser observada na associação pronissiÕnal ou sindical a observância 'dos valores sociais :do

trabalho e da livre iniciativa(art. 8', IV), e, mais, alribündo aos direít$ú dos trabàlhadolw

o papel de gãranüir a melhoria de süa condição social(aít. ..7', capta/), sabendo-se, ainda,

qué::as diroitog dos trabalhadoras guudam,inteira relação como os düeitos sociais inscull)idos

oó art. 6' da Congütuição Federal de 1.988, como a moradia, a alimentação, a saúde,:a

educação e o lazer

( . Por.derTadeba, ciente de que alguma verdade ressai das informações

quanto às fraudes cometidas pelo.admhisUador BNYMELLON em detrimento de findos de

pensão, como o é o FIDIC em questão, e não me rendendo à 'ingenuidade dü eror que P

BNY MELLON adotaria postura diversa apenas em mação ao Grupo.Covil; perfílho do

ehtehdimenta tão. propagado de que referida instituição ümanceira vislumbrou no Grupo

Coral apenw mais uma oportunidade de se apropriar iliéitamente +e valOtw de wus
cotistas, confiante.na rasa cl"onça de qHe, no Brasil, toda sorte de'corrupção .plq-gper'89 na

. impunidade de Müs ãtos e namorosidade e ineficiência da Justiça'brisileir4, o-qin não

passa de judo engano.

+

,/

Por todo o exposto, .também não merece acolhimento o peido de

restituição em tela.

3.10 Da exclusão do credor do rol .de credores da Mama Falida Ausénci8 de prova dê

detenção de crédito. Impossibilidade de incjnsão em . q.ualquer. classe e, natureza

êteditüiÂ.
P

O . art. .89,.da Lei n. 11.101/2005, éstábeleee que ''ã fepfeaça~ qae

negara I'cstitui(ão, qiündofor o caso, iltcluirá o nqwrente no quadrngeral de. credores,

rtú ctasü$caêão que Ihe couber, najorma desta Lei" (gF\fei).

, -. . . . Pela.só dicção dó preçelitivo, constata-se'que..o autor do pedido de.

üestituiçãa somente integrará: o rol lie' credores, quando Ihe tenha sido negado. o pedido,

quando íor ou caso, óu sda, quando, conquanto Ihe negada a restituição, reconheça ser o autor

detentor de cléditó de natunza ou cause diversa da inicialmente alegada.

No caso telado, o Autor não comprovou ser detentor .de crédito de

qualquer natuKza ou classe perante a Mq$sa Falida, -porquanto, em lIDe lpué a demasiada

iaiistênci&nãologro . . .. ...:.:....: ». , ...l êkit6 em compPolar a celebração lias contratos definitivos prometidos

\

s éonüatoscompro

'\
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por Meio de. instrumentos de promessas de cessão de crédito, tampouco que tenha, de fato,

repassadoqualquer quantia ao Grupo: Coral.

' Cgm efeito, seria incoerente e paradoxal çomiderar que o Autor não

comprova'á existência de créditos. em 'uu favor para inadmitir a nstituição pretendida, mas,
por ouço lado, reconhecer a existência de qualquer crédito pam incliií-lo no rol de Credores'da

Massa Falida, mb qualquer ouço título.

IV DISPOSI'alVO
/

\

Ante a fundamentação exposta, garantidas . àb pares 'do devido

processo legal, ampla defesa e cantraditófio,-DECIDO:

1 -- em vista de que de nenhum dos contratos aposentados constam

como .partes .as empresas CORAL SERVIÇOS DE REFEIÇÓ:ES l.TDA., CONTAL
SEGiJRANÇÁ INDA., CONTAL SEIS'idOS INDA., 0RÉAL ORGANIZAÇÃO
EMPRESARIAL -l.TDA., RO'lTA SÉRVIÇÓS'TECNICOS LTD:L e CORAL SAT

SEGURANÇA l.TDA, em relação a elas reconheço a ilegitimidade ;passiva ad cansam e

.inépcia .da petição inicial (art. 330, incisa 11, CPC), tendo em esta qué a solidaHednde não

se pr«ume ainda quando se tente de grupo ecoàõmico, inexistindo no caso telado. previsão

legal.au contratual que justiÊlque a solidariedade,e, deconente disso, a inclusão destas no polo

passivoda demanda(art. 265, doCC/2002), pelo que,
DE! a

nos termos do ares. 330, incisos ] e ll e 485z"incisos l e IV. do

Código de Processo Civil, forte ào item 2.2, dêste sentença.

11 -- em relação às empresas CORAL(AitiMiNiSTRAçÃO E

SERVIÇOS l.TDA. e CORAL EMPRESA DE SEGURANÇA l;rDA., únicas

pemlanewptes no polo passivo. da demanda, e, ainda, quanto às DEMAIS EMPRESAS
hmcionadas no item anterior, o que faço por cautela e apn%o. ao debate, teüdc} o Autor

#wcumprido o requisito específico da petição inicial eonsístente na d«cação da coisa

nélamada (ans. 87, capzzf, da LRF e 18, incisa IV. da Lei n. 9.514/1997), o que caruteriza

inépcíü da inicial (art. 330, 1, CPC); não comprovada a regularidade. da reprBientaçãü.'
procwsual (art. 77, 111, CPC) nem a instrução da inicial com os documentos essenciüís

(aFts. 87, $1'; qp LRF, 320, 321 e 350

/

do CPC), mesmo Ihe opgrtunizadas a juncadas dos
}lAH11.:110N (X)h4ES CAR)lERa

Juiz da l)üeüo
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referidos documentos - de regularização da representação e.de instrução da inicial, tendo o

Autor inclusivo juntado contratei de que o Fundo não consta como parto (ans. 321 e 330,

incisa IV. CPC); operada a,preclusão temporal pam a jüntada tardia dos imtruHentos de

promessas de cé$sao de .crédito eJ não deiüonstrad8 justinnativa legal e excepcional que

justifique a juntado tardia. dc documentos, inclusive sobre o prazo dada em o»servância ao

att. 350i do CPC (ans. 320, 342, 434 e 435 do CPC); verificada inépcia da inicial decorrente

da formulação de pedido genérico (ans. 324 e 330, $ 1', 11, do CPC); e, por fim, pela

nulidade da plaóilha de atualização monetária apresentada sem os termos iüciais e finais lula

atualização. e sem especial;ação da taxa de juros e demais indexadores utilizados (ans. 104,

.incisa 111, do CC/2002, 66-B da Lei ü. IQ.391/2004 e 18, incisa 111,. da Leí n- 9.5}4/1.997),
JUIZ(;Q=EXHN:!Q Q: FEjlQ; $11;M RESQLUÇÃQ DQ MÉBITQ, com fillcro no aít. 485,
incísoÉ [..e W, do Código de Processo Civil e demais preceptivos mencionados.

Superadas ag questões processuais que rwultuàm na extinção"do feito

sem resolução do mérito, nos termos anteriores; em homenagem aos pi:incípiàs da celeridade

processual.e-primazia da solução do mérito.(ads. 4'' e 488 do CPC), DECllX) também

quanto ao MÉRITO da lide, assim: considerando que o Autor não comprovou a.célebraçãb

de contextos definitivos, mas apenas de promessas de cwsõm de crédito? com as empresas

Requeridas, o que não Ihe garante a exigibilidade dos créditos pntendidús(ans. 463 e
464, CC/2Q02); por se tratar a casão de crédito de negócio Jurídico dispositivo,

inadmitindo objeto indeterminado, vedada a .cessão de créditos que. não possam ger

iúdhidualizados como ocorre no caso em questão; diante da comple& ausência de pi'ova de

fato constitutivo de.direito do Autor, notadamente em decoHênçia.ida juntado apenw de

ínstrumentm de promessasde cessão, ausentes os contratos deümitivos (al't. 373, 1, CPC);

tendo em.vista também a absoluta ausência de prova de que o Autor tenha pago qualquer

valor ao .Gntpo Coral pela aquisição dQ$ créditos em alusão+-não 'apruentando sequer

um simples comprovante de transição bancária, também não apontado pelo Conselho dé
Controle de Atividade Financeiras (COAF) qualquer registro de trünmçãü. fínanceP'p.

entre ó Autor, scu administrador BNY MÉLLON e quaisquer empresas dó Grupo Coral, o

que, diáb, .justifica que a incidência do prinéípiü da exceêlÓ do contrato ngo cumpl'ido

(excipílo aoH aZ:Piple fl. coHfrucfin) eu favor d& Massa F8lid8 (aú 465, CC/2002);
consideinndo a. ente o Autor . ç as empresas

integrarítes da M.asse Falida do Grupo

4

\

\

Coral, o que ora DEC.
73
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:!anuIU:BJ, em razão de terem w ro1lizado a títuh gratuitgpQraue üão comon»ad8
contrapresü.cão em favor do Gtüpo ecaBâidico. vez que 6 Autor não comprova, BÊn.

vinte ~ de

-.- pelQg.!ÍlglQg que tçr-lhe-iam sido cedidas(aü. 129, incisa 11, da LRF),e,.ainda em KlaçãÓ aos

valoKS retidos no 15ojd da execução corrente nacolenda 49' Vara'Cível do Rio de Janeho-RJ,

não prospem a conversão dos valores em pagamento, ainda .porquê, neste caso, os
que também

contamina o-ato de ineficácia (art.

l,RF):
g lilórleg, tomando fingi'fieis os bem dados em

4.72871964. 1 8, 1 e V. e 1 9, da Lei n..9.5 14/1997 e 104, incisa lll,doce/2Ó02); con.siderandó

que ós créditos em quntão, mormente diante da não dücrição das~.gar'üntias e da
taxhthidade do rol do aH. 84 da Lei n. ií.101/200S, apenas se ànqpadrarbm como

àuirognfáriüs, e somente se houvessç© sido comprovadas às . cessõés de crédito em

definitivo,~e não apenas promessas dessas sessões, e também os respectivos pagamentos, o

que, entretanto, não oconeu(art. 83, incisa W, da LRF); em.vista'dh ausÊncb. dó. pieVisãÕ

legal de rwtitüição em dinheiro' pautada na natureza ãduciáüa do- crédito ou de sua

gargbtia(art. 8ã &. LRF) e da impossibilidade de restituição antes do. pagamento das verbas

de Datuéza estritamente salarial vencidas nos 03(três) meses mterioRS à &lência(art.. 86,

Úibláémfb .údêo, e 151, da LRF)l considerando que os riscos do aegóclo devem ser

sup6itados:peles c.ontrataptes ê não por. terceii'os, tampouco og milhun de trabalhadoKS

que laboraraú .eú. favor do Grupo Coral e, atualmente, possuem !réditos qwe soüiam
milhões de real, Jdevidos desde o üno de 2011, quando .6oi protocolado o pedido de

.Kcuperação juqcial: convocado em fdêncía em 201 5, por este Magisüado; vislumbrando a
ausência de idõüeidade do FID]C, em vista dw notícias. de envolvimento de seu
administrüdor BNYMEl;LON na fraude do$ FUNDOS DE.PENSÃO, coiü providêt)elos

judiciais em mdamento pela CPI DOS FUNDOS DE PENSÃO, bem coMO já havendo seu
;0SÉ CAIU,OS
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XAV]ER DE OLIVEIRA, sofrido punições pela CVM, não podendo lograr êxito no pedido

de ne$tituição :õ Fundo de idoneidade duvidosa. e nada tendo provado em seu favor e

ainda, êomó pretendido, receber créditos em inteit'a predileçáo, aos demais credotxs da

Massa Falida, inclusive, em relação aos n3ihares de tÜbalhadons que; por anos eiüeguam

sua força de tmbalho e suor em pro] do Grupo Coma e seus sócios, construindo e garantindo-

Ihes riquezas; e, .por fim, militandó em favor desses üabalhadons, ainda, os dispositivos

legais da .Lei de Falência (art. 84, imiso 1: art. 83, incisa l e ans. 1 50 e lb 1 , por exemplo) e,

especialmente, os pr'efeitos da Constitiiição- da República Federativa do Br'ágil de 1988

que tutelam os dinitos dos trabalhadores, como os objetivos de erradicação dü pobreza,

da promoção do bem-estar de todos, e da redução das desigualdades sociais, os direitos

sociais(saúde, alimentação; educação, moradia, alimentação, segurança, etc) (ut. 6',

caril/) e individuais e coletivos dos trabalhadora(ans. ,7' e seguintes), ,e, sobretudo, a
gsmntia da dignidade humana d«sw milliaixls de .tmbülbadores, J111zGQ.

IMPROCEDENTE os pedidos do Autor e,

DESSE. FEITO COM gOLÜCÃO DOJbIÉRITO, com fulcro no art. 487, incisos 1, do

Código de Processo Civil e demais preceptivos mencionados. f

Atento à disposição do art. 89; da Lei h. l l .IO1/2005, deixo de incluir-

o Requerente no rol de credores, visto que o Autor não comprovou a subsistência de qualquer

crédito, dc qualquer natureza QU classe, em seu favor, nesse SMtido valendo as disposições

contidas nâ ]limdaiüentação quanto à absoluta ausência de prova do diRito alegado.

Condeno o Autor ao pagamento de custas processuais, Verbas de

sucumbência e honorários advocatícios, os quais, êm vista da complexidade da causa, o grau

de zelos dos patronos que laboravam em üvor da Massa Falida, a natureza e a importância da

causa, e/ o tempo exigido pam o serviço, fixo em 20%(vinte por;cento) do valor atualizado da

causa, nos termos do art. 85, $ 2', do CPÇ.

Ofíciem-se, encaminhando cópia do inteiro teor desta sentenças

1 - Q comendo Superior THbunal de Justiça(STJ) pam fins de

'inlstrução do Conflito de Competência de n. }45.525/GO, inEomlaildo, especialmentequanto à

dwlaração de ineâcácia dos negócios entabuladas ente o Autor e .as e.mpresas componentes

da Massa Falida do Grupo Coral, inclusive, quanto aos valores relidos perante a ínclita 49'.

Vara Cível do Rio de Janeiro-RJ, no bojo da execução de n. 0013650-92.2012.8.9.0001., nos

tempos dos ans. 129, incisa ll e IV, da

çm consequência,

/

t

11 .101/2005
hiz de Dileho

/
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. ll - ao ínclito juízo da 49' Vara Cível do . Rio de Janeiro-RJ,
informando, especlalúente sobre a declaração de ineficácia dos negócios entabuladas entre o

Autor. e ag empresas .componentes da Massa Falida do Grupo Coral, inclusive, quanto aos

Valores. mtídos perante aquele ínclito .Juízo no bojo da execução de n. 0013650-,

92.2012.8.9.000]. nos tentos dos ans. 129,:incisos ll e IV. da Lei n=' 1 1.101/2005, solicitando

a. imediata nmêssa dos autos da execução a este Juízo FaliiMntar e t;ans6ereneia de todos os

valores retidos, em deconência dé referida execução para. canta judicial vinculada a este

Juízo;

/
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111 -- a Comissão de Valoiw MobiliáHos.(CVM) pwp fins de
instrução dó Processo de n. 199H7.005624/20.1 7-07, ali instaurado com o fím de-investiga o

co.metimento de possíveis inlfações às normas da CVM IÉlo Autor após apontamentos do
AdlÜinistrador Judicial, requerendo ainda inüoynações sobre a atual andamento do referido

procedimento. t

t

\

Intimo-se o Ministério Público do Estado de Gotas pam ciência,

inclusive, quanto:à alegação de âaudd noticia4jí;halo 4dlninistrador Judicial.

Publique-se.

Aparecida de

fedor

novéhbro de 201 7.

Gomos Carneiro

Juiz de Direito
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